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Relação das Comissões 
· · Diretora 

Presidente - MarCondes Filho. 
1.• Secretárto - Alfredo Neves. 
~:' SecretlLrtG - Vespastano M.arttm 
~ · Secretârio - Franctsc() Qallottl 
-4.• Secretdno - .Elech.ta5 da Kocna 
1.~ Suplente - .Prisco do! Santos. 
2.1, Suplente - Co.sta. Pereira. 
Secretáno - Luis Nabuco, Diretor 

Geral da. secretaria. do Senado. 
Comissões PerllUlncnles 

Economia 
Perelra Ptntc - · Presidentl. 
Landutpno AJvea - V~e-l~resu!t'ntc 
sa. ·rtnoco. 
JUliO L..elte, 
Costa Pereira. ('") 
Plínio PomPeu, (*-) 
Euclides Vtetra. 

13 - Pinto Aleixo. 
14 - Plinío pompt"ti, 
15 - Veloso Borges, (••) 
16 - Vitorino .Freire. 
17...:.. Walter Franco. (H,*) 

~ • *) Substituído intet·inamente pelo 
Senador Carvalho Guimarães. 

(**111) substituído interina· 
mente pelo senador JoaqUim Pires. 

Secretário - Evandro Vianna, Dl­
retol' de orçamento~ 

Reuniões à.s quartas_e sextas·f~irJ.s, 
às 15 horas, 

Constituição e Justiça 
Darlo Cardoso - Presidente. 
Aloysio de carvalho - Vtce·Presi· 

dente. 
AniSio Jobim. 
Attuio Vtvaccua 
Camilo Mércio. 
Ferreira de souztt.. 

f oco) Substituido pelo 
Brindeiro. 

Senador Ojair Flã.vio GUimarlea. 
Gomes de ollvetra. 

( * •) Substituído pelo Senador 
'vio curvo. 

Syl· Joaou1m Ptres. 

secretarJo - Arolcto Moretra. 
P..cun10e.s tis quwtu~tetraa. 

Otavo OUvetra.. 
Vaodemar Pedr.osa. 
Secretario - t..uil Carlos •rir-trÁ da 

Foldeca. 
. t:aucaçao e t.:Uitura 

1 - Flávio Ou1matáeJ 
· dente. 

Auxil1ar - Matrua Pinto Amp,nno· 
Reuniões - Quarta.s·!elra~ ê..s 9,00 

Pren- noras. 

!l - CJcero He VasconceloJ - Vlce 
Presfdent~. 

I - Arêa. Leio. 
t - Hamilton No3:ueira. 
~ - Levtnelo CoeJQo. 
G - Bemareles Filho. 
1 - Eucltáe&. Vtetra. 
Secret&no - João Al!rero RUa.Jco 

de Andrade·. 
Au.z:111ar - Cármen LúÇta rt1 fto­

. ande Cavancanu. 
R.eunt.Oes - As '1Uartas-fe!r·.~;, ü: 

l5/l0 horas. · 

J-manças 
1 -Ivo d'Aquino - Presidente. 
2 - Ismar de Góis - Vi':'li'·Presi· 

dente. (*) 
3 - Alberto Pasquabnl. 
4 - Alvaro Adolfo. 
5 - Apolônio Sales, _ 
li - Carlos Lindcmberg, 

'to 1 Substituído· lntermsmer.tc pelo 
senador Esperidião ae F:lrb.s. 
7 - César Vergueh·o. 
a - Domingos ·Velasco. 
9 - Durval cru~. 

lO - BuClU!es Vielr:J. 
. I~ - F.'erreim dt> SfJU~ã 
I~ --·Math:a!l Ol.ympln' 

Legislação. Social 
1 ~ Gomes de Oliveira - Presi-

dente, · 
2 - Luts. ·nnoeo - Vfee~Prestdente 
3 - Ha.IU11ton Nogueua .... 
4 ·- flw carn~trn. 
5 - Othon Mtlcter. 
6 - Ker.ginaldo cavalcantt. 
7 - ·etcero de Vasconce:or. 
Secreta.rlo - .E'eàro . ae car~'afho 

Müller. 
_Reuniões ts segunda.s·fPlrU à# 16,30 

bornB. 

Relações Exteriores 
1 - Georglno Avellno - Prestd~nte 
:l - Hamilton Nogueira VIC~-

Prestdenl~ 
3 - Novã.es. Filho. 
4 - Bernardes .Filho 
tJ - Ujair Hrinaeu·o. 
6 - Mathlaa OlymphJ ~ 
7 - Assis Chateaubriand. 
8 ,-. Joâo. VtUnsboaR 
-SecretárJá - J 8 ca.str.Jon A.rt.n' o 

I Reuniõe8 às segundius·!efn~~. àS 

16·.:::0 porás. 

FEDERAL 
Redação 

1 -Joaquim Pires - PrF:.s1ãente. 
2 - Waldemar Pedrosa - Vtce~Prt:· 

zidente. 
3 - Aloysio de Carvalho • • • • • • 
4 - Djair Brindeiro. (') 
5 - Nestor Massena. (U) 

(*)' Designado para. substituir, in-· 
terínamente, o Senadol' Costa Perciro.. 

(**) nesigtiado para substituir, in~ 
terinamente. o senador Carvalho Gui· 
marães. 

Secretário - Cecilia de Rezende 
Martins. 

AuxHiares - Nathercia Sá Leitão c 

Segurança Nacional 
1 - Pmto Alento - p·, e:.;~aeúte 
:1 - uuotre Vcme:. VA~:e·t'te.i.,... 

dente 
" - Magalhães Barate 

-i - 1sma1· de Uo1s. 
5 - StJv1o curvo 
ti - VaJter Franco 
1 - Rooerto Utasser 

Secretário: Ary Kerner Velca 
ae castro 

Reuutões aa -segundas-teiras. 

Comissões Especiais 
o:noi:ah Corrêa de Sá. p b 

Reuniões às quartas-feiras, às 15 ara emitir parecer sô re O 
horas. Projeto de Reforma Constitu­

Saúde Públic1 
Levlndo ·..Joelho - Presidente. 

Alfredo S!mcb - Vice-Presidente. 

Prisco dos santos 
Vivaldo Lima.. 
ourVat cruz. 
Secretário: Aurea de Barro• Rêgo 
Reuniões ta qUintas-terras, às u 

horas. 

Serviço Público Civii 

oicnal n.0 2, de 1949 

Aloysio de Car~•al!lo 

Dario Cardoso. 
Francisco ·Gallvtt!, 
Camilo Mérclo. 
C~rlos Ltndember,, 
Antônio Ba~a.· 
Bernardes Filho. 
Marcondes .Fii.Q(I. 
Olavo Oliveira. 
Domtngos veJascG . 
João· Vlllasbôa~. 

Presutent• 

I Secretário ~ ~de Barros R~CO 

1 - Prisco dos Sa.ntos - Preaídtnte. j 
~ - Lulz T!ncco.- vtce-Prestdent• Parlamentar de Inquérito sôbrt 
3 - Ne!tor Ma!Bt'na. · o cimento . 
t - Mozart LaiO. 1.•1 · 
I - \Tivaldo L.m1a, 
6 - Djair Brindeiro. 

T - Júlio Leite. 
,.) substitU1do pelo senaaor ~tr­

Pra.nclsco Gallottt - Prestdent• ~ 

Mozart Laeo - Vict-Prestàenu. 
J1lllo Leito. 

g:tnaldo Cavalcar.t1 . 
secretário - Julle!B Ribeiro dos Landulpho Aive.t 

sa:!~ni6es U quartas-feira., às 1t Mê.rlo M_otta. 
b.oraa.. Secretdrio - · Lauro Portella. 

Transportes. Comunicações 
e Obras Públicas 

Euclidea Vieira - presidente. 
Onofre Gomes - Vtce~Prestdente. 

Alencastro Gutmai !\es. 
Othon Mãder. 
AntOmo tiayma. 

Secfdr'lno - Francisco f )are1 
ArrUda-: 

R1•amôes '.s quãrtas.feiras, U lb 
uorm1. 

De Reforona do Código dt 
· Processo· Civil 

João VillasbOOs - Presidente. 
Attilio Vivacqua - Vice-Presidente. 
Dario 'curdoso - Relator. 
Secretário - José da Silva Lisboa. 

A1ailiar - Carmen Lúcia de Ho-
,antta Cavalcanti, 

fl.<"lmíór.s às sextas-feiras, âs 16 ho-· 
, rr c. 
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Para estudo da concessão dos 
Oi:·e:tos Civ:s à Mulher 8i·a­
si:.::!1ra 

' )lil.uL.:trt L::J.~O -

}.H:U~ .~GOljJllO 

Pr-Csteifll;e, 

\..c~ ;,•, t:'-tdcnl•: 

' Jnâo \'lll:~~b,',:u;. 
' Gomf'~ de OltreH:t. 

1'.'\J\lo Vl\':u·ou:1. 
Dnmm)).o!' V{'tasco. 

~ Vlctornlo F'ren·~ 

De 

I -

Inquérito sôbre 
de Azar 

Ism:u· ctc Unes 

<:: - Prisco dos S."1:itos 
d.~ute. 

c:; Jogo~ 
• 

V1ce-Presz-

~ - Ker~inaldo C1l\"nkanu - Re\l'l· 

tor Gtral. 

" - Vlvaldo Lhn~. 

~ - No\'ae~=; FiJJw. 

secrdárlD- ':1 A. ,Ra~·IOO..SCO de An-

EXPEDIENTE 
OE,~foJH AME:HO DE IMPRE.\ISA NACIONAl 

Ol,.iõTO .. GJ.-I<IAL 

ALBERTO DE BRITO PEREIRA 

C:H .. fl"~ .,0 ~riii"VoÇ"O Olõ PUWLICAÇ0•• c•·._.,,.. o ... s~c;.1o ca: ~~~tecAça.o 

MURILO FERREIRA ALVES HELM\JT HAMACHER 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL. 
5EÇÀO a 

lmpres~o nas Oflc"'•~ ào Oep•rtamenio c!e lmp.ronsa Nac\ona_l 

AVENIDA RODRIGUES ·ALVES, 1 

ASSINA TU 

kEPJ.RT!ÇtlES E P.lo.RT!CUU.R:&s 

Cõõpital • laterior 

R A S 

·fUNCIONAR !OS 

Capital • lt~terlor 

1 
Semut.u . . • . .. . . . • • • • . • Cr$ rKI.OO Sem•a&.r• • • • • • •• • •• • • •• Or$ 
.&.Do • • • • • • • • • • • • • • • • • • • -Cr$ ti,OO Ano .. .. .. .. • • .. .. • .. .. Cr$ 

-39.00 
76,00 

- no Sr. Attílio Vivacqua, o Pro• 
jeto de I.~i do Senado n.0 34. de 1954, 
que re;ula o veto parcial; o Projeto 
ue Re.;;olução n.0 30, de 1953, que 
dispõe sôbre a tramitação dos Pro­
jetos referentes a· acordes co~ 
merci::üs: 

- ao Er. Joaquim Pin·s. o Projet() 
de Lei do Senado n.0 35, de 1954, • 
que dispõe sõbre promoção de oficiais' 
das Fôrc~s Armadas: o ProJeto de 
L.ei da Câ.m3r:1 n.0 324, de 1954, que 
dispõe sôbre o processo de prcencni­
menta dos cargos iniciais das ca!···' 
reiras de veterinàrlo. químico, agrô­
nomo e engenheiro civil do Quadr~ 
Pe!'manente do Ministério da. Agri­
cultura: e o Projeto de Lei do se ... 
nado n.0 41. de 1954. que dá nova 
red:H::lo à Lei n.0 2 .196, de 1 de abril 
de J!liH, que acrescentou novo item 
ao pnc-;1grafo único do artigo 285, dflo 
ConsnJidaç.ão das Leis do Trabalho .. 
dispcnde sôbt·e o serviço dos trabn­
lhadores na mo>imenLação de mer .... 
cadorias; _ 1 

' ~raae. I 

IA•• A·:·.~;:~:~·:~ .. ~~:·órg:.i:;:::0c~~::~··:·~:~:~~~ :· ;::·~ 
Exterior hurior 

- ao Sr. Anísio J.obim. o Projeto 
de Lei do Senado 11.0 33, de 195-4, que 
cJ;ia o Instituto . Nacional da Cnr­
.:1núbn. e dá outras providências: ~ 
o Projeto de Lei do Senado 11.0 • 39". 
de 1954, que cl'in o Museu da Abolição 
com sede na cidnde de Recite, ca ... 
pital do Estado de Pemambuco: De Revisão do Código 

Comercial - a.o ~sr. Olavo oliveira, o Projeto 

11••r dia cio exerclc.io 6m. .que !ore• retlit.ratiu. 
1\- Ale:~::mdre .\inrconCes FJlho -J o retiitro •• ur.iua\.u.ra.. t fti\o a. -.iate 4o oo•pro".a•t• do 
Preszàente. I reí'elaimeRtÓ. 

! 
de Lei da Câmara n.0 35, de 1953. 
que autoriza a constru~ . de uma. 
ponte internacional sôbre o rio. ·Apa, 
na cidade de Bela Vistn, Estado d~ 
Mato Gro.sso: e o Projeto de Lei dó 
Sénnô.J n.-o 40, de 1954, que restam~ 
direitos do~ ::~tPn'is urntlr.<~ntes d~, 
piloto da ;warillha Mercante .. 

::1 - 1\-o d'Aquino. j 0c c;ke<rnn •· w-aiK )Ntf't.-ia d:eYerlo sw eait.klet. •• ta•or ào 
3 - Ferreira de Souza Relato1. i \e&Oat'ei1't\ 4u Capa.TC.••o&ew -da latr•lllla lfadoatl. 

G~al I..-, I Oa •• p.f•Dl4Dto& U · t41çó.. 401 Orgit'IW oficiai& aerio foreeçiclos 
-t - Attíl1o Vinu·qua. · ua anu~a.nm- aO..esaH m.ed:i••&.e aoticilaçlo. 

5 - Victori.no Freil'e. 1 O c::uaÍo do nim•o ak'alado Hri a.crMcid.o te G_r$ 0,10 e, 'or 
Está sôbre a mesa para, 
recebimento de emendas 

'
• 1 Sub"!ituldo mte1·~n.l'entne pekrj1 u.arcic.io decOJ"rido. oõla.rar-H-io mais CrJ· 0,50~ 

.. - Nos dias 26, 21 e '28, o ·Projeto de: 6r. Joaquim Pir~ FernU"a. I Resolução n.o 19, de 19õ4, que <tispú~ 
Sei:retârio - Jo.ao AJ!redo R~_,• asco .AtaS das c·o-mÍSSõeS ! sôbre as emendas oferecidas à men- sôbre a COlTespondência. do Senado, 

4Se A.ndx.ade. __ J ~'"\. cionada propoS1çâo, c.om o que se j . --- · 
· 1 esgota a. hora regim<>ntal de <iuração 46. • SESSl{} EM 26 

Para emitir parecer sôbre u l - Comissão de.Constltuição da reunião DE MA' O DE 1954 
• Em nu:ãÕ <tisso, encer.ra-se a · t Proieto de Reforma Constl- e Justiça reunião após a. consulta em >'<fe-

tucional n.0 1, de 19_54_ rêneia, lavrando eu, Luis Carlos 
lG:R REUm~o. "bJI: · ~ DE MA10 Vieira da. Fonseca, Secretário, a pre- Ora(~Ores inscfit-os: 

1 _ Dario Cardoso _ Pres.id:entt.. DJi: 1954. ·sente· .ata. •. Para o Expedi~flte: 
. d.in:í · Esta, desde que aprovada,_ sera as- . 

Vice-~ <Exbaor na) sin..1.da pelo Sr. Presidente, 1.0 Sen. Hamilton .1\"togUeira 2 - Aloy.slo de carvalho 
Presidem~~ 

1 - Anisio Jobim. 
4:. - Al.tilio Viv.afqU11., 

~ .. - CamUo Mêrcio. 
O - Ferreir~ de Souza. 

1 - Fla.\•io Gulmarãe. 

à :_ Gomes de Olh•eira. 

e- JoaqUim Pi~. 

10 - Olavo 011\""Cil'.n.. 

11·- Waldelllru'· Pedrosa. 
'12 - Moznrt Lago. 

13 ._ Hamilton Nogueira. 

Í4 - Guilherm-e Mala.qui.'l:S. 

15 - N-estor l\Iassena. 

16 - Fr:mcisco Põrto. 

Aos vinte c quatro dias do mês de; . · · ''2. Sen. Assis Chateaub1·ianrl 
mrdo do ano de mil novecentas: e DIS'Í'RJ:BUICAO REALIZADA. _PELO 3.o Sen, Mozart Lago . 
cinqüenta e quatro, às dez horas, SR. PRESIDENTE EM 2o DEl , - • 
reun.-,re extraordinariamente." Co- MAIO DE 1954 ATA DA 45.• .SESSÃO fM 
missão de Constituiçà<l e Justiça, sob - ao Sr. Ferreira de Sou.,, 0

1

. 25 · DE MAJO DE 19"" 
a presidência do Sr. Dario Cardoso, PrÕjeto de Decreto Le:gislntivo n.u 2~. . ~ 
Pt'esidente, . comparecendo os Senho· de 19'53, que aprm•a a convenção In- . 
res Joaquim Pires4 Ani-sio Jobim, ·ternacional pa:ra Sal~uarda da Vh\a PRES~CIA DO SR. MARCONDES 
Valdemar Pedrosa, Gomes de O li- Humana no Mar~ c o n c lu 1 da em l FILHO E .-1\LPREDO NEVES. 
veira, Atílio . vn·acqua, Olavo Oli~ Londres; a .10 .de junho de 1948; oi' As 14 

30 
horas comp

3
reccm tJS 

verra t: f'eiTell'a de Sousa. ausentes. Projeto de Lei do Senado n.0 32, S .sen'aoo. . 
por motivo justificâdo. os Srs. Fláno de 1954, -oue fixa o paàrão mlnimo l'S. les. • 
Guimarães. e .ca.milo M~cio. dos venminentos do funcionahsmo lValdemar Pedro~a. - Anisio .ioõim, 

Lida e aprov~da sem debates a civil da União ... e dá oUtras proi•i- - Ãlvaro Adolpho.- Vict-orino F1'eire. 
·ata da reunião anterior, o Sr. J"oaquim1dência· e -o Projeto de Lei do Senado - Aréa Leão. - Joaquim Pires. -
Pirés, que houvera. pedJdo vista. na n.O 37; de 1954; que oomplementa os Onofre Gomes. - Kerginaldo C.at:al­
,reunião antecedente, do parect>r do artigos 145, H6 e. 205, da Consti- Ciinti. _ Ferreiro, de Souza. - Ruy 
Sr. Anísio Jobim .sôbre o Pr-ojeto df tuição, esta.belecenào as dh·etrizes da carneiro. - Fronciseo Põrt-o. - Assis 
Lei do Senado n..o 9, d~ 1954 . .que política econômica em relação à livre Ch.atcctubriand. - Ezegu.itts dn Roelltt. 
revoga dispositivos da Le1 n.0 '33. de iniciativa; · _Cícero de Vasconcelos.- Esperidião 
13 de maio de 1947~ devoh•e o l"es· -=. ao Sr. Gomes de Oliveira, o Lope.-r d~ Farias. - Júlio Leite. -

Secretário 

~uintela. 

.. ~ctir-o processado. Declara que as- Projeto de Lei .do Senado n.u 43 AZousio de car?Jalho. ,_ Carlos Lin.-
- Glória Fermmama jsina. o parecer .com restrições, reser- de 1954, que acrescenta .disposiiil'o à deniber{l. _Luiz Ti1Weo:- S6 Tinoco. 

-vando-·se para ·a apres-t11tn.-ção tl'! Lei n.~ 1.741, de 23 de novembro _Alfredo Neves.- Alen.oastro Gui .. 

I emendas em plenário. de 1952: o Projeto de Lei do Senado marães. _ Mamifton No(!Ueira. . 
Auxili~r Natbercla Sá Leit-ão. COl!Jo ?- .~atéria tinhn· .. tido a ~ua1n:0 36, de ~954, que esta~lece bases Mozarf Lago. - Nesror Masseita. -

I yotaç.ao uucmda na. reumao án"berJOr, ·para .-a. rev1são dos ·venc1mentos do~ Lwind.o ·Coelho. - .Jtareond~ Fil1w. 
com os p1·onunciuncntos .dos Srs. Re~ militare;<:; e ·o P-'ljrto· de Lei do Se- _ Eucll!dc.~ Vieirct _ Dár~o Cardoso. 
~aLor, AttJ.lio Viv.aequa, Ola\'O Oli1'eira nado n. 0 42, de l.i4. qU(> dispõe sôbrr _ c.ostã Pereira. - Otllon Miider ......-. 

De RevisãO 'da Consojidação / ~ _Vald~:J..ar Pedrosa favoràvelm.ente :a. fi~. de ."Sr. iria mfnirno; Gomes íle OU'r~ira. - Frattci.~o Gaz .. 
•ao .ProJeto e contra o \'ot.o do Se- -ao Sr. Vald-.nmr Pedros-a. o Pro-~zotti. __ -A.l!Jerl.o Pasqualini. t34) da-s Leis do Trabalho I nhor Ferreira de Sousa, o- Sr. Pre- jeto de Lei .da CâJllarn 11.0 354. . 

. . ., sidente, tendo em vi~ o pronuncü~- de 1953. que ·estet!'Cl:e .:à União Post.a.J 
0 

SR PRESIDENTE· 
1 - Luiz Tmocu - Prcsider~re. ment.o do Sr. Joaquim Plr.e.~. dá eom() Telc~r~f!ca do Ct-nr.t; os: belief:lcios da · · 
2 _ Gomes de Oli\'ei.t"a _ liicc·Prt-\ aprot'Udo, ? pru·c~r favorivcl· do Re-\ Lei n.o 1.134, de 14 de junho de 1!!-50: I A:cham-.!"e pr~en~ 34 .S1:s ~e.n.-ado.­

~tor. Vf'llGJdo o Sr 'fi',"rtf'n·n. c'lf' SOl'~a P o Projeto de .I.tei r'-o SenR.rla· n.o .3S. res. Havendo numer-o le_;:Itl, 't'.<;:ta, aber-
aídentc c Relator Gt:rttl. 1 e c.:· n ns ratri~-::s do Sr. J:3~qmml de 1954. {!Ue ex-onera o Sindicat-o do~ ta a ~essão Vni-se proceder à leitu1a. 

i ld cu ai attti 
1
· Pire~. . Médicos do Ria de .J.'\m~iro de pava~ da ata . 

.3 - Keq~· na o. \ c~ ' FJ:;Pt'nt"JdJ em Ordt'm do D'~ Pm, menio d~ la\m~mios e de foros re~-, 
"'- _ Othon. Mii.d1:':r. lt'eghne .rle w·aincw., -o PL'Ojct.o de :.Jf'~~' O."~tn·os dev1d:l's €m nrlPde <UI .aqui- 0 SR. 4 o SECRETÁRIO· 

do S~n:'ldO P n 15, fi-e 1~54. O .f'ftl re- .. S!cr.-o e Jl1.1lDUt-e.n~áO de ..p:J~;St" do 
~-Ruy Carneno. f!Rror n"-o.:te in'o.;)l), Sr ..-V;ol-;J-::nm· p-- f"T"''"f'") (in "....,"inh"!"t <>ítu.1.da ua ~.xe- (Sen;inclo r1.e 2.cr), .PI'QC'ede it le:aU!'.a 
:5ff:l'ttiri{) _ Jtô'l;ma C: U't ~h<e:!i. i drosa, pass.a .a cansultm a CmutSS.lo ni.da Chmchill n.o rr;; :da ata d;1. seuão nntenor. 
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O SR. PRESI]}ENTE: 
Em discussão a ~4. TA. 

O SR. MOZART LAGO: 

(Sôbrc a AtaJ - (Não foi revisto 
pelo orador) - Sr •. Presidente, _-apro­
veitando a presen-ça do nosso emmente 
J. o Secretârio, mais urna vez rec~amo 
providências co~tra a m_á _impressao e, 
soOretudo,. p:Bss1ma .rensao da nossa 
Ata. · . 

Em reora não escrevo meus diScur­
sos; mas~ hÍI. pouco tempo, li .3: oração 
que proferi nesta Casa, allas, bern 
datilotrafadâ, em espaço dois. :Pu'lli­
cou-a-=> n-o entanto o Diârio' do Con~ 
gressÓ inteirmnent~ errada. até com 
capitulas truncados. E' q~e~tão de ..::~­
zer~se, pelo menos, a revll)aO dn.s pa · 
gillas; mas nem isso se_ faz._, Todo~ 95 
jornais do Rio de Janeiro têm rev1sau 
impecável. A do Diário do .. congresso 

F 
tarquias que contem ou venham a I por esta lei expedidos tftul()S aos, que j . N~ &uns ntargens' eslã? ed~fiexdas 
contar. mais de 5 lcinco) anos de SeJ.'- I nko os possulrem. . c;dr:,Jfs de. iUL_uro _!JJ'OlJJf~Ol', c~mo 
viço pú.bllco, iníntenuptoo C?U _uão, I An. 6."" Esta lei ~ntr3-rá em vtgm· Borba, Ma_?teOl'e e_ Hum~.:.~:,"~lt:l:m ... 
serão equiparacto.s aos _func10nanus r.a data de sua pubhcacao. . ,. . do-se nun.a colma \eldwJance e 
efetivos pttra todos os efeitos. Art. 7. 0 Hevogam-~e as drst.ast- amena. 
Pru·a·~o alo u·ru·Co. Para cumpdm-2n- t.:ões em conw.á.rio. . Tem já hoje tw;u populac0.o dBn-

""' - p ·1 r sn, e cCincon~ r~U'a ::lS n:::;::;:~.s 1·end~~ to do disoosto neste arti.zo, o tem~o As Cdm~FilF:SOes de SerYlÇ:l UJt~ com urna pro.duç5.o at·antajada dl) 
de serviço público será contado Cte co . e e ' nanças b 

1 
t h . 

aco-rdo com 'as leis nümeros S25-A, de , orrac la, cas an uts, ucucm1raua, s"ri"' 
E va e outros produ os. Afora as cita-7' de dezembro de 1948, e 1.711, de :lS O SR. PRESIDENT : das cidades. encontram~sc aG Ion<;o 

de outubro de 1952, inclusive 0 que Est:':, !indu a leitura do expediente. de s:::us barrancos muitcs povoadus. 
já tenha sido mândad~ compu_t~r, pa- Ten:. a palavra 0 11ob.re Se:r.ndor nrralais e sitlos. pmtos cl~ !2nhu, cha-
ra outros fins, em. le1s espeClalS an- Anisio Jobhn, prim-ciro orador ins- caras hnd:1s, que d~U:Jtam o desen ... 
ter1(1res. crito. volvimenLo que tem tomado essa ar ... 

Art. 2.o A parUr da data da pu- têria colossal. T8mbem é d~ afsina ... 
bltcacão desta lei, só poderã se a~- , 0 SR. ·ANiSIO JOBIM: lar o tráfeg;o de embm·ca,..ões e o co ... 
mitido extranumerário para funç~o mérclo, um dos mais ativos. 
de natureza reconhecidamente trans1- (LJ o seguinte discurso) Senhor Agora, Sr. PresidentP, vem-nos a 
tória como contratado, quan~~ a!'l Presidente - Inscrevi-me para ler triste notícia da inundaç§.o que de­
atribuições forem técníca;-~tentift.:as, ao Senado um radiognuna, que re- vastn. e::::sc t·egaço Jocundo de belezns 
e ramo tarefeiro para ahvidades de cebi do Sr. Presidente da Assembléia natlll'ais. anulando o esforço do seu 
nnt'ureza subalterna ou braçal. Legislativa do EStado do Amazonas, povo, e reduzindo à penúria centenas 

é cada vez I>ior. . ~ ~ 1. o As proopstas relativas a ~ssas 
o defeito _ bem ser - nao. cabe aos adintssões serão encaminhadas ao 

~~acionários do ,s.enado; e. U:Ul~O m;n;3, Presidente da República, P?r. int~y­
n nossa magm!Ica taq_mg1a.fla. , O'r"e médio do Departamento Admmtstra~l­
tome a Mesa pr~vi.dêncla~. ~e ha ne- vo do Servico Público, que examlf\~t­
cessidade de credito, seJa ele a.b.er~o .· em cadà caso a· natureza e a 

·para o ~ontrato ~e pessoal. especmll- t:~ns1torieda.de da,; funções. 

focnndo a enchente que -tsttoerba o ele famílias ribeirinhas, c.on:. o destro­
Rio Madeira, e pedindo a a minha ço de suas casas e banac:ts, de ~yns 
interferencia ·no sentido de serem as- plantações e c1·iaçées, e que tem de 
sistidas as vitimas do desastroSQ fe- a.bandonar os seus lares modestos, 
nômeno. . pnra escapar q morte. O proprio rio 

z~do. _Nao é pos.s1vel contmue essa § 2 . o Ao pessoal admitido por es.sa 
::;rtu!lçao. , - c. d' 0 forrna não se aplica o ·disposto no 

Ainda ontem, na 'otaçao do o tg ·t 1 o de"'ta. lei salvo se as funcões :Eleitoral os paquets das emendas ao ru: • · ~ • -
CódiO'o' Eleitoral saíram truncados: e para aue forem admitidos se tornarem 
nem"' se· pQde saber o que ·elas sig·niM de caráte!. P~l'manente, devtdai?enh: 
:ficam. · · · 1 . comprov~do pelo De~partat?e~to Ad-

Estou certo de que meu'. eminente minlstratlvo do serviço Puhli~o e o 
·. Cole-sa, Senador Alfredo :Neves, além do Ministério-ou órgão lntel'essado. 
. mais veterano da imprensa, bem sabe 
quais providêri'cias deverá toinar. Pos­
sivelmente . falta pesoa1 habilitado, e 
talvez verba. Estou pronto a apl·esen­
tar projetho nêsse sentido (Muito 
bem). ~ 

O SR. PRESIDENTE: 

A Mesa constantemente reclama· do 
Departamento de Imprensa Nacional 
o aperfeiçoamento das publicações re­
lativas ao senado. Tem hâvido altos e 
baixos nêsse servi-ço. 

Tomando em aprêço as justas pon­
derações do nobre Senador Mozart 
Lago, a Mesa reiterará, junto ao D~rc­
tor daquêle Departamento sua. .zollci­
tação no sentido do aperfeiçoamento 
das publicações dos Anais do Senado. 

O SR. MOZART LAGO: 

Sr Presidente, muito obrigado. 
Peço a atenção do SenadO, fazen• 

do just).ça, para o urimor com que 
!lossos avulsos estão sendo impressos 
e revistos. E é a prova de que e pos .. 
::;fvet à ImprenSa Nacional atender 
à rníphn. reclamação. (Muito bem!) 

O SR. PRtSID.ENTE: 

§ 3. o o Depa1·tamentq Administra­
tivo do Servico Público. Ministérios, 
·órgãos subordi'nados ao Presidente da 
Repllbtica~ e autarquias manterão co­
missões permanentes para orientar e 
fiscalizar a aplicação. do disposto nes­
te artigo, tendo especial atenção para 
as normas em vigor relativas à ad.: 
ministaçllo de pessoal, orçamento ~ 
organização. 

§ 4.o Nessag comissões, figurarrto 
obr\~atorlamente três represent~nteS'o 
do Departamento Administra~ivo ?o 
Serviço Público, sendo um especln.l1-
zado em pessoal, outro em orçamento 
e outro em organização. 

§ s.o Essas comissões . organizar5.o 
tabelM para o pessoal contratado e 
tnref.eiro e controlarão as admissões o 
as verbas para. o pagamento respecr.f­
vo, podendO () Govêrno incumbi-las 
da aplicação, conb·ôle e fiscalizaç:lo 
de outras Verbas federais ou das en­
tidades nesta -lei, especialmente aque­
las destinadas a obras, subvençOes, 
auxílios e acôrdos, ficando também 
essas Comls.sl'ies, n.o campo de sua. 
comnetêncla, com a obrigação de 
nrestar todo o auxilio técnico quo 
lhes forem solicitados pelas autorida­
des federais, estaduais, municipais e 

Constarão da Ata as con~ideraçõe.s autárquiCas. ' 
de v. EX.". Art. 3". 0 O salál:lo 7fos contratados 

Continua em discussão a. Ata. d!l t7niãa não _poderá ser fixado em 
(Pausa) valor superior a.o do padfãô uo•', ou 

Nenhum Senhor Senadol' 'peUindO: referêncla. !1, e O dos tarefeiros não 
n palavra, dou~a por aprovada.. ultral)assará ao do padrãO CiK'j, ou 

referência. 27. 
O SR. 1.' SECRETARIO; 

Lê o ~uinte 
Expediente 

Oficios: 
Da Câmara dos Deputados, enca • 

·hünhando au .. <)grafos do Projeto de 
Lei da Câmara n. 250-53, já sancio­
nador 

Da mesma Casa, sob u; '775, en"ca· 
lninhando r .. ttógafos do seguinte pro• 
jeto: 

l'rojet~ de lei âa Câmara 
N. 0 105, de 1954: · 

(U13-C-52) ,. 
Regula a esta!>iliclade do v.es• 

soal da UnJão e da3 outarquftl-8. 
O Congresso· Nacionál ·decreta: 
Art. 1. 0 os a tu ais f>.xtranum.erá­

tios mensalistas da União e das au~ 

Par!grafo \ln!co. O salâ.i"io o"-' 
contratados e tatefelros daa demais 
entidades nã.a poderá sel" sutu!rlor no 
fiXad<> Péla UniA<> na fonna tlêste ar-
t\~. ' . ' 

:ArE. ~.• 1.<) ~I a.ssiin admiti­
do aDUca-se a fegi.slaçã.o do extranu­
merário, run \tlgor, eontando-se· pru·a 
todos "" efeitos o temP<> de serviço 
or .. tado .. em 0111"8'0 de í»-ovl.tnento 
efetivo vier h a.er provi®. 

Parágrafo \U\lco. o pessoa-l cOntra­
tado s tare!eiro serâ admitido :me­
diante prova de o.plldA<> ou de· habi­
litação realizada pelo Departamento 
Adminlstativo do Serviço Ptlblico. 
quandO Sé tratar de admissão PlU'a 
Org!ios de adminlstraçãõ estatal ou 
para·estatal. · 

Art. 5. o Dentro M1 30 (trint:t) 
dla.s ~ ;,nrtir da vigência da pr~ente 
tel serão obriaatoriamente apos~t~ados 
M títulos dos servidores beneficmdos-

E' 0 seguinte o teXtO do rúdlO a que que lhes ofet€'Ce o. r:cscado, o suslen-
me refiro: , . to, é agora, com a .:'l.lagação, o temível 

•;senudol' Anisio Jobi-q. Palac10 inimig·o de suas iniciativas. 
Monroc .. hio li- 15- 54. O ano passado, Sr. Presidente, a 

"AtendendO" apelo Deputados Co- enchente do AlUazonas ntingiu a al­
riolano Liudoso e Wilson Calmon se~- tura de 29 metros e 62 C"entimetros, 
.são 3 corrente vg tenho hon~·a sol!- a ~um ponto cUlminante jamais veri­
cita1· sua valiosa interferencla ~e~- ficado. Superou a inunda';ão de 1922. 
tido serem ~.;onveniêntemente ~ss1stl- Numa bacia que se individualiza 
das vítimas grande enchente RIO Ma- como um mundo dágua. uma alagação 
deira pt Ate'lldosas .s:audtt~;bes. T~~?- como esta traz int!'riveis desastres, 

·maz Meireles Pres1dente exerciclO episódios en~ocionailte5, õramas infe­
Assen.bléia Legislativa Amazonas." nais, ale mde prejuízos de ordem ma .. 

sr. Presidente, mal saimo~ .de uma teriai irr'eparãveis. 
enchente devastadora· venflcaàa o, De um relatório apresentad9 pelo 
ano passado, em que ?S ]:.rejuízos fo- agrônomo Sr-. Valdemar -.. Cardoso 
ram. avultaciissimos, ficando o Esta- vem-se qur.dro de horror, as cenas as 
do com a .sua economia prulundamen- mr..is chocantes por ocasião da cheia 
te abalada, cheia em que o ~olu~e do ano passado, o sofrimento e n roi­
das águas atingiu a uma cota Jamais séria, a doença, a falta de alimentos, 
Yista, e já outro cataclisma a. parece em que se debatia. a popuação ribei­
no ruo Maüeira, que· é o tercen·o em rinha, fugindo a.s terras aJagadas. 
volume e grandeza do sistema ama- Em boa hOr~ o Sr. Presidente da 
zônico. Repúbaca, que muito se t"em ~tCins-

Depois do Rio Amazor:.ns_, v~n: na sado pelo desenvolvimento da Ama­
grandeza de sua esteira hqmda o zônia baixou o Decreto n.0 32.702 -
Negro, afl~ente da margem esquerda, d e4' ·de maio de 1953, que criou a 
e, em segmda, na orla oposta, ou .se- Comissão Executiva de socorro às 
ja, na. margem au~trnl o ·Mad~1r~, po];ulaçõcs atingidas. peal enchente 
antigamente conhecido por .c.am~L do Rio Arr.azonas e seus b'ibutãrios 
os portuguêses nos dos colonuus ~e~ e dá outras providencias. Baixou 
ram-lhe o nome de MadeiJ:a, devLdo ainda ó Decreto de 18 de Inaio de 
aos inúmeros paus e troncos que ~es- 1953, abt·iudo o crédito extraordinário 
ciam a c..:orrente. Deste modo obhte- de Vinte e cinco milhões de cruzeiros 
rou~se a denominação primitiva dada para o correr as despesas co~n os so .. 
pelos indios, para subsist:r o nome corros. 
que a ~:.ensibilidade lusa, por seus ou- Graças a. essas pl:ovidencias. do 
sados navegadores, lhe ou~orgou_. . Chefe da Nação e as medidos ime­

E' este um dos rios ma1s .no.taveis diatas .tomndns pelo Sr. Ministro da 
do meu Estado, um dos tr.ais r1cos e Viacão e Obras Públicas, centenas de 
um dos primeiros a ser povoados e habitantes foram amparados, recons­
civilizados . truidas casas, removido o gado paras 
. Com os seus 3.240 quilômetros de as terras altas, forneCida à popula­
curso é um dos maiores do mundo, ção generos ulimentícios e remédios. 
podendo ser comparado ao poderoso Os doze municípios tnais atingidos, 
Nilo, , . Caori, 'I'efé, Codajãs, Manacapurú, 

O Madeita. separa o Br~~ill da R~- Manáus, Itacoatiara, Itapiranga, 
. pública ,da Bolívia, tendo uma bacm Urucw·itu'oa, Paríntins, •Maués, Bar­
de !.244.500. h . reirínha e Borba,. receberam, em ver­

"Via de regra, escreve o engen ell'o dade, assistencia. Devo salientar a 
Pedro de Moura, em todos os grat;dE;S "Legião Brasileira de Assistencia, que 
rios da .Amazônia a S€cção navegav~l foi de encontro às necessidacles dos 
que marcam a transiÇão para o p~ru- infelizes. 
termina por degraus de cachoeiras os prejuízos, os dailos não foram, 
plano cristalino'' a bem dizer, .. recompostos, apenas-os 

E• o que se dá com o Madeira rom nossos Iavradol'es e criadores reco­
as suas 17 cachoeiras até sair na b~i- 111eç:avam o seu trabalho. eis que vem 
xada, onde corre por terrenos aluv~- nova calamidade, sobressaltando os 
nicos num itinerário de 1.241 quilo- lares e levando as agruras da fome 
rr.etros até a foz. . . às famílias. tudo destruindo. 

Aklnguei-me nestes dados !1~10- PrE:cfsam os nossos patlicios do au-
grãficos para salienta:r a grande Im- xilio da União, da ajuda do Governo 
portàncÍa do Ria Madeira, de :seu Federal para não se extinguirem a 
vale e de sua capacidade econômica.~ rnfngua. Que esses reeursos venham 
Solo rico e exuberante, florestas logo, que não se façam esperar muito 
imensas, devesa$ magnificas, ilhas e em benefício daqueles povOs, que con­
paranâs, dão-lhe à paisa.gem uma correm (Dm o suor de seu rosto e a 
franca sensação de grancliosidade e en!ibratura dos seus n1úsculos para 
beleza, E' a r-egião banhada pelo .Ma ... a cultma da terra, pata a mantença 
deira uma das mais belas e vahosas da família, o progresso do AmazOnas 
que ~nta o território do ,Am3,J:onas · e a riqueza do pais. 

Relembra esta corrente coleantr. na o Estado não pode so por si _enfren-
exploracão do vale feitas de valor .e tar· as necessidades do povo ante esta 
heroismO, dmmas emocíonantes e a página <\e sofrimento que acaba de 
epopéia de seu devassamento para a se. desdol,Jrnr no mais belo dos vales 
civiliZação. do rr.m1do, neto dispõe o governo do 
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Amazonas de recurso fUticiente.s para ] p;ortença a part:do jâ repr.:!ientado 
atender os ~~:elos ctc;;s sofi'edores, :mas 

1
. em lugar,_ I:e~pectiv~mente, de 1.o ou 

renUns o nao ba.bLhtnm a e.ssa obra 2.0 secret:::no, considerm·-se,á preiu-
de hum_amdade, que só a Nação pode dicada a apur::~da por último. · 
prop.Jrc:onar. . . § 4. ° Ka hipótese do parágrafo 

Vou conclwr, Sr. -Presidente, na 3.0, processar-s:>á novo escrutínio 
-rund.1da es~J:;:ram.~a de que a ~al~mi- apenas pnra. a ele!r;ão prejudicada, 
dade, ~ue amda uma_ vez atmgm o coM. o mesmo imp~d.imento do ante-

, meu Est:::.do, no des.JoJ·damenta de rior. · 
seus rios. ter~. a ~uavis~r-lhe o~ ef~i-~ § 5.o Na elei~ão de suplentes, es­
tas ~lanoSGs, a as.SlS~t~:r.cHJ. do pnmen·o tarão ele!to.s. na ordem da vota~ão 
llH"l!~;l~~trad:l d_a N_a<;aa, que. estou ·~cet- senp.dores não pertencentes ao me;m~ 
to. n .. o se f111 tnnr a evar a;,s habitan- I partido · 
tes do B:eu Estad~ ne-sta. hora Aflit:-j · Juslijicaçáo 
va. ol'i re::urs.,s de ·asslstenc!n q11e. f:S­
tão a rcdam.a1·. ~1i!uit'c bem. J\1-uit.o 1 O AYt. 33 do Regimento Jllterno do 
bem) . Senado alude. á .el?ição dos me:nbros 

de sua Comiss~ o Di!·:?tora pelo' sis-
O SR. PRESIDENTE: tema ma~oritário, isto ê. - '"maioria 
úont~tlUa a hora do exr:-edicntc. de vo~os dos .s~nadores p!·esentes". 
Ten a paJavm 0 nJbl~e Sennd::~r No entanto, no § 1.

0

, manda c:mtra-
.Assü; Chn.tenubriand, segundo ora- ditbriamente. que. ne.ssa eleição, 
uar .in.sc

1
·ib. se;.j, observado, t::mto quanto possível, 

O SI?..• ASSJS CHATEAUBR!AND oic~l:1~';í'PfO de rep:~s:_ntaçâo. JJrOPO~­
pronuuci~t di::.curso qtw será publi- . c. 1 _l · Ora, e111 eLJrao de vot{l. um· 
cada d.epo1s I nomm::1.l. rm oue- Só há um elegendo, 

· como a do v:ce·presidente do S{'.nado, 
0 8R. PRESIDENTE: nii.o é' possível aàot::l.r-se ? pl'incipio 

de represent:HJi'iO pronorc10nal, que 
tambSm não .se verifica quando a 
eleição não se faz por quocient-es, 

Continun. a !Jorn. do e:-:ped:ente. 
Tem a p:c!a·na o nobre Sensdor 

Vülde!l;.r.r Po2drosa, terceiro orador 
inscrito. 

C SR. VÍALDEM,\R PEDR6SA: 

mr.s por maioria. 
AliRs, o RegimentO do Senado. esta­

belece, pnrn- a co:-npos1-çf o" da Comis­
~ão Dlret.ara da CaEa cóm representa­
tes de vários partidos: a ve:l.ayão de 

Requerimento n.0 242, 
de 1954 

Tendo sldo designado para, na qua­
lidade de c:snvidado especial, acom­
panhar a Delegação do Brasil à 37.11 

conferencia Internacional do Traba­
lho, a l'eunir-se prOximamente em Ge­
nebra, requeiro me seja concedida 
para esse fim a !icen~a prev:i.sta no.s 
artigos 49 da Constituição e 24 do Re-
gimento Interno. _ ~ 

Sala dr~s Sessões, 25 de maio de 
l9;j4, - Kerginaldo Cavalcante. 

O SR. PRESIDENTE: 

Os requenmentos que acabam de ser 
lidos vão às Comissão de Relaç-ões Ex­
teriores. {Pausa). 

Tendo terminado ôntem o prazo de 
três sessões, durante o qual, no.s te1·~ 
mos do Regimento, ficaram sôbre a' 
mesa, para eventual recebimento de 
emendas, os Projetos n. 0 17 e 18, de 
1954, o pnmelro dá nova redação ao 
art. 25 do RegJ.mento Interno, e o se­
gundo dá nova· redação ao ~ 1.0 do 
art. 10 do mesmo Regimento - Yão 
ambo& à Corois;ão Dí-retora. 

O SRc PRESIDENTE: 
' 

.Há- sôbre â. Mesa reda-;ão flnal que 
vai ser lida. 

E' lido o seguinte Sr. F~·cs:dr:Dte, sincera conStem a- peJa figunn·em PC'!'et.ãrios e suplentes 
cão r(·inn nos círculos !>UCiais e i~t:::- -:le um mesmo vartido, 0 que con:?.~-
icctuajs de Vfl''tn§..us pelo falecimPnto,, ';Ue pela reali"':lçiío de novo escmt.l- , 
no dia 20 do andant('. de Henrique n!o no caso de r.l2 itos. num mesmo _ Redação /ina ldas _emendas do 

Parecer n.• 282, de 1954 

Archrr Pinto, ocorrido na Cap:tal.de escrutínio, ou p?h uroclama.rão da Senado ao PrOjeto d.e Lcí da Câ,-
Minas. Nflturn.l do Maranhão. ainda na sv.a elei~?o ..de sUpl"r~t'2s de partidoS dife- 11taru l't.o sa, de 1954 .. 

Maio de 1954 

OS Srs. que o aprovam queiram 
manecer sentados (Pau~a) • 

Eslá aprovado. 
À Câma_ra dos Deputados. 

O SR. PRESID.ENTE: 

per· 

Desi;;no o nobre Senador Attmo 
-Vivacqua pam, nos têrmos do art. 39, 
§ 1.0 , do Regimento Comum, acampa· 
nhar o andamento do projeto na ... ã­
mara dcs Deputados. 

CmiPARECEM MAIS OS SRS. 
SENADORES: 

Olavo Oliveira. - G'eorgino Avelino. 
...,..... Apolonio Sales. - Djair Brindeiro. 
- Durval Cruz. - Atlilio Vít:acqua. -
Bernardes Filho. SHuío Curvo. -
João Villasbôas. ...:.. Alfredo Simch. 
\10) . 

DEIXAM DE COMPARECER 
OS SRS, SENADORES: 

Vivaldo Lima. - Prisco dos Santos, 
- 11-tagallules Barata. - Antonio Bay­
ma. - Carvalho Guimarães. - Ma­
tllias Olympio. - Plínio Pompeu. -
Novaes Filho. - Walter Franco. -
Landulpllo Alves. - Pinto Alei:ra. -
Pereira Pinto. - César Vergueiro. -
Domíngos Velasco. - Vespasiano Mar­
tins . ...:.... Flávio Guimarães. - Roberto 
Glasser. - Ivo d' Aqui no. - Camilo 
Mercio (}9). 

O SR. Pl\ESIDENTE": 

·Esgotada a prorrogação da hora do 
expe.r;iiente passo à 

ORDEM DO DIA 

moddade trans:-:{lrtau-se r-a.:'". Ma- rentes. . Rel:J.tor: Sr. Waldcmar Pcdros1~ 
náus, onde, durrmte alguns anos, A red:rçto Co ~ 2.0 do artigo 33 é, Continuação da votação, em p. 
exerceu sua atividade 
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comércio. também, defeituosa Puando est.abelec·e 1 A Cõmissâo apresenta a redação. fi- discussão, do projeto de, Lei do 

Depois, cedendo n.s solicita~ões dos q~e ."p:n·a ê~se e!e:to." o da obse~··l nal.~fl.s an.e~as) das_ ~mimdas do :Se- Senado n ° ·15-54, que altera dispo-
seus pendores. ct-

1
') :lO cultivo das vanc1a do pnncíp!O da repres~ntac<~.., nado ao Projeto de Le1 n.o 88, de 1954, sitivos do Código Eleitoral. e dá: 

boas letras que.trr1. dedic::m-s::: ao jor- rrororc:ona.J, se far,a a eleição em Lie miciativa da Câmara .dos Depu-. Outras providt:ncias (em regime d1t 
· nalisrr.o e foi nc:ssa profissão oue lhe n.uatro cédul:>s, s:mdo uma oara Vice- tados. - urgência, nos têrmos do art. 1.55, 

ficou a dever 
0 

Amazonas: 
0 

smto do Presidente e, portanto, com um só Sala da Comissão de Redação, em ~ 3.
0

, elo Re~imento Interno, em, 
. progres.m nesse ramo de atividade, nome· 20 de· maio de 1904: - Joaquim Pires, virtude do Requerimento n.

0 
2(}2, 

com 
0 

fundação dos Caamados "'Jiá- No ~ 3." do · artigo, dis~õe~se que Presidente; - Waldemar Pedrosf( ele 1954, do Sr. Dario Cardoso e 
rios Assnciadof.'' da sua P.mnresa. _ não podem pertencer "a mesma bnn- Relator. - Djair Br~ndeiro. ' outros srs. Senadores, aprovado 
o Jornal e 0 Diário tlct TardP., ór~ãc.s cada"- e n·~o ao mesmo "partido'' ~- "- J ·com·emenda na sessão de 17-5-54), 
da imprensa manauens?, de g1-·ande - os secretários que indica ANEXO AO PARECER N.o 282, tendo parecer favorável, com 

· 1 - A ~ · ~ ' DE 1954 "emenda (n ° 1-C) da Com,·ss<-10 de 
circu_acao na mazoma. No ~ 4.o e artigo, alude-se a "re-

Era h 
" ...1 • ·to -o R ·a - 1· z d - · · d- · Constituic .. ão e Justic .. a " 'fll"l.re•er D~1vm .\le ~spul e corn~~ . yreseritação altel·nativa", em lugar e açao ma as emen as do l ... _. .., 

C?m e~~as smgelas palavr:1~. 1~e1xo de representacão p:1rt.idária. Alterna- se;wdo ao PrOJeto de Lei da Câ~ ora, proferido na ses$áO de 24-5 
aqUI rf'!otstrado 0 peo::ar que ~P.tl u 0 . · • ?nara n:o 88, de 1g54-, que dispo-e 1954, sôbre as emendas de Plenário 

~::> " • , ' t1va, segundo os dicionaristas. como. (javorável às -de nltmeros 17 - IS 
povo an~azonense co~ o falcc_mento Cândido Figueiredo, e "sucessão de s6bre a concessão de -gratificação 
de Hennque ArC'her Pmto. , j duns coisas, cada uma por su• vez", adiCional, por temPo de serviço, 23 e- 34,contrário às- de nútr..ctos • · z d t d · d 2 - 3 - 6 ~ 8 - lu - 11 - 12 

O é "opção entre duas coisas", mas ao p&;soa . as-es ra as e ferro - 13 - 14 - 15 - 19 - 20 -
SR. PRESIDENTE: não tem a significação que se lhe ·em· regime --especial. 22 _ 24 - 2.5 _ 2:6 _ 27 _ 2.8 _ 

Continua a. hora do expediente. quiz empn:star de "parti.dária", de Ao att. 1.0 (Elnenda n.0 ·4- e respec·w 29 . ....:..... 30- 31 ..:.._ 32 e 33; e afere-
Tem a palavra o n';)Ore senador vedação de ncumula ... ão de lugares tiva. Sl!bemenda)_. _ · cendo S1tDetnendas às ne números 

Mozart Lago, quarto' orador insct-lto. por um mesmo partid.o. _Subsptua-~se,_ peste artigo, o pará'" · -4 7 5 -:- 7 - g·..:... 16 - 2!), 
Parece que a -redação ora su<2;el"ida. gr~fo ~ni~p g_e,lo. seguinte: · , . . Nà sessão de. ontem estava em vo-

O SR. MOZART LAGO: 

Sr. Presidente, desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE: 

Continua a hora do exp€diente . 
Não há- nenhum orador inscrito. 
Sôbre à Mesa Projeto de Resolução 

que vai ser lido. · 
E' lido e apoiado o seguinte·' 

Projeto de Resolução n.0 22, 
de 19~4 · 

Sérbre eleição da comissão Di­
retora. 

O Ser:tado Federal resolve: 
Artigo único. Os §§ 1.0 a 5.0 do 

art. 33 do Regimento 1:-.terno do Se· 
nado Berão substituídos pelos se­
guintes: . 

1 t.o Da Comissão Direto!":t deve­
rão fazer parte, tanto quanto possível, 
os partidos r~resentados no Senado. 
. § 2.0 A eleição da Comissão Dire­
tora se tart em quaty cédulas. que 
ie apurarE.o. nest:t ordem, para: 

I - Vice-Presidente; 
II - V, e 2.0 Secretários; 

1n ~ 3.<~ e 4.o Sem;etárlos: 
IV- Sunlent.es· de Secretãrfos. 

f 3.0 Sempre qu·e l'f'.!!Ultsr Q1 ~i~;"-ãO 
· .JHJJ'R 3.0 ou 4;11 se~eUrto dt .. (1uem 

para os parágrafos do art. 33 dO Re~ w .Paui~afo. um<;o._ Será .. Gomput.tdo tação a subemenda da Comissão- de 
gimento Interno do Sena,do, com êste p~u.a ps_fmq desta.lei_o tempo de ser .. Constituição. e Justiça à. emenda n.o 
proieto de resoluç?o, atende à fínali- v:ço pr~~a~o à emp_resa .• antes de-sua 7, que marida suprimir o segundo ar­
dade do-texto, evitando a· teratologia tmnsferencia para a Umao, bem como tigo contido.na.emeoda. o nobre se­
de ~ua forma atual.. o. que fôl: apqrado ~d~~ -aç_ôrdo com os nadar- Mo!art Lago assinalou- falha 

arts. 115_ e_l46 da _Lei-0.0 ~1~711, de 28 no ayu~o- relntivamente ·ao art. 2. o da 
Sala das Ses.!:ões. em 25 de maio. de d.e ~utubro _de .• 1_952,_ regula,mentados· emenda n.o 7. Vou proceder à leitu-

1954. - Nestoi Mass.ena.' _pel~ wal't. ,7.?, "do Decreto_ n.o 31.922,. ra do texto original da emenda: 
, . ~e 15 d~_deze_mpr_o fl1! 1952". "Artigo- Concluída a apuração de 

O SR. PRESIDENTE: auspê nts2 .. cmf pcmt.cl)lf_cmfp mb cada urna, um membro da Junta.p:ira. 
o Projeto qUe acaba dê ser lido, _ ~o N_~., .~~'!- (SJ!_benJenda à emenda tal design~do expedi!á boletim do pl~i-

de}fois _da publica('áo .em avulsos, fi- n. -. 2) • . .. "' ; • ._ _ . -. • to n!t seçao respectiva. Nêste boletim 
cará sôbre à Mesa a fim de receber~ ~ " On~e, se ~dJZ! .. _____ ~- . . consignar-se-á- apenas o nút~ero de 
emendas, pelo prazo -de. três. sessões. . Cr$~ 1~.8o~JI73,60 ,(çento __ e cin- votantes, a _votação dos candidat?s a 

Sôbre à Mesa dois req_uel'irrientos quenta m11hõ~s, oftocentos e cinquenta C!'TgOS isolados e legendas partldá• 
que ·vão ser lidos. .e dois ;nil, 01tocentos ... e se~nta .e três nas, ~ . 

·· cruzeiros e _.sesSE)_nfu -centavOs)~~ § único -A votaçao de cada plei ... 
São lidos os seguinFes dlga.;.sé: · · - · · _ · teante figurará na ata prevista no ar• 

-"Cr$ 152.673.S.'i96õ ~(Cento ·e c· tlgo 91 do Código Eleitor«!". ~-

Reque"rimento n.• 
de 1954 · 

241, quentâ' e· dois inflhÕes; sêlséebtOs' e ~~ A subemenda. se refere· ao . segundo 
tenta e· tr~ mil, ·ottocehto§ e- &€tanta artigo e reBJ'ectiVO parágrafo· Wlico, da. 
e nbve · cruzetioS e -sessehtâ. centa! emenda n. 7 ·-
vos)"-. Vou submetê· la. à votação. 

Tendo sido de.signadõ para, ná qua-· . .. ... . º SR. F . .ERR.&!RA. D.& SO.U~A: lidade de ,convidado especial, acampa· O SR PRESID.EN .& 1·. -. ~ 
nhar a Delegação 'do Brasil à 37.• Con- . _ ' - _. T_; . 
terência Internacional . do Trabalho A. ed ã f' 1 . (Para encaminhar a votaçlto. Nlto 
a rcunir~se prOximamente em. Gene: lida !e :ite~e b~ q:d acaba de .ser foi revisto pelo orador) ..:... Sr. Presl .. 
bra, requ~iro me seja ooncedlda para ao Projeto de Lei~ c:s do Senado dente, pennlta.-me 1(. Exa. perguntar 
êsse fim a licenç.a prevista nos arti· d a. mara n: 0 88, qual a emenda em votação? . 
gos 49 da Constituição e 24 do .R1!gi- . eJ!S:úv~otad~t:J?·r-eglme de urgenci~ l -o R.-PRESIDENTE- A subemen .. 
menta Interno. .· .-- . con vve8,. vou{'. sul)mf'!trr à' da. à en_l:e~âa !l·o. 7, que ma:nda su­

?A1a da~. sessões. 2.'5 de maio -de ~~~~~~o~ 0 Parecer da-?omu;.são de Re-· · ~mlr. o: seg)I!ldo. s:tigo _ d~ emehda. 
19:>4. - .l1ctorino Freire Em ! • p l.- f'XYJllC'-"'~.n'l ao l.le'náti.o. V. 1!':<:1. 

· · vo .a~"Q 1 fl11SU) _ _ declru·ao, ()I) tem, que• esta. subemelldJ. 
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•tingiU. também o parágrafo. f Parágr)fo único, Ao presidente ;da çãO não sejs absolutamente fntpe.. Assim, Sr. Presidente, a comissá{ 
o SR. l<"'ERRElRA DE SOUZA - Junta é í'a~ultado nomear escrutina.: d.id~ a entrada de um parlamentar de constituição e Justiça recon:iiide-ra 

1t exatamente a respeito dessa sube-/' dores e lWl;Uiares em número ca,pn.z de· urn senador ou deputado, sefl parecer no sentido de manifestar .. 
mçnda. que desejo falar. de atender à boa marcha dos trabalhos MAs; dar aos componentes dos 6r- se contrária à emenda. Em cons.e .. 

Melhor estudo realizado por mim c· urna, urna. h1embro da Junta para t-:.1 gãos legislativos, função de fiscaliza- qUf?ncin, retira a suaemenda. (llfuit:J 
outros membros da comíssã-o de cons~ "Art. - Concluída a apuração· õ.e ção, parece~me que e estender uma bem!) 
tt~;,utçóes Justiça fez com que concot- cada urna .. um membro_ da Jun~a pa.. faculdade que poderá criar, de futuro I -
ds.ssemos em deixar aprovar n emen- ra. tal designado exped!tâ boletlm do vet:ct:;cteira d_elonga no proc·esso da o SR PRESIDENTE: 
da, não porque ela deva se1· afjnal re- pl~ito na. ~eção respectl\·a. Nêst~ 00- ele1çao e, ate mesmo, atritos de na- . _ 
óuzidu. à lei, tna.s. 110rque, em vista de 1et1m cons1gnar-se-a apenas o nu~e~ tureza inctividt:nl. Em \•otaç:lo a Emenda n.o 9. Nos 
.sugestão do eminente .senador Aloysio 1·o de votantes, a \'ota.çao dos candtd~~ De modo que, s1•. Presidente, re- i têrmos. do par.ec.er emitido P.elo nobre 

·<te catvalho, há. possibilid::lde de se tos a cargos llio!ados e legendas IJa!'tl~ conhecendo as melhores intenções Rela!ol, tem pm~ce.r .contráno da Co~ 
lhe corrigirem os defeitos, sem .ser dãrias. - da Emenda, de que ~ autor. um dos 1~•-:;s':\O õe Con!>tlfnlo:;.:;~.o e Justíça, re­
cl·tar a inconveni-ência de declayar em j PO.rà_grafo ún~co -,A votação de ~a~ mais venerandos, experimentados e twada n sub.:menda. 
b::~letim o nome de cada candidato e da pleiteante figurara na ata prevtsta Jlll.':tres fig·uus da Poli·t,·ca naci'onal, 

d d a t. 91 do C6dio-o Eleitoral" " Os Srs . .Senadores que a api'<1Vflm, a situacão e ca a um. . no r Jgo · "' o o eminente representante de MI"nas · · d c 11 p :;.ueiro.m. conservar-se sentados. (Pau~ 
O Sr. Aloysw. e arva 10 

- er- Gemis, Eenndor Levindo Coelho; e ta). 
mite v. Exa. um aparte? (Assenti- O SR. PRESIDENTE: reconhecendo 0 propósito da sua 
menta d(l orador: Compreende~se que d 

1 
E' rejeitada a seguinte emend::~. 

a intenção do projeto, nêsse al'tígo, é Em •.rotação a emenda n o fi, com Sl:J:- emen a, amento não poder votar 8 
evitar as de!Onf?aS da expedição de um bemenda subStitutiva, A aprovaçao favor da subemencta, nem a fu.vor 1 

boletim com a votação de todos os dfl. ~bem.enda, portanto, prejudica a I da emenda, (Muito b~iT.J . 
N.C 9 

Acrescente-se, on<Je Cdi:Wier: 
pleít.enntes da el::-icão: mas também emenda. 
há o inconveniente· de não ficar um · O 3R. LEVINDO COELHO: 
·documento do tr~balho diâ.rio da Jun- O SR. ALOYSIO DE CARVALHO: 

Art. Aos meJnbros do S~n~do. 
•Ju Câ..rnm·a dos Deputados, .'\ssem~ 
o!éias Legistativne:. e fiámm·as Mmli-
1,·inais, é facultflrlo fiscnliznr eleiçõe.y 
E! apttra'C'õ~>s, nas tn<?:·P'~1.as condições 
dos CJU~diduios rcgistr:1dos. 

ta. ent ~elac8.q à votação individUal (Pela ordem) <Não foi revisto -pelo 
d;>~ candJ~atos.: Talve?: possamos con- orador) - sr. Presidente, desejaria 
c1har a srnw.ça.a. e~tah~l~cend? que a conhecer 0 teor da. subemenda. 
me~:;a 110 n~esmo dlfl sera o~r.Igada a 0 SR PRE:SIDENTE _ Vou Iê-lo 
dat·. no ple1teante t~ue o sollc1tar um . · . . a 
boletim com a indicflção da sua vo~ I pala ~?nhectmento de V. Ex .. 
!'nt.ão com o resultado da ata geral, ~ Aos membros do Sena~o e da 

O R FERREIRA D"g SOUSA _ Carnar?- d~s Deputados e facuf~ 
Fni esSn. sr. :Presidente. a sUgestão tado e.scahzar, ~os s:us Estados, 
feita ontem pessoalmente a mim pe1o os_ tl·ab:~.lhos el-eitorms em qual-
nob~·e Senador Aloysio de carv-alho e quer pleito, tanto p~rn.nte as me~ 
aco!hida nor todo~ os m~ttS· campa- sas como a apuraçao. O mesmo 
nheiro!'l dn Comissão de Constituição direito tern os membros das As-
c .1nstiça. , sembléias Legislativas Estaduais, 

Nós, de fato. compreendemos que o em relação ns eleíçóes estaduaís 
1nt.últo õo e-minente aut-::n· <i.a emenda nos seuc: Esttldos ,e os vereadores 
era o de facilitar a espediçào dos !:X)- nas ~leiçõf'.<; municipnis d.os seus 
JP.tins ou e nndern até constar de tno- municípios". 
dêlos rnimio•:~rafsdos ou mesmo im­
pressos, apenas pteeenchendo~se cs 
claros, dP. ncôróo com a .votação de 
tada. ·nnrtido. O intüíto do autor da 
emenda fAí tornar fácil a exoedícão dE:" 
bolf"t-ins. E'm ~e tratando de PleitO com 
rnnit0s c~ndídatos:. C''Jmo nos gl.'andes 

O SH. ALOISIO DE CARVALHO 
- Obrigado a V, Ex,n, 

Sr. Pl·esidente, peco a palavra para 
encaminhar a votação. · 

O SR. PRESIDENTE: 
F,shtdo!:, em nue hil f'lei.qão parn dePU· Tem ·a pa1av1·a 0 scna::fot Aloysio 
tado'l. fPctm·o.ls e rne.e:mo nos menor~ rle Can'a1ho. 
pnra denutados estf!duals e ve~·eaclores 
munici'"'~lliS. nara evitar a desvant.a .. 
~em. êle-f= tcr5o oue. declara1• o núme­

.ro ie votos rte C?.t:fa um. O Senador 

.Aloysio rte r:arv8lho lembrou muito 
hf'm ~ criação de uma espécie de sUb-
bo1rdlll:l... . , 

O Sr _ Al,usin t1(' Crrrl'.'"~lhn - ~ ane­
"f!M'l mn:J. ~"~'""P'!t:i'l pll'<'"l nm melhor 
f'<:t.udo, Poderá ser até afastada a 
provi.dê11cí.a, 

O SR. FERRETRA· 01' SOUZA.­
, .. spm CJll!" conste n votAcào indivi­
<twtl de M<:lrt cfl.nd'rl.ato, A Comissã" 
colheu a sugestão e se c'omnromete a 
rxaminnr A fl~sunto, nnre'ientando al· 
enm':ts pnlPndas ~e ss th•er, na s~~ 
"r,tmdtl.- r'llr:r.""'-~:;~o do oro.leto. 

Sl0
, Pl·-~,r~ .... nte, comunico n V. EXa. 

!! no sen".-1, nue ot:: meus comph,nhel~ 
ros d~ rornt"'"':;O, falanr1n nor meu in­
tPrmtsrffo. P.<.::+>l"' l'fp [!Cótdo em que a 
~m<>nd~ ~t- 1 '1 fln"~'O'!"'i:t. rr.servando~se 
,, d!tf'ffo rf,., f'n1t-nrl'n-r o p:oofet.o em 
. ~F>-~undn. ct1~r''<.::"'~'1 n.,,.~ ~Al'tlDtr a ft\~ 
Chã que orn. n.presenta.. (;fluito bem) . 

O &,R. PRESIDENTE; 

Vni-5e proceder à votação da sube­
rm~nda. 

Os scnh"rn·es que n aprovam. queiram 
prr-mnnecer sentad(l!; <Pausa> o 

É rejeitada a seguinte 
SuBF:Mtt-rnA A "EMEND,\ N. fi 7 

Funrlma-se o 2. 0 nrtigo contido "n'J 
cmend~. 

,1 SR. PRESIDENTE:. 

Vai-~e. proceder à votação d:.'l emen­
da. n.o 7. 

os srs. senadores que a aprovam 
mwiram permanecer sentados. (Pau-
Sn) , . 

E aprovada a seguinte emenda. 

1'1.' 7 
ACteSccn.te-se, onde convier: 
Art. A· Jühta Eleitora!; deverâ é:on­

ctu.Ir- c.s ·tr~Qalhos de· apuraÇ~<O .em. t& 
11os. · -

O SR. ALOYSIO Dll CARVALHO: 

(Para encaminhar a votaçc'io) (Náo 
foi revisto pelo orad·Dr) - Sr. Pre­
sidente, a emenda estabelece uma 
flscalizncão sui generis, perigosa para 
os trabalho<; eleitorais; e a subemenda 
- a meu ver - não afasta o perigo. 
A intenção é a melhor possivel, qual 
a de permitir gue QUalguer membro 
do Cenado, da Câmara dos Deputados 
das Assembléias Legislativas e Câ­
maras Mu.nicipais possa exercer, como 
faculdade natw·at, a fiscalização drts 
eleições e da apuração nas mesruas 
condições dos ·candidatos registrados. 

Poderiam objetar inovação que os 
componentes dos órgãos legislativos 
tem imunidades parlamentares. l'{ão 
me parece, entretanto, deva a iinu­
nidade ser levada aó ponto de· per­
mitir que. inttrfiram no processo elei-, 
tora! e na apuração, mesmo não sen­
do candidatos. A Lel Eleitoral cogita 
da. organização das tnesas eleitorais, 
dando aos :Partidos a faculdade de ter 
seus deleogados, seus !íscaís tendo os 
candidatos a ·racilidade · de votarem 
naa ~reÇôes em que se apresentem. 
PermitiT que fá\lalquer cOmponente de 
assembléia. legts!atíva possa. exercer 
a função de 1isea1, como- se :fosse 
caudidato registrado, seria, mUitas 
vezes, permitir a interferência. no 
processo da eleição de um senador. de 
um deputado federal ou estadual, de 
um \'ereactor que não seja por exem­
plo caridJdnto naquela eleição, e que 
não tenha interesse em exerce.~· sua 
fiscalização. -

A fiscaliza.ção não fica abandonada 
porque - afora os delegados do par­
tido, afora os candidatos o juiz elei­
toral da zona e o presidente do su­
perior Tribunal Eleitornl e qualquer 
dOs. membros designados para o ser­
viço,- U~!=JUele dta, tem: a . faculdade .na":' 
tural de.· fiscalizar. O que ·a Lei Po­
dia ·estnJ>eiecer .p~ra eVitar, amitnhã, 
dúvidas era que- no recinto da elci-

(Para encamiultar a votação) (Não 
foi revisto pelo orad~)r) - Sr. Pre­
sidente nossa Emenda tem por nm 
não aumentar própriamente o nórue~ 
ro de fiscais, mas dar aqueles que 
tem maior interesse na lisura das O 1\R. Pl\ES•DENTE: 
eleições a certeza de que elas sejam Vai ser vutada n emenda n_o 16, 
vígíadas de maneil"a que trossa apre- !'l)ptessiva dos nrlbm; 1!';, 16, ~7. 13, 
sentar-se legitima manifestação do tt·, 20 e 21 do Proj~to. O Parecer da 
povo. f;;mil'is5o rle CJ111:'1-itllicüo f' ,'iu.sticn 

Pela subemenda, poderão os Sena~ fl.i r.nntrárh em l'C'lrtÇt1'1 nos m-tigc•s 
dores e Deputados Federms f1scalizar !5. 17. 13, 19. 20 e 21 Gu:1nto ao n­
as ele1ções federais, os del.Jutados es- +irra 16, ncr-iton a empndrt f' oferece11. '· 
taduaís, as eleições estaduais e os ve-~ n.•s:::a om·l·e, duas sut:>nwndas: l'tmn. 
n:!adores, as municipais. Terão, assim qne mandR ncre~c"ntn. no ~ 1.0 do 
a certeza de que o pleito, com maior art,i'W, «nós a n:11"'.vra ''sobrecartrr". 
fiscalização, representa a lcg:tíma ns-~ a exn•_·f";si"io '·desde flUe n1.o nlter~ 
pira{fáo do povo. . a 110<::it"''l(l ri<" oual,.uPr C!lnrlldato''; e 

Sr. Pre:sidentc. todos Podem con~ m~tq rlr>t.ennina a iPrlnsão no ~lu~ 
cordar com a subemend~L Nilo nm·e- 'dido nrtig-o, do seguinte parágraf'".J: 
senta nenhuma modificação, nem l "Terrn.nnda n \'(\tncão, o Presi. 
perturbará o t>leito eleítoral: ap.enns' I rlPt~te. rtn \fe-f::t l'f'centora requ:?si-
o torna mais legaimo. (iruilo bem.1. tará n. fôrçn ne~rssãrin pora a, 

l'"flllUi"nf'ãn di~ ordem nnr,..ntc o~ 
O ~. NES'l'OR MASSENA: t"'"' 1"1.111o~ da contagem dos ~'o~ 
(Para encaminhar ç votqcão) (Não 

foi revisto pelo orador) - Sr. P1·esi~ 
clente, lamento divergir do nosso ilus~ 
tre colega repres~nt:mte àa Bahia 
Sen~dor Aloysio de Carvalho. ' 
~ao ve.f_o Qual o inconveniente, em 

plexto eleitoral, de ~e dnr u pessoas 
Idôneas, nas ~ondiçõ~.'> dos represen~ 
tantes da nnção, o direito de flscali~ 
za.r as rleic:õ:fi, SehBdores e Depu­
tados Federais as eleições federais: 
membros das AsS€mbHns Legis1at1Wt..<,, 
as ele~r,ões .f'staduais: e os vcreado1·es 
af:l eletc'Õ"'s municipais. 

O· Côdi""O Eleitoral restringe o nú~ 
mero de .llscais dos P.!lrtido.s: c n sUb· 
t:'Jnenda amplia a fiscalização: esten­
de-a aos _representantes do povo. 
•. A provtde_ncia contribuirá, como 
~"üsse o ennnente Senador Levindo 
Coel~o. para ainda mais legitimar as 
eleiçoes ass~m processachts. 

Por e~ se motivo, Sr. Presidente. di­
virjo do nosso eminente colega Se­
nador Aloysio de Carvalho.. (Muito 
bem). · 

O SR. W ALDEIIIAR PEDROSA: 
<Pela ordem) (NQo foi revisto fle!o 

orador) - sr. Presidente, a. Contiss!o 
de COI1$tltulção e Justiça, ao apreciar 
a Emenda n." 9 do nobre senador Le­
'llndo Coelho, ofereteu subemenda a 
f;m de retirar à seu caráter de geÍ!e­
tal\dade, 

f.ns" 
Em \'O.tação a primeira subemenda. 

O Sl!. AI.OYSIO DE CARVALHO: 

(Pela ordt>m) fNfin foi revisfo pe~n 
orador> - Sr. Pn~sldente, entre ns 
!';rr~enrla::; do t!rUp" dr~s rle pai'PC2.l' con­
tr:irlo existe f! de n.0 2Z, QUe mnnd.1. 
Rtmrimir t.ód~s ns di~nn~icões do Pro­
icto relativas à matéria: 

A Emend'l. n.0 16 mnnda suprimir 
df~~t·sos artigos do Proieto; mas fl 
'ic:>mistão 11~- Col'stit.nição e ,Ju:o;ti.ca 
ofereceu subcmenCia. Quer (F?'e1·. 'icei~ 
t(lll n wnté1'b. ::~nenns 1"'10dificando-~. 

-En:1 l'claçfi.(} à IC!nend~ n.0 22, o n1e~ 
oario, na !!Pssão aPtPrior, conced•~U 
dcstnnne pn..ra que fôsse rotada s~­
tmrada. 

Pat·ece-me há preferência natural 
\1S..ra n. votaçã.o da Etnenda. n. o 22. 
Não ficará ela pre.íudiellda com .1 vo­
tr.ção da de n.o 16. A de n.0 22 afas .. 
ta completamente a matéria do Pro­
Jeto; e a. de n.O 16 aceita, em princhJiO . 
a matéria. para fazer moctmcações. 

O plenã.rlo só deve considerar a 
E"menda. n.O 16 depois de se haver ma~ 
n!festado, através da. EntendA· n.0 22, 
peta. rupressáo ou manutenção de t'.'J .. 
das as disposições relativas à matél'i:t.. 

E' a questã-o ·de ordem que vonho 
peranté a Mesa. (Muito bem). 

O SR. Pl\tSIDENTE: A ~missão plll'ecla, embora ulmu­
nidades de Senadores e Deputados, A razão da votaç!io, em Ptimetro 
que essa fis:caUzação nio defxar1a à·~ lugar, da. Emenda n.0 16, é porque 
SP.r estranha. De acOrdo com a Le2:is- o. Comissão de Constituição e Justlça -
lR.Ção Vigente, são fiscais os delegn"'dos deu parecer contrârio à Emenda nu .. 
dos Partidos, para êsse fim designa- mero 22. Em relação à. Emenda n.O 16, 
dos, os próprios partidos. ofereceu subemenda, QUe manda acres-

A Comissão de Constittúçio e Jus- centar expressões e tnmbêrn tlm pa .. 
t!ça, depois de apreciar ·as considera- rágrafo. 
~ões do nosso eminente colega Sena- Parece à Mesa. deverã. sér ·votada, 
dor Aloyslo de Car-valho, deliberou re- ~ primeiro lugar~ a l!!mends n.o 16. 
cc~iderar seu ponto d,e _vista, ,P~B se fõr votada,· preferencialmente, A­
se manifestar contrária à emenda, a df' n,o 22." ficarão 'prejudicadas a 
!Im de, na. !Jegu~da. discussão, -.ofere .. B ·""r .la. n.o 16 e sua su.bemrindilo 
r.er emenda que ·permita o tngress..1, - · . -
nns seções ·eleitorais. W p~ refe V. Er-•. entretanto, poderá pedir 
rldns na Emenda n,0 9o ereferêneia para a emenda n,11 !!1. 
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0 SR /:.LOYS!O DE CAl.VAI-110: ] 0 Sr. FerrP'•a de Souza- Foi OI O SR. PRESIDENTE: 
. , . :rue o Sr. Presidente anurreiou. ~ 

·Pela orrLrm.) UYiio foi ret;t.<rto 'O~~·'~ I o SR. ALOISIO DE CARVALHO Nest~s condições, a Mesa vai sub-
tr.(Jdor) __ Sr. p.·esíclent.~, l'OU e~~~·;:n· _ ... · ficando prejudicada a parte mete1· a. .votação a.segunda. subemen­
à 11:·"'_-a l'e~l!.H~Yi'"1er:tJ c:!2 pr~fer~n~1:1 j:i con~ide. r 3da na emenda no 22 I da,_ com a substitUição do têrmo "re-
)ara ;l Em~mia no 22. tP::vw•. ! "• • • • • quisitará" pela expressão "poderá 

!·: 1~0"' ~ s~m (\~b~.:tes apl'L'md'J, 0 3 R. PRESIDENTE: requ~tar", cabe~do à Comissão de 
o .s2gmnte . I Rectaçao a correçao. em tempo opor­

Para bom andmvento . da votação, tuno. 
Requerimento 11 .o 243·, a Mesa .esclarece que a Emenda nú-~ Os Senhores Senadores que apro­

n1cro 22 não manda suprimir os ar- vam a segunda subemenda, à Emen~ 
de 1954 tigos 20 e 21; refere-se, apenas, ao da n.o 16, quairam conservar-se seu-

. _ ~ . _ :wt. 15, a àeterminados parágrafos tados. <Pausa). 
~~s termos ~o. art.. _12::>. ,I~.ra 1.• ~d 1 I do art. 16, aos arts. 17 e 18 e de- E' aprovada a seguinte 

~"'"l.m:::n~-:~ In•e1.na. H'QU"~10 11 e;e- mais disnosicões complementares. 2.a SUBPfENDA Á EMENDA N.0 16 
~e11c:a ;;r>.m_D P 111~~(]a n. 2 .. , ~o_P~a·[ '\sshn.-em'face da questão de or- _Inclua-se no art. 16 o seguinte pa~ 
J~t"> de J.•~I d-'1 .__._._pn;io n. l::J "4· . .a dem levantada pelo nobre Senador· ragrafo: 
f:m d~ ser votada :mtes da de nu-~ AJnysio de carvalho, parece que a "§.- Terminada a votação o 
o~·":.-l 16. _ _ ' _ vota('ãO quanto à Emenda n.~J 16 Pres1dente da Mesa Receptora 

S?.)rt da~ s--~~~o~.c::. 2, de ma!V de I rteve ~e{· anenas das subemendas vo.: poderá requisitar a fôrça. necesw 
1934 .. - Alo,;:sw de Canal!IO. , } tanrl.o~se. depois. os dispositivos 'rela- sãria. para a manutenção da or-

tivos aos arts. 19. 20 e 21. dem durante os trabalhos da con-
0 

1 
8_~- PRESIDENTE: l ~ai-se proceder _à votaçao <!a

0 
pri- tagem dos vo~os". 

Em fac:> do dP!i)Jerado nr!~ p1-~- mo:;n·fl submenda a emenda n. 16. 
ná"'o_ a M('~_ V<\Í snbt'f14't~r a v-J':',ct' I Üfi Srs. Senadores que a aprovam, 
n F.!..,enda n. 22. nne tem uarec~r rpl"'ram pe1manecer sentndos. <Pau-
o:m_ ~rá1·i_o cta Clmi.ssão de c·;msütui-~ so) · , d . 1 çã·1 e ,T1,stira E aprova _a. a· segm~ e 

D'> :w~,oria d., P"~bre senador Attt-~ " SUB:rJ',u;NDA A EM~n: N. 16 • 
llo V'""".nuq dJ.SPõe. .Acrescente~se no !i L do art A.!_)OS 

"Supnm:l"''-<::f-: os ::~rt.s 15 e :t ,nalavra "sobreca~tn". a expressa~: 
()S n.~rá'Zraf'"l~ 1 o _ 2.o _ 3 "l · .. ,desde que nao alter~. a. posx­
- 4.o _ !'i, o _ 6 o _ 7 .-, ~ llção de qualquer candtdato . 
tl. 0 f' 9. 0 , rto at"t 16 : os ~!-~i# 
gos 17 e IFI f> '>iemais d:.s-;>os1çõec: O SR. PRESIDENTE: 
C?mplA:n~rtar<.>s r:l.&c::e,c; artl~(',c:: " Vai-se procedet à votação da se-

Em votac?..f? ::t Emenda n 2~. I gunda subemenda, que diz: 
·ADm\':Vht, .1l'eJUdlcará a Emenda r.u- ''lnclua ... Je no tu(, 16 o seguin-
fl1'"''' 16.- · · 

1 
te pru:âgrafo: 

Os Senhores Senadore~ _qut> a :1.:1ro- .. ~ _ Terminada a votação o 
VBm: oueirnm Permanecer sent\ldos. Prê~idente da. Mesa Receptora 
(P,.mw.) . . . 0 I requisit.-'lrá a fôrça necessá-ria pa-

Está. reJeitada, r.a a manutenção da ordem du­

• O SR. ATTILIO- VIVACQUA: 

fPela ordPml - Sr. Prec::.i1znte, 
requ<':i.ro verifica!:âO da votação. 

r:mte os trabalhos da contagem 
dos votos". 

' O SR. ALOYSIO DE CARVALHO: 

· I fPela ordem) - (Não foi revisto 
O S.l\. Pl\ESIDENTE: pelo orador) -Sr. Presi~ente, pare-

~ . · . . ~ ,. ce-me ter hayido equívoco. da Co-
Vflt-se nraced('l' à VNtf!caçao s<? :- 1 missão de constituição e Justiça .ao 

cl.t!!da ~elo nobre Senador !'Ut11tc r«:Ugir essa emenda, .porque impõe 
'V!v'lcnn:l. ao Presidente da Mesa Reeeptm·a .a 

o SR. ALENCASTRO GUIMA-

RÃES: 
(Para declaração de voto) (Não jfJi 

revisto pela orador} - Sr. Presidente, 
o sistema eleitoral vigente no país de~ 
feriu inteiramente à Justiça a. apura­
ção e as garantias necessárias ao plEi­
to. O que no passado permitiu a vio­
l2.ção da vontade eleitoral, ao ponto 
de tomá-lo uma ficção, foi justa~ente 
o poder conferido pelas juntas elei­

torais de apurar a. eleição, de tomar 
tôdas as providéncias para sua exe­
cução e garantia. 

Julgo que sóre ésse ponto não de­
veremos retornar ao passado e man­
ter o atual sistema que trouxe para. o 
Congresso, para os EX:eeutivos esta­
duais e federais a vontade do povo le­
gitimamente expressa. ~ste pode ter 
escolhido mal. mas o fêz livremente 
em voto livremente apurado. Por êssc 
motivo, antes votei contra a· emenda 
que deferia ãS Mesas a apuração das 
eleições. Voto agora contra qualquer 
alteração que se taça no sistema Yi­
gente de apuraçlo e das garantias até 
agora. conferidas, que me parecem ple­
namente justificadas. (MUito bem) • 

O SR.~ PRESIDENTE: 

mas, na justificação, mostra a eviden­
te inconveniência do art. 22. Esta a 
razão do equívoco. 

De maneira que a emenda n." 21 é 
ao art. 22, que diz: 

"Não serão prejudicados Diretórios 
e partidos políticos, cujo pedido de re­
gistro seja apresentado à Justiça Elei­
toral em prazo inferior a 60 dias em 
qualquer eleição, como não. se admiri­
rão nesse :prazo quaisquer alterações 
dos registrados". 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça aceitou a emenda que pede a. su­
pressão do art. 22 · e a Comissão de 
Constituição e JusÜça lbe é contráría 
e propõe subemenda; para reduzir o 
pl'azo de sessenta. para trinta dias. 

Vai-se proceder à votação da sub­
emenda, Aprovada, estará prejudica­
da a emenda. 

Em votação n subemenda. 
Queiram conservar-se sentados o~ 

Srs. que a aprovam, ( Pausa~. 
Está aprovada. 
Fica prejudieada n emenda. 
Em votação a emenda aditiva ni!­

m.ero 12, que tem }}ancer contrário da 
Comissão de constituição e Justiça. 

O SR. MOZART LAGO: 
(Pela ordem) - (Não joi revisto 

pelo orador) - Sr. Presidente, a. 
emanda n.() · 12, de minha auto1·ia-, 
proom3 s:.üísfazer as aspirações dos 
ma.ritim~' e- a~ronâut-as do Brasil, 
que dese.}Rlll o direito de votar a bor­
do da.~ emoa.rca:ções e aeronaves. 

Náo Pll;de perceber o motivo que 
levou o llustre relator do Projeto a. 
emitil· paiecer oontrãrio. por quanto 
a emenda me parece justa e bem as­
sentada na. consciência de todo.s 05 
brasileiros. 

Pediria, assim, ao nobre Senador 
Waldemar Ped.-roaa a gentileza de de­
clinar os motivos que o levaram 41-0 
parecer con.t.l·ário à emenda. 

O Sr Walàemar Pedrosa - As.sint 
me pronunciei por entender que a Lei 
Eleitoral que e.!tamo.s .votando é de 
emergénda. -para atender as próxi­
mas elei~s, . onde apuraçã-o se faz 
pela Junta Eleitoral; n1as, ·agora, ae 
faz wna. primeira apw·ação pela Mesa 

Qu~ir~m , l~l·:mtar-.c:e os Sel'lhl)rec:: requisição da fôrça para assegurar 
SC!r>"l'lm·.;>.s QUe DJrOl"nm a. Emenda a apuração. . 
n. 2?. com p.:m•cer oontrái'lO ri~ Cn~ Foi ~liás o subconsciente dos no­
Jlli<;.,~{) de Constitulção c Justi:a bres Semi.dÕres favoráveis ~ apuração 

'Constará da. ata a. declaração da receptora. 
Vossa Excelência. O SR. MOZART LAGO - N .. t<> 

tP-"11-'?'!l · - 1 nela Mesa Receptora. que os condu-
QUf'Iram ~ent:'lr-se o~ Senhores s~- ....... rl-:>OO.e h\- a de-'co.gar aos Presi~ 

nait.,"f'S (IUI! aor~v.!1.rnm a ~-;nrl:l dentes dessàs Mesas o poder. de re­
e lev:1ntar-se os que a reJELam. manter a. ordem .no .serviço de apu-

Nos têrntos do que foi resolvido em .caso. a apuração será feita- pela Me5a. 
questão de- ordem, vai-se proceder à receptora d-e bordo. 

fp-.,,<:n). ração. -
Votaram a fnvor da Emen~1. 14 Em todo caso, devemos votar· ape-

votação da. emenda n.o 16 na parte O Sr. Walàemar Pedrosa- - Pel.·­
relativa á supressão dos arts. 19, 20 e mita.m-me wn esclarecinlento. A 
21, que não constam na emenda n.o 22. emenda do Senador .M.ozart LagQ 
Esta tem parecer contrário da Comis- prevê a oganização de Mesas fiei­
são de Constitui~ão e Justiça. torais em a-eronaves em vôo, Fazer­!'•"'>oree . Seno dores .. ~ _contra. 19 : nas a !aculdáde, embora possam, 

F..c::t-á. conflrmada a reJeiçao da E-:tum- amanhã, os Presidentes das Mesas 
d.?- . _ Receptor:18, com êsse novo sistema, 

os· Senhores Senadores que apro~ se eleições no ar, .. 

Vflt-se prnceder à vota.çao da ltf,.t1• dess~ f:1L)Ul_dade até ao ·extremo 
Err-""'ri-:t n. 16. • . ~ de criarem, êles próprios, a desor-

A ,.,.~sa rl._._'"l.Uncwu que ~ ~nro·~açao dem na apm·açáo. (Muito bem). 
_.. d:-t 'F.mPncl:t n. 22 ]JI.'elndica:na a 

n. 1fi. Thnrto. norém, _o nlenflrin ~·e­
,.ff'itndo a lf,m,.~rl!t n. 22. mn"tüf~c::,.:. 
bn-~~>. i:!\~f) f(lrto, oonh:árío :1 811-
Pl'f>"<:i'i.n d0.o; :ntc::. .• l::i. 17. ta, 19, 2n 
e '>f. na ~~lll fnt!:!'!r:llidad~. 

vam a emenda em relação s.os arts. 19, O sR; MOZ.:\RT l.AGO - E ent 
20 21 na\•los. · 

e . , queiram conservar-se senta- 0 Sr. Waldemar_ Pedrosa _ : .. não 
dos. (Pausa) . · 

.Está rejeitada.. , quando em tera. Só eUI vôo. · 

A F.ml'nda n. lfl oonoorda exn.t~­
tnenf:f' ~o'm pc::.c::.~ il""tiberncfio :relati­
V:tmente. no1·Prn. ao art.- Hi. oferee<" 
dw•c:: AnbcmPncln.c::. 

Val-se pro'.:ed~r. · portanto. à vot:t­
~P.o. em· nrimPiro lU'l.ar. 1taq dus~ 
StJh("rne:rHlas e. em segufda, do pró~ 
prlo artigo. 

_, O SR. ALOYS'rO D:B_ CARVALHO: 

CNão fei nuisfo -pelo orador). -
fP~>7rr. ordem~ ..:.. Sr. Pt'esi1ente, ,so.: 
IidtP.i preferência para a Em.~nda 
n.0 22 ,· poroue esta suprimia t6da a. 
nmtéria relativa à apuração, · pelas 
rne.o:fls l'ecentoras, consub.c;.tanciada 
nos l1''tiO'os 1.5. 16. 17 e 18. A Emen­
da n.0 16 ·suprime todos os artigos 
lfi. 16 e 17. contra a supressão a 
Comi~o rle constftuicão e ~Justiça 
deu mu·ecer contrário, ·mas apresEm­
teu .. duas subemendaS. uma~ aO J)&rll­
rn:afo 1. do art. 16 e a outra incluin­
do mai.'! um paràgrato hes.se artiqo. 

Al'lflim, penso que o plenAtio teri 
d~ vot:n· a Emenda n.n lG. f'm rela.­
t:ào à!J ·)J~u-tu constante& d~ sube­

ll\f;:ndt~- ... 

O l!R_. DARIO CARDOSO: 
Em votação a emenda n. o 21, de O Sr.· Ferreira de Souza - Acb.o 

plelArlo, que manda suprimir o art. 23. muito lôgico proceder a el-e:ções em 
rpela ordem) - (Não foi revisto 

-pelo orador} - Sr. Presidente, a Co-
Esta emenda. que recebeu subemen- vOo. · 

da na comissão de constituição e Jus.. O Sr. Aloysio de Carvalho - Assitn 

i 
missã_ o de constituição ~ Justiça. na 
!'edação da emenda, resolveu elabo­
rar uma subemenda . dando. ao Pre­
sidente da Mesa Receptora a facul-

tiça, displ;e 0 seguinte: como nas aeronaves e realizam atos 
"'Reduza-se 0 prazo do art. 23 parn diversos da. vida civil, por que não se 

30 dias". . fazer também eleições? Gostaria de 
!>aJJ.cr e<nno conciliar a votação a bol' .. 
do com o sistema que acaba de se· 
a<lots.<lo - de contagem de votos. pela 
própria Mesa rece1. ra, quando a 
emenQa declara. que os presidentea 
das Mesas receptoras · 4·emeterão, por 
via áerea ou marítima .s urnas e pa­
péis eleit.órais. Firacian.JS, então, com 
dois _sitemas: os que V'O ·ssem em- ter­
ra, teriam seus vot-oS _Jgo aplU·ados 
pela.s Mesas receptoras; e os que vo­
tassem a bordo de embarcaçõffi mari­
tima.s ou aéreas, teriam s-eus votos 
apurados, em primeira mão pela 

dade de requisitar a fôrça neces.sárlo: O SR. FERREIRA DE SOUSA: 
apenas a faculdade, se houver neces- -
sidade é que requisitarã. <Pela ordem) (Não toi reWto pelo 

Há, de tato. engrul.ol de ndaçã.G. e orador} -- Sr. Presidetne, hâ um en­
a emenda deverti ser submetida a gano no original da emenda e, com 
vot-Os com a substituição da palavta maior razão. nas publicações, quanto 
"requisitro~·' peJa. expressão'• po- ao número do artigo emendado. Quem 

derá reqUisitAr". lê a justificação vê logo que se trata 
do art. 22, não sOmente pela referên­
cia expressa ao art. 22 conto em rela­
ção à maUr!a. O _SR. PRESIDENTE: 

A su~menda a ser votada, nos têr­
pr-opostos pol' V. Ex.~~., terá a .segulnte 
redação: 

« § - Tern1inada a:. votação o 
Presidente da Mesa · Receptora 
pOderá. ·requisitar a fôrça. neces­
sária para a- manutenção do: or­
-dem durante- os trabalhos da con­
tagem dos votos''. 

O pióprio autor da emenda, Senador 
Attllio ViVIlcqua, na emenda n. 0 23· su­
prime o art. 23. Portanto, a emenda 
n. 0 21 refere-se ao art. 22 e foi neSBe 
sentido que a Comissão de Constftul­
~ão e Justiçn o apreciou. (J/uito bem). 

O SR. PRESIDENTE: 

Junta -Eleitoral. ' 
O SR. MOZART LAGO - Tem 

inteira procedência o reparo de VGS­
S!~ .Exa.:~ entretanto, quando formulei 
a emenda, tinha em vista as Juntu 
Eleitorais. Retirando-ar agora, po­
derei renovA-la noutra. d'.scu.ssã.o, 

Realm-ente, há um equivoco que pre- adaptando-a no que o· Senado resol-
0 SR. DARIO CARDOSO: cisa ser esclarecido, o qual dA razão ·veu, isto é, que a contag·em de votoa 

. ao nobre Senador Fererira · de Souza ~erá feit-a lmedlatamente pelas m~ 
Pertennméilte. 

da comissão de 
Hea. .. 

foi ·fsta .a re4lção 

1 

e também n.o a\'Ul.so .. E' qUe o ·nobre .eleitor:~~. 
ConstituJção. • lus- Senador AttiUo Vivaequa, nO ·ori'gitut1 Sr. PreBldente, retiro a Emend:J.. 

· da emenda; declara 6Upl.'esso o art. 23; ~Muito 'bem). 
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O SR. PRESIDENTE: I preciso'.asse?;urar, àquêles que, por de-
. . ver profissional ou necessidade de 

A Mesa_ aguarda o R.equerunento viagem, não podem comparecer à• sua 
r. Exa. secão eleitoral, o direito de voto, so-

E' lido e apl·ovado o seguinte. }j.rétudo nas eleições presidenciais. 

saibam expr~ssar~se em ling·11. Ut· · declaração autenticada de 4ue •.1110 
cional. Aí houve equívoc1, porque pertence a partidos nessas l.OBd!n•< !';. 

quem não se exprime em 1Wgua na- Como dewrá proceder a JusU":a 'E!eJ• 
cional não pode ser eleitor c, não sen- t.oral: nega1· o regtstro p0r Sln.ltl•<!S 

·do eleitor, já é inelegh·el por natu- presunção? - · 

R 
· · t o 244 Cheguei, mesmo, naquele órgão, a 

, equerunen o n. ,, discutir questão levanta.cta sàbre a pos-
reza. O SR. FERREIR.'\ DE SOUZIA -

Quanto ao mais, penso -:J q~te o Se- Não tenho grande entusJa::;nFl peJo 
nado deve aProvai" a emenda. (TVvi- artigo, entendo que e um ae,<;elJ;>o•­
to bem!). ! vilnerito da norma const.itucwr.r.l, nao 

de 1954 sibilidade do atendimento do direito 

Reque1ro a :retirada da ~menda. nú­
J~~ro 12, de nunha autorm, apres~n-
1ada. ao Projelio de Lei do Senado 

O SR. PRilSIDENTl:: 
sei se feliz ou intehz. 

,1,o 15, de 1954. 
Sala. das Sssões. em 25 

de voto no que diz respeito ao pessoal 
da Aeronáutica, dizendo (!Ue os aero­
náutas têm a mesma disciplina que 
os tripulantes de navios. Conseqüen­
temente, é possível tomar-lhes o.s vo­

de maio de tos nas suas viage1,1s. 
~ Mesa agunrda que o nobl'e Se­

na.dor lhe envíe o reque1·imento de 
destaque, pois êste ê o nwmento opo!'­
tuno. 

O Superior 'Irib:unal Elettor.tl1 l.<"rá 
de verificar provas posith•as c nãó 1,<:· 
gativas, isto é. se o candid1to i:;7;a 
ou 11ão parte pública e osten;n·ame.~te 
da agremiação, E' absurdo pensar -se 
tqtle o candidato é quem dev<: Ja;;.er 
provas negativas. 

1~54. Mozart Lt:go. 
E' retirada a seguinte 

N.0 12 

Acrescente-se onde convier. 

Chego a admlth, Sr. Presidente, 
emenda. até mesmo não na· organização pró­

priamente uma mesa, mas na rea­
·lização do pleito na presença do Co­
mandante ... 

O SR. FERREIRA DE SDV~A: O Sr, A•oysio de Can•a!'w - Q11e 

.(Não foi revisto pelo oradon (Pwa provas serão essas? Não pod(mt.lS .:-Ht"' 
encaminhar a votacâo) __ Sr.- Presi- gar a disposição inbcua, -:.teta tm~:;~ l­
dente, tenho lembrânça rte que, quan- biliàade de se provar posita•at1'enl e. 
do esta emenda foi discutida na Co- O SR. FERREIRA DE SOUZA -

Art. O.s el€ltores que se encontra­
:r~m a bordo de navios, .embarcações, 
ou a·eronaves da zona e circunscrição 
<lo pôrto de 1·eglstro do navio, ·em,bt~y­
cação ou aeronave e nas ele1çoes 
para presidente e Vice~Presidente da 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Co­
mandante' da. embarcação ou aero­
nave. 

República. . * 1.o "A bordo de cada. naVlo, em­
bnrca~~ao ou aeronave h a verá mesas 
1·ecept'oras corespondentes ao nú!fie­
l'O de seus tripulantes, ou de tripu­
lanWs e passageiros' 

~ 2.Q. Tratando·se de- navio, em­
b<..~'rcação ou aeronave cuja viage~_se 
inicie antes de 72 horas da ele1çao, 
cu que não regrese ao pôrto d~ s~~ 
registro com a. mesma _antecedencm, 
o.s Juíze~ eleitor.:üs providenciarão a 
remesa do material a que se refere 
éste artigo, ao Presidente da mesa 
1·eceptora, e, si esta ainda não hoU­
ver sido con.stituída,ao Côtnandante 
que ficará por êle re~po~ável. .. 

~ 3.Q. Os Juízes eleltoralS I'eqmslta­
r~o; com a devida antecedência, ao~ 
)rgãos competentes, a relação com­
')leta dos. navios, embarcações e aero­
lave.s registrdos no pôrto de sua. zona 
:leitoral, informac:{>es periódicas sôbre 
, movimento dê.::;tes, e;· bem assim, 
')astas atualizadas de aeus tripulan­
\es e número de passageiros que 
:ransportam, habitualmente. 

§ 4.0 • Os Presidentes das rnesas re· 
teptoras que funcionarem a bordo de 
navios embarcações ou aeronaves, 
<emetêrão por via aérea ou outra via 
rápida, ao Presidente das juntas lei~ 
IOl'ais competentes, as urnas e papéeis 
!leitorais com as cautelas e precau­
;ões dêste artigo. A remessa, será 
feita do primeiro pôrto nacional ou 
!strangeiro, em que 'o navio aportar. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO: 
(Para declaração de voto) - (Não 

foi revisto pelo orador) - sr. Pre­
sidente, sou inteiramente favorável à 
emenda do Senador Mozart Lago, pois 
o oue verificamos no Brasil é que há 
gránde número de cidadãos que não 
podem usar do direito de voto em 
vista, sobretudo, das obrigações da sua 
profiSsão maritima ou aérea. . 

Entretanto, apenas. pude votar pela 
desistência potque o próprio autor da 
Emenda a retlrou. ' 

Não aceito, porém, o argumento 
de oue a lei só se referi~·ã, a uma 
eleição em que não haverá votação. 
para Presidente ou Vice-Presidente 
da 'Rep-ública. A proposição é deno­
mináda lei Eleitoral de Emergência, 
porque está sendo fe~ta às pre...~as 
para alcançar o pleíto de 3 de ou­
tubro. 

Mas, pe2a leitm'a, embora superfi­
cial do projeto, não encontrei ne­
phJnta. di~'90};iç~o que li~itasse, .no 
c.empo, a vigencla des~a le1:. ~1m, 
não estatei fo.zendo presunça.o mfun­
;iada se considemr que nas eleições 
terais de 3 de outubro de l955 ain?-a 
poderemos estar com o mesmo siS­
t-ema eleitoral estabelecido no projeto 
que est.amo-s votando.·· (Muito bem) . 

O SR. FERREII\A DE SOUSA: 
!Para declaração de voto! - (Não 

10i _revisto pelo orador) - Sr, Pre­
. ~fdente, n_a comissão de constituição 
! Ju.stiça fiz declaração expressa de 
pleno acõrdo çom a emenda do Sena~ 
dQr Mozart La-go, enetendendo qu~. é 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
Se aceitei o parec-er, fi-lo sob a con~ 
sideração de que, reportando-se ex­
clusivamente à eleição do Presidente 
e Vice-P1·esidente da Repúbllca e 
atendendo a que o projeto _ como 
afirmou o nobre Senador AloysiQ de 
Carvalho - constituirá lei permanen­
te que abrange as eleições de 3 de 
outubro, poderemoo deixar o assunto 
para depois, por existir na Cãmara 
dos Deputados proposição que >;.rata 
da refusão da Lei Eleitoral. 

Então votarei pela Emenda. Se, 
agora, o noiJI'e Senador Mozart Lago 
itisist:is&e, poderia votar pela emenda; 
porém, S. Ex,a a retirou. 

Sr. Presidente, er-a o_que me com­
petia dizer, relativamente à emenda 
oferecida pelo nobre sena.dor :Mo­
zar Lago. (Muito bem) • 

O SR. n!OZART LAGO: 
(Para declaração de voto) - (Não 

foi revisto pelo orador) - Sr, Pre­
sidente, a retirada de emenda foi 
precedida de ruínha declaraÇão de que 
a renovarei, convenientemente adap-· 
tada, ao sistema çle obrjgações que a 
nova lei produzir. (Muito bem) . 

O SR. PRESJDENTE:. 

As d~clarações de voto de v. Ex.n 
consta.rao da Ata (Pausa) . 

Em votação a Emenda n. Q 13, subs­
titutiva do artigo 32', com parece1· con­
trário da comissão de Constituicão e 
Justl.ça. · 

O SR. MOZART LAGO: 
(Para encaminhar a votação - Não 

foi revisto pelo oraãor) -
Sr, Presidente, não estou, em ab­

soluto, de acô1·do com o parecer con­
trário que a comissão de Constituição 
e Justiça deu a esta emenda, e espero 
que o Senado me acompanne, acei­
tando-a. Para tanto, basta que se 
atente para o artigo 32, cuja supres· 
são so~idto_: 

considero que o problcmR e ,1w1tO 
missão de Constituição e Jmtiça, ú dificil. A disposição não e das mms 
nobre Senador Ol~v~ Oliv~il'R. ap1·e- felizes e decorre de norma cnnsntu­
sentou- e ~ C~:nmss~to ac:~:o~.- sob cional, Não a quero julgar no ··mo ... 
emenda s_uptes.stva d<t p~1t':: ft~al ~o menta, poréin. creio que :teixa. um 
art. 32, Isto e, ct:: r.xp1 ~~:.~ asstm pouco de arbítrio Jógico .l dl.sc11eçao 
coi?? aos q;t~ est1~;r~o::rn .tlmdos a jw·idica do Tribunal, que vcri.ti-c'.lHl 
~at t1dos polttlC?S ~~.~ ei .... os du quele (lU e de acõrdo com as provas tle que dlS­
tequereu 0: r.egistlo . . _ puzer se hã manifestarão e.•nn?.:;s:J. 
. Tendo stdo aprovad~ esta. ~!Cima dessa' atitude. Não conheço nn 4ue 
d~~nda, desa~arece toda a 1azJO da se tem baseado 0 Tribun~l EliH!uraJ. 
crttlca, do . emmente Sen~do~ l\.IIOzlllt como também desconheço •> 'gencrn Ge 
Lag.o a a!ttude daquele ~rg~o. provas que prefere nêsse ~entic!o., 

~~c~. som~~~· a posslt:Hl)(tade de 

1 

Sr. Pr~sidente, 0 perigo m:Hc1' cto 
ne::;fl:Ç~o de _Ie'?tstro ao ca~dtdato ~u: nrtigo estava ,na parte final. que foi 
pai tlc1pa, publJC~mente, IYJI J?IeW Li~ inteiramente melhorada. 
t.a~en_te conhec.tdo, de pal'tldo CUJO 0 Sr. Aloysio de Carvaliw Está 
te0 1Stro. tenha Sido ca~sado ou negado uito melhor 
pelo Tnbunal de Justiça, com funda- m · · 
menta na Constituição Fede->:al Com- O SR. FERREIR-A DE SOUZA -
preende·se não se dê registro ,.,o can- Quanto à emenda oferecida pelo no~ 
dida.to cuja ideologia está condenada bre Senador Mozart Lagct, vot~L _cem­
expressamente pela constituiçS.o Fe- tru ela por se tratar de :·epe"ttÇar. de 
deral. · norma constitucionaL Não há nccPs-. I cidade de se repetir o que já es~á 

O S~ Ma~art _Lago ~ ~1e~n:o nes_te exPI:esso .n~. constituição a respeito 
cas? petdôe m~ V. ~.x .. - nao de Inelegtbtlldade. . 
e~ta certo. O Partido Co~lll~Usta te,•e I o Sr. Aloysw de ca1 vn.Uw - V. 
o regtstro c::assado, mas, .V>Je os co· Ex}' tem tôdu razão. A -emend.'l. de• 
mumstas na o p:rderam o d_n·eito de vena sugerir a supressão <lo nt tlgo 
votar._ E quem \Ota pode_ set votado e não a substltmção por um t1echo 
Poderao, portanto, ser l'egtstrados. que repete os casos de inelcP;;1bll1daae 

O SR. FERREIRA DE SOUZA est.abelectdos na Constltmção 
o partldo comunista teve ? r~l.stio 0 SR. FERREIRA DE SOUZA -
cassado em virtude de r.9nH·avn· seu Mesmo porque, a repetição não tem 
estatuto, seu plane:.' d_e _ aça0, a norma valor Iea·üslativo algum. (J!:J!to bem). 
expressa da Conshtmçao Federal, e o "' 
Superior Tribunal Eleitoral já negou 
reglstro, por incapacidade eleitural O SR. DARIO CARDOSO: 
t~nssiva, a. diversos candidatos, pú- (Para e1tcaminhar a votaçãb) 
bHca e sâbidametne filiados a tal p~r- (Não {oi revisto pelo orador) - Sr. 
tido, que se insinuaram em chapas de Pre.<iidente o nobre Senador Ferrei• 
agremiações diferentes. Há decisQes ra de So~r.a já explanou perfeit.:l· 
neste· sentido, uma vez, prova o que ment-e o assunto. 
o indivíduo participa de um. partido Realmente, o art. 32 do pmjeto 
que, ao contrrio do preceito consti-~ visa a defesa. do reO'ime, baseado no 
tucional, combate a pluralidade par- ~ 13 do art. 141 "'da con.stit11ição 
tidria e vai de encontro à· própria Fecte{·al, que proibe a organiz"tção, 
substância do regime.. 0 reO'istro ou o funcionamento de 
. o q~e a c.o~~tituição condrna ~ s. qualqUer partidO político ~u associa· 
tde<;>l.?gta, a Idera do pon_to de VlSta ção, cujo programa ou açao. contra­
pollhco. Tanto faz que SeJa .espossado rie 0 regime democrático, baseado 
por. p~rtidos, grupos ou ca?dld~tos que na pluralidade dos partidos e n~ ga­
se msmuem ern chapas dn·crsas., j)ara I rantia dos direitos fundamentalS' do 

• 
1·Será negado o registro a can- serern eleitos. , homem. 

di<iatos que Pública ou ostensi- O nobre senador Mozart Lago tem Realmente, se abrirmos as po~·t.:1s 
vamente façam parte ou sejam plena razão quanto à parte final do l dos dêmais partidos politicos, daquê· 
adeptos de partidos pollticos cujos artigo, profudamente infeliz. Ies que estejam com a situação nor­
regtstro tenham :-sido cassados O Sr. Moza.rt Lago - No Código malizada perante a Justiça Eleitoral, 
com fundamento __ no artigo 141, Pen~l não há ,definição de que. o ~~- parà infiltração dus eleme~1tos que 
parágrafo 3}1, da ConstituiçãO Fe- mumsmo pratrcado por um Cld.\..Jao sairam (le partidos que tJveran:. o 
deral, assim como aos que este- constitua crime, registro caSsado por infrigência. de 
jam filiados a partidos políticos seus programns ou por haver sua 
diver-so daquele que requereu ore- 0 SR. FERREIRA. DE SOUZA - atuação contrariad.o o disposto '1.0 
gistro•·. Não se trata de .crime, e ..;im, de ;·m- art. 141, § 13 da. Constituição, esta-

Ot,a, Sr, Presidente, ninguém está pedimento de registro. remos como que entregando o regi-
livre de ser a-coimado de comunista, O Sr. Mozart Lago- 0 partida toi me a êstes elementos subversivos. 
pelos. adversários; na hora do regis- condenado, porém, ser comunist.1. nflo o Sr. Mozart Lago - Essa d<!fesa 
tro. Ale'm -. ••• , e' comum que um é crime, e as repO.rtiçõ_es púQlicns ~J- te t'd 

~ d 1 per nce aos par 1 os. 
can. .to, não·contemplado pelo pró- tão cheias e es. o SR. DARIO CARDOSO - Não 
prio prutido, à Ultima hora obtenha · o SR. FERREIRA DE SOUZA - há dúvida alguma : mas a. verdade 
guar,ida em outro, Neste ponto estou de acôrdo com v. é que as disposições constitucirmais 

rue artiga, a meu ver, não só Ex.a. Realmente, não é crime. regern a vida, dão existência aos par-
é inconstitucional cOip.O iniquo, ver- O Sr. Aloysio de ÇarvaUto - V. tidos. Se cruzarmos os braços se 
dadeiro atentado. ao regime' democrá- Ex.a dá licença para. um aparte? I.AS· não defendermos o regime, natural­
tico: sentimento do orador). Para que o ·fhente êste será destruido pela atua-

Propus substitutivo, repetindo os ca- registro de um candidato ~eja deferi- ção ·dêsses elerrientos. 
sos de inelegibili'll.ade, nos quais .o do, é preciso que êle apresente atesta- A segunda .Parte do artigo. con­
registro pode ser negado; Oapitulei- do de ideologia. Por que ser negado fesso, não foi feliz. Visou fortalecer 
os na miinha Emenda n. o 13, da qual, registro a. candidatos que, pública c o.; partidos existentes, evitando que· à 
se aprovada, vou requerer destaque, ostensivamente, fazel]l parte do par- candidato fUiado n determinada ag_:r.e­
para. ef~ito da vigênda, do .item 2, tido comunista? Suponhamos que o miação partidãrifl se possa registrar 
que considera inelegfvel.s ·os :Jtle não candidato se apresente a rey.stro om -,ar outro partido. -
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Estou de acôrdo · com a "!~encta 1 mos melhor o regime defendendo a 
aprovada pela Comissão de Constitui- Constituição do que fugindo a ela. 
·ofi,o e Justiça, para supres~~ da Nestas condições, não ó.'ou meu voto• 
segunda parte. Realmente, não se à Emenda Mozart Lago, discordando, 
eXi<Yt- para registro do canchàato porém, também, da douta co~issão de 
a Q'u;11quer post-o eletivo, proV:l de Constituição e Justiça. (liiUtto bem) 
filiação anterior a outro partido. 

No tocante à disposição que pro­
cura defender o regim€, não vejo 
eomo recusá-la; seria o mesmo que 
entregai' o reg-ime a seus inimigos. 

Sou de opinião que deve ser man~ 
tido o arlicro e suprimida a ;Htima 
part-e, com" a aprovação da. emenda 
oferecida pela Comissão de OJnsti·~ 
tuição e Justiça. A fiit.:lidc.de foi 
justamente zst&: defender o regime, 
baseado na Constitui'ião, 

O Sr. Mozart Lago - Compet-e 
aos partidos essa defesa. 

O SR. DARlO CARDOSO - Per~ 
feitamente, mas a. lei deve ser rig::>~ 
rosa, de modo a que todo part:dn 
que CúUSiga regist!'o observe funda .. 
mentalmente o dispositivo constitu­
cional. 

O Sr, lrfo_zart Lago - Nas úWmas 
<eleições, só num pequeno :partid::> 
houve infiltração comunista. 1\s en .. 
tidades partidárias estão aptas a se 
defenderem, não carecem de prote­
ção. 

O SR. DARIO CARDOSO - O 
nobre colega mesmo confessa qu~ 
houve infiltração comunista. Preci­
samos evitá~la. 

O-Sr. Mozart Lago - O Tribunal 
nada pôde fazer. 

O SR. DARIO CARDOSO - A 
Justiça Eleitoral quer defender o re­
gime, mas com nonnas legais. que 
o permitam. Até hoje, só oegon 
registro a um par.tido, porque navia 
realmente ü1filtração comunilita. 

O Sr. M ozart. Lago - T"m ;'legad::::. 
mas não cassou o diploma de mais 
ninguém. 

O SR. DARIO CARDOSO - 1: 
preciso que colaOOremos com o .Ju­
diciário na deft-sn- do ::egime. Res­
ponsáveis que som<ls por êle. como 
vamos entreRã-lo aos .seus inimi~os ? 
Não vejo, assim, como recusar .. se a 
emenda, 

Ró o Partido C-nmunista teve o T~­
gistro cas:<:ado ; mas, <!manhã, p'JJem 
suí•gir outros que professem J'Jutri­
na contrária à Constituição. 

O SR. PRESIDENTE: 
Sôbre a mesa requetimento do l1o­

tre Se.::1:tdor Mczart Lngo, que vai ser 
lido. 

E' lido e sem debate aproYado o 
seguinte 

Requerimento n. 0 

de 1954 
245, 

Requeiro que nH. red&ção de minha 
emenda n. 13, ao artigo 32 riv Prow 
jcto, seja destacado, para reje!ção, o 
item II que diz - os que não saiôa:-.1. 
exprirÍtir-se na língua nacional. 

sala das sessões, em 25 de maio de 
1954. - 11-:l ozart Lago. 

O SR. PRESIDENTE: 
Com a aprovação do requerimento, 

a Emenda n. 13 será submetida iJ. VOw 
tação apenas com 7 itens, devendo a 
Com;ssão de Redação, caso a emenda 
seja aprovada, proceder à necessária 
correção. A Emenci'a n. 13 tem pa~ 

-re~er contrário da Comissão de Consw 
titu)ção e Justiça. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que aprovam 

a err~enda n. 13. queiram permanecer 
sentados. {Pa.usn.) , 

:está rejeitada. 

.O SR. MOZATT LAGO: 
(I:' ela Ordem) Sr. Presidente, re-­

queiro verificação da votação. 

{I SR. PRESIDENTE: 
Vai-se proceder à verificação da vo .. 

tação. 
Queiram levantar-se os Senhores Sew 

nadares que votam a favor da emen­
da. <Pausa) • 

Queiram sentm·-se os Senhores Se· 
nadares que votaram a favor da 
emenda e levantar-se os que votam 
contra. 1.Pausa). 

Votarsm a favor 4 Srs. Senaó'ores 
e contra 22. 

Não há número para a. votnçáo. 
Vai-se proceder à chamada. 

São lidos os seguintes 

Pareceres n.•s 291 e 292, 
de 1954 

As tarifas serão aprO\·adus pelo Go­
verno Fecl-eral (art .. 3.0 ). E até 31 de 
1n:u·ço de cada ano, rpresentarã a 
~sse Mhnstério "o orçamento de re­
ceita e despesa de op~ração ou cus .. 

Da Comissão de Transportes, ~eio" úl.rt. 4.0 ). 

Comunicaçóe3 e Obras Públicas ,. A Partir de 1.0 de janeiro de 1953 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara "os resultH.dos positivos e negativos do 
n,0 382, de 1953. exercicio ferrov·á~·io'' st..rão respecti­
Relator: Sr. Alencastro Guimarães vam?nte credita 'ns ao Fundo de Me­

O projete de Lei ja Câmara n.t~ 382 lhoramento e 'lebitados á conta da 
ie 1953, autoriza o Poder Executivo a União ~art. 5.'

1

) • 

rever 0 contrato de· arrendamc;nto da E mais outras providências recrulaw 
doras nesse particular. o 

Viaçlü Férrea ~ederal do Rio Gt·an- No que concerne ao Quadro do Pesw 
de do Sul ntualmente vigente, em vir~ soa! dessa autarquia, será subnu:tido, 
tude de autorização semelhante oriw pela direção da Viação Férrea. ·á 
unda ·cta ler n ° 860, de 13-10-49. 

l . aprovação do Ministro da Viação e 
E.stipu a o contrato que a VmçflO Obras Públicas ,art. 8.0 ), sendo con­

Férrea Fedual do Rio Grande do Sul 
deverá transformar-se em Autarquia siderado aprovado si, dentro de 90 
com persom: dade jurídica autônoma dias de sua apre.sentação no Dep::u'La­
e administração colegiada. menta Nacional de Estradas de Feno, 

Determina-se, ainda. a incorpora- Sôbre o mesmo não se manifestar o 
d \ Ministério re,;;p:<!ti\"o i.Pa.rítg, único). ção à V.:F'.F.R.G.S. a· Esrada de c t· - · · 1. 1 d 

:F'erro Jacuhy, que, :'e fato, não. é on muan:.n ae pe as c ausu as o 
mais do que um ramal da. rêde em contrato. \'igente que na o colidam com 
questão. - o projeto de le1 (art. 11). 

As prescrições quanto às tarifaS, Incorpora-se a Estrada de Ferro de 
tomadas de conta etc. são usuais nos Jacuí á Viacão Férrea Federal do Rio 

Grande do Sul (art. 15). 
contratos dessa natureza. Resgual'- Con~o se vê, 0 projeto, no que tange 
dam os interêsses uas p:.rtes contra· ao arrendamento da Viação Férrea. 
tantes o Estado e a UnE1o Fec!eral. 

Determina, finalmente, a abertura revendo este, cria, para a sua admi­
d,.. dois créditos especi ~ respecth•a- nistração. o regime de autm·quia es­
mente de Cr$ 240.000.000,00 e Cr$ tadual, com personalidade jundica, 
300.000.000,00, para cobrir os deficits autônoma e administrativa colegiada, 
dos exercícios ferroviàrios de 1953 e Mas, n~ssa tt~ 1,11in.ist~a.ão, o Govêr .. 
1954. Não há a respeito documentação nf .Fedeul teta tepl·e.sentante com 
comprovadora nem da origem desses d rer;o de voto .suspensrvo, c~JJ:endo do 
deficits nem da responsabilidade que se.u _?.to recurso I;>a~:t o Mmrstt·o da 
porventura caiba a União, Vmyao_ .e Obra.s Pú~hcas. ., 

Não há, entretanto, como deixar de Con't em . sahenta~ . o fato~ ahas ~a 
atender à proposição . .Enquanto perw c~m1p têncm especrfJ

0
ca desta co~;s­

dmar a desorientação em matél'ia de ~~· de que. 0 art. ~; c seu parágrafo 
política ferroviária esses deficits con- umco, adnute qu.e 0 guadro d~ pes­
tinuarão n. aparecer e à União, pro- soa.l ,da_ autarqul~. ~era subm~tldo á 
prietários das estradas, caberâ cobri- apt~~ açao, rl? a :hlimstro .da V1~ção e 
lo<.; para evitar maiores danos aquêle Obr. 5. Públlc, s, com mdlcaç.ao da 
de~orrentes de. descrédito público e d~ q~an.trd.ade máxim!. de.· empregad~s. 
me ior irregularidade dos serviços pela discrrmmada por _categou.a ou funçao 
impontualidade dos pagamentos e da recomendaçao máxima e mínlw 

· ma•• <m·t. 8.0 }. 

. De ano para .ano esses d.eficits au- Pelo expôsto, não ocorrendo motivo 
mentam, mesmo descontando o me- que aconselhe qualquer oposição ao 
nor poder aquisitivo da moeda. Fo- Projeto, rtos manifestamos pela sua 

lram no ano passado de 4 bilhões· de aprovação. 
e1·uzeiros e êste ano ultrapassaram Sala das comissões, 11 de maio de 
folgadJ?mente a. casa dos 5 bilhões ou 1954 .. - Luiz Tinoco, Presidente. 
seja mais de 10% da despesa global Kerginaldo Ca::alcanti, Relator. 
autorizada. Ne.<~tor Masseno. -·Júlio Leite. 

A renovação do contrato, inovado Dair Brindeiro. - Vivaldo Lima. 
apenas na obrigatoriedade da consti- Prisco dos Santos. 

Parece-me que o Senado de\'e ctpro­
var o projeto e do artigo ~2 suprimir 
a cregunda parte, conforme emenda ~­
apresentílda peln nobre Senador ,)lavo 
de Oliveirn. 1mânimemente aorovad:l 
pela Comi.c:.o:;ão de ConstitUição e 
Justiça. (Muito bem. Muito bem). 

tuição da dutarquia, não modifica a 
PROCEDE~SE A CHAMADA, A QUE 1ro:!sente situação, nem para bem, 0 SR. PRESIDENTE: 

RESPONDEM OS SRS. SENA· nem para mal. I '. · 
DORE.C. Nestas condições s_ou pela aprova.- Tem a palavnt o Senador Alrnro 

<>' ção do Projeto. Adolph? para ,oferecer o parecer da 
O SR. PRESIDENTE': Valdemar Pedrosa.- Victorino .Frei- Sala. das comissões, 9 de· fevereiro Com1ssao de ~manças. 
Em relação à observação do nobre re. - Joaquim Pires. - Onofre Go- de 1954. - Onofre Gomes. Presidente <L,ê o segumfe f!arecer) O projeto 

Senador F-eiTelra de Souza, de que ,-. s. - Kerginaldo Cavalcanti. - em exercício. - Alencastro Guitna~ des~ma-se a at<tOl'lZar o Poder Exe·· 
tinhn. idéia de haver sido aprcsenw Georqino Avetino. ~Ferreira de Souza. Tflns, Relator. - Othon Müder, com cut1vo a re\·e~ o_ contrato de arren-
tada subemenda na Comissã'J de - Djair Brindeiro. - Ezechias da restrições. - Antônio Bayma. d~mento díl V1açao F'érrea Federal do 

Rocha, - Cfcero de Vasconcelos. - Rto Grande do Sul ao Govêrno désse Constituição e Justiça, a Me!>a d~ve PAIIECED ~. t "- · " · f Rocha. - Cíce1·o de Vasconcelos. - .c.'5 auv, f1rmauo em virtude da lei m orma-t que não se trata de fiUb2w o 860 d 1 d t b 
menda, ·mas da Emenda a. ;:s4, do Jülío Leite. - Durval Cruz. - AlcnJ- N.(! 292, de 1954 n. • e 3 e ou u ro de 1949, 
nobre &nadol' Olavo Olh•eira, ao sio de Carvalho, _ Carlos Lindem- nas novas bases que indica e que 

t. bern. _ Lu~ .. inoco. _ AltredoT Neves. Da Comissão de serviço Público passam a ser examinados, no que in· ar 1go 32, mandando suprimir as ... ~- ~ .., c· ·1 'b p ·eto "" Le' d t ·c· 
l P"" - Nestor "faso_,na. - Levindo Coellw. Wl • so re 0 ro1 u-& 1 a eressa especr 1camente a esta Co-avras: - "fl:.SSim como aoR que es- J• ~ c· o 382 d 1953 ct· 
I · 1'1' d - Marco11des Ft.llto. - Euclydes· Vt'w amara n. ' e • que lS· missão, J'é se havendo manifestado e)am 11ados a parti o polftioo di- 'b · ã d t 

d ., eira. - Dario Cardoso. _:__ Costa Pe- põe so re a revtS O 0 con ra_to sõbre o mesmo as doutas Cofissões, verso aque.e · que requerer o re~ d à t d Rêà d v gistro", r.eira. _ Othon Mader. - Gomes de e arrcn amen o a e, e ta- C:e Tran.o;porte, ·Comunicação e Obras 
A emenda obteve pareceres !avo- Oliveira. - Francisco Gallotti. ção··Férrea· Federal do Rlo qrl!:n~ Públicas e de Serviços Público Civil. 

ráveis, de forma que 0 artigo coru;ta Alberto Pasqualini. (28). de do Sul, e dá. outras provtden-~ Dr iniciativa do ilustre deputado 
se-m êste .~na1, já excluído. I · cias. · - ~ . Brochado da Rocha. foi o projeto ini-

. ·O SR. PRESIDENTE.: Relator· sr. KergLlà.ldo Cavalcanti cialmente apoiado por cerca de cento 
0 SR NEST-0 M SS · . e clnquênta outros nobres aeputados. 

· R A ENA: Responderam à chamada 26 Se- Pelo Projeto da Câmara n.0 382, de A douta T missão de Transporte, co-
(Para eucaminllar a votaçãoQ _ nhores Senadores. 1953, fica autorizado o Poder :Executivo municações e Obras Públicas da Câ-

Sr, Presidente, a respeito da votacão Está confirmada n falta de nt'lmero. "a rever o contráto de arrendamentp mara dos Deputados, de que foi reJa-
desta emenda, Iam€'nto dn.•e~ir -do Fica adiada a: Votação da Ei..-u.da da · Viação Férrea Federal do Rio tor o nobre dep1•tado Renrique PaO'-
nosso ~rninente Iíd'er, o ilustre sena~ n.o 13. Grande do Sul". noncclli, ofereceu substitutivo ao pr~-
dor Dario Cardoso.· Passa-se à ·matéria em discussão. Para tanto, a Viação Férrea Fede~ jeto originário, corn apoio em aubs-

(Para encaniinhar a votação) - o Sr. Marcondes Filho, deixa a ral deverá organizar-se .. como autar- ·I tancioso estudo sõbre a situação atual 
Considero que a matéria de inegibiw cadeira da presid~ncia, que é quia estadual, com personalidade juriw do s;ffitema ferroviário n~io1.1al e, exw 

lidade :.: de restrição de direito, e, octtpada pelo Sr. Alfredo Neves. dica autônoma.- e admlni.5traçáo colew partlcular, ~a rêde ferroviátla do Rio 
portanto, estrita e expressa. A Comis~ Discuss<fu única 4o · Projeto d-e giada.'' (art. 2.0). Grande df.. sul, notadamente quanto 
tituicão chamou a si o det~rm.1 nar os Lei da Ctimara n.o 382, de 1953. Mas, pelo parágrafo único do artigo à~ causas dos de!ic_its constantes, às 
ca.sos ele 1negibilidaó'e, e eu- não sei · citado, na. administração dessa autarw cll'cunstâncias geográflcasa econômi-
como se possa, ampliá-la. ou restrin- o SR. PRESIDENTE: quia terá o Govérno Federal '1repre- cns e estratégicas que condicionam a · 
gf-la além ou aqt~bm do que 'esta exw . . sentante com voto suspensivo nos caw exploração dessas vias de transporte 
}n·esso no texto constitucional.' Vão ser lldos, pelo' l.e~ Secretár10, os sos não previstos nos atos de aprova- naquele Estado, bem como à. necess1-

Julgo que a~ razões aduzidas por par~ce_res .das Comis5Ões de Trans- ção da UniAo. cabendo do aeu · áto d1tde de serem mudados os métodos 
S. E:.:.~ são. e~· certo modo. -proce- port~s. Comun~caçôes ~ Obras Públl- reeurso so_ ·-Ministério- da Viaç'ãO e dessa exploração e de .uma reforma 

dc~Jle~, m:1s,. •credito que-de!endcrew· •s e de Serv1Ço Púbheo Cl'Vil. Obras Públicas. de .base nesse -principal .instrumento. 
• • I • 
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da produção econômica de nosso pais 'tuder., que se vem P_ro1ong~n~o por 1 porque, no tr~so parti·:ul::n· (.o :1\IIJ I da República, remeteu ~ Câm~wa d?~ 
r:.ndo em v1sta, quantQ àquele Estaa.o \lun!?~S anos, em regime Cl'Ômco de)G-rande do Sul, ~rata-se O.e uma das Deputados ~ms !lntep.roJetos, .un •. u·;..­
o ·custo de produção agrícola. e int:- defJcltS constantes. As raras vezet ruüdades iederatlvas que maio1· con.. ando o Instituto N:tc1ona1 <1e !lmgr.L­
r,t · a extensi".o tenitorial e afusta- em que o:. seu~ orçamentos anuais tribuição dá à l'enda nacwr.l\.1, além ção e Colonização, órgão !14~.>á.l'GUl<::J, 
m:::nto dos mercados uc '!Onsumo dcs- aw·esentam .'laldos positivos indicam de se dever ter em conta a circu~s.. subordinado diretamente o.o f'rt!s:rlfõnte 
sa proàução e razões de ordem mrli- uma situação transitória de !l-parente táncia de sua rêde fer1·oviâria ter G.e da Repti.blica, com o objetivo de 'Ja ~ 
tar, em zona de fronteír.a, que justífi- prosperidade, como se ·erlfJCou eu": at~nder às necess.ir:ade.s da det'~3:l mi- nejar e executar a política ..tC' pavoa .. 
cn.nam um tratamento diferencial 11 1044, em que esses saldos são obtidos Htar do pais, "!'::'!11 sempre coir.:.:i:l ... ._:;~ts mento e colonizaçã:> do território 11,-a ... 
rssn. réde ferrov!àt·ia. -~com pn~ju1zo do reaparelhamen.to do com t:I.S .de ordem econômica.. slleiro; e outro~ dlspo1nd:> ~ô1;1re nn·;n .. 

As alteraçõeS do arrendamento f)l"~,. sistema, Entretanto, €s~c reaparelha·_ O Govêr-no do Rio Grande do Sul, ciamento à colonização nacic-r.al e 
viSdlS no projeto ja Câmara dos D-.:puw mento, no ca;:;o .dr R10 Grande de mesmo com o orçamento que aprt- dando outras provldi!ncias. 
tados têm por fim: a) atrl~uir à Sul, é tanto lllPlS nec~~ario quan.tp .c senta o E<>tado, nãó poderia Q:üp.;t•;...-1.1 o último, sôbre que nc3t<:' -p~sso opi~ 
'LHlâ·· a l';;!S··o·,sabilidu.d.:. peJes- saw~..s dcsenvol rimentrf à a rede teuovlarw a encargo decorrent-e ·Üêsses dt~/H.~<; namos recebeu ua Câmz.t1 o nt:mero 
negativos veí·'fir.ados na exploração d<.> não tem c01·respondido à. f.:'xtraOl'diná .ta rêde federal arrendada, sem !o;:ra-ve 2.l'J9-B e no senado .l t.•~li\~ru :t'H'. 
réde, até o !imite da vrevísõ.o anual ri<t expansão da economm do gran~\ .Jl'ejuizo para a •ma pl·ópl'l'l economia Autorizit 0 Poder E~ccmiv,) a <>nn~ 
desces deticits, segu:ldo o _orçam ~nt.c Estado, notadamente da produçao e sem poder assegm·ar . condições que tratar com 0 Bane:;~ do 11rasil, cn::mco, 
que fór apreset1tado pelo Govérno do. agt'icola e mineral. Bastn Vêl' cm;,H permltam melhores níveis Je trans- pam isso uma Car.tf.'-..:a dr. ColcrJ;.:o~.~ 
l· ,ta?o ao Ministr~ da Vir.ção e Obl'n.f )7. rendimento ,e~tatisti~o d~s suas ''laS porte e de prod.ução: f\ üt.ter~aç~o ção, a e;ecução da.s Qp~raçõ~5 c. ser~ 
PublH.:a~, ate o mcs d2 mar~·c, de ca- lerreas, c.m vanos penodo.s de e~plo-~ctêsse encargo, ate o hml!e pret!xl'wn v-i"'os destinados àquele fmanmamentçL 
da f' J, da receita ":! despesa aa mes~ ·::..•.ão, não tem apresentado ~n~ore~ pelo projeto, representa um~ f'iUhr.- oÍscrimina a seguir, os fins a. q1:1~ 
ma rêde ~erroviária, .. llém d<t collt.'ll·n!hces de ·crescimento. A llled~a dr. t~l\cfal c.mtribuição da Omiio ao dB- deve visar 'a assisténcia_fjnanc~in 01~ 
de lucros e pel ·ias, que permitia ~1 n~JlSporte d, mercadorias fol . nc senvolvimento dessa proauçá0, Te- União Permite, entretanto, que a 
Est.imntivn. .desses sGld,..s; b) csütbe· .1u~nyuêma de 193'1 a 1941 de 1521.:243 mos sustentauo em outra:s ovüciàlli- cartei;·a de colonização execute clire-~ 
Jecer que o ~ta do arrendatário r~~ toneladas, no ano de. 1946 se el?-vou dades que a cobertma pela União dos tamente os -planos de sua proprw. 
colherá im::êuatamente, a . De!egacw a 1. ·~66.5h>, ]ntw ba .. ~ar n?v~m::ntl delicits fen-ovfárlos repres~nt.'t rcrd[t..: miciativa, desde que adequados à 
Ft>d'O'ral do Ttsourc ll" RIO Grnnd\ em JZ a 1.~8U.859. Nao esta ISto t..d) deito prêmio à produção r•nCional, pe- consecução dos objetivos apontados. 
do Sul depois. d_e apurado, c que ex·) cm-rcspondêm"n com o aumento da las circunstâncias conhectdas._ . Prevê que do contrato cum o ~anta 
ccd~r desse ltU11.te, na resJ:!eCtiv~ to- produçfí.o qm::. vem .. ~en';lo o Esta~~ l a. q projeto ~no\·a, ~lO reg1me d:H: do Brasil possa constar chusulJ. l!~C 
mana de c::mta.s; c) as tar1.fas fetro- denotando a msufrctencta dos mew.l ferrovlas fedel'ais, o s1stema da au- aS&egure ao Banca o l'CS.'i!.llC;.ne:J~.o oe 
\"iárias serão aprovac1..'1s pelo Gov:"!rnc de transporte, sob1:etudo de transportr tarquia com ;.dministração co!egiada, eventuais preiuizos. Estabelece ~ Di­
F\·deral e ~alcul~~as de. modo a cor- econón~tco co~1pat1"el r:om. o c~to_,dP 3rganizada p~lo Estado e S·Jb o .con- reção 1a carteira. de ~Coi-Jm;açflo, Je­
respond-r o malS possJ'.el ao custe produçao agncGla, C'?lllo úa mmet,l.l. trôle do Governo ·Pederal, at.raves de servando a organlzaçao do."' s~us ru~ 
especifico de transporte;. d) r- q-o· (Interrompendo u. lelfura) · • um representante da Un.iãiJ ..::)111 ~·J~·JS viços ao Reo-ulamento que c E:xec11rh·o 
vêmo do Estado fica obngado a m- Sr Presidente, ainda onte~, n~ste mspensivo e recurso !)al'a o Minis~t'fl baixará p;'5sa então~ a o.isp<.1.r só\:IJ e 
deniza~· à Vinção Férrea. Federal do plenâ.rlo, o nobre senador. Assts ç:!J.:;~ Jil Viação e Obras Públic-;J.s 'rratft-se as ~~cm:sos fin;nceiros que o TesourD 
R•u Gmnde do Sul as 1mportúnda~ téaubriand salientava a _lmpol·t.enna, de uma tentativa_.q_uc pode~·ft conni~ fon1ecerá \.\O Banco do Brt\!.Ü, pora a. 
con:espondentes a~s transportes? .. or~ das fer:•.Wla,<~ na economm ·aac ?n11_.' bUir para elevar o nível ·Je re;ldimf!nto efetivação dos fins de as.stiit<me.a de­
nccttPer.tos e s~_rv1ços qu·~ reqmslt::t~'" e dem·_,n,c,r,l·av"' que da CO!tClrrcm:IJ..l' das nossas estradas. je par com o clarados na lei, regulandv, c/.tt.rus::;Ln, 
e·• a Viação Fcrrea ~edel'al ~o Rl~ entre a estrad.il de ~erro c a de ro~ equilíbrio financeiro de -.;e;ts ~a~.anç,s, (forma e condição dos ~m,n·t:lstmrc3 a 
Grand.e do Sul paSSfll'a ;t ~rgamzar-sc dugem, isto é. entl'e o :,Hl_ll e o ca- tendo em vista que êsse '5i:l:t.ema apre- ,serem realizados pela Cartelr:l. A!nc.a 
t:;oJ:> os n.1o!de~ de. A';lt.~!"fJ.Ula Es.ta~unl minhão, resultava a _s1tu~7:.1.~ e.m que sent_a. s~m~Htude. com <.·.S organizac;õrs o- projeto autoriza 0. PodP.~ .Executtr.·o 
com p21sonal!dade _.JtHidtc.~ propna ( se encontra a prodllçao ot.lSl.~Ha sew de mtc1ativa pnvnda, a ·.tile de pre~ a promover pelos me1os am1gáW'lS, se11'l 
administraçã<? colegta~a! l.en~o o Gop t.rnnsporte econômico con•:ementc. 1ferência devia calJer ·'. expl!Jl'~Gã~ .rim: ónu.s para 0 Tesouro Nacional, a fti-
vêrno Fedenu na adtmmstr_açu.G repre-~ _ ~ma fenAmeno vcnflca-sc no 1 transportes ~Ol' via ferre8, nao !o:-:se ~eração da atual conce::;,::;.tc da Lo\e~·~,1. 
se ta~ te com. voto ~usp;nsivo nos ca .o :~~.~:::. d d <::~l E ,l ..!~tht·l:.::t.ic"l (l1H'. I a situação pCl:-llliar da ec lll:JO\t~ u;·n~ 1.-,ederal, de modo a que 'J •J?gemet!I"'J 
sos nao pre\ttstos nos avos de aprovu· Rw .a.an e ? "-'d · 111 •. 11. "S''Dfl'·l :1 sileira. dos prêmios lotéricos acinM <1~ vin:e 

-o d u ·A cabend ecurso P' ra < o rel·üor ac[L,·a e ap Ir.. « ·• ',.. ·1 · · ça_ . a nm.o,. _ o r . <~. ·, ••. • d úrlnativa 1c:m.i.ld-<. 4. Em tats Ch'r.unstJHl!'-1:\S. s·.IY•Oi' mil cruzeiros, e de extraçãD SOb s:r-
.lV!Imstro da vmçao _e Obrns Pú"bhca~. .erdade ,ies~.~ a ' · <;ela nm·ontção d\.< proj~~J. i!:. e nsJVf: teia, seja feito, por·'meta i e,_ em leLws 
!) o quadro. elo pe:-;so~l ct:: autarqu1~ and-o .a"[1~1 ~u ti; de icils .ie Jl,)Si;:as PS ,:J. autm·i1nçào do ~u~~t f .... x-~'"'tll.Lyn u:u:a .üpotecàrins, das que_ o ;FJ•P.tú í)re·:l', 
s~rá submeti~_ a apto~~çao ~o _Mi . ~ 1e=d. f . é f uma i'.tt·[ilidnde de 1 a abertura dos crechtos P.~.J"<:•;nus ne<11- re~ulando-lhes em1ssao e 1ti-'11C.H)31 
mstl'~ d.a. y1a<'ao e Ü?l ~ Pu~h~~ts tla as e ne~~fa por circ_unM.allCJf•.S [dob, que cm·respondam an::; •mr.c.rgo~ Do ponto de vista r-t>'l:;Htuc;cp~d, 
t .... m mdtcaçao da .qu~nt:1dade tnaxmu1 nossa ,,eco 0 • tureza ve'1-ecnnóml~ previstos para;":! IJ;\i\J n~ ''enF;:~':l ;;;:.-o· nada hB. a opor ao projeto. 
ele el_ltptegactos, _ dlscrmunada por ca · conheddas,.-~ de s_!la territorial como de 1 pasta Cio contrato de nr>:'!J,r:amento. Sala "Ruy BarbOsa ', .~m 12 c: e fp~ 
te~n~·m. ou f~1~Çao e da remuneração ~8 : e e. e~u~~1,1~

0 de do trahanw na- . r .Muito bem! Muito bem!)· vereiro de 1953. - Dario Cmrlo.~o. 
mdXIIDa e mllllll1R; g> JS planos, pro· vmxa p10 n a " ." ' .. d·• p "d t _ AloysUJ de CCl/"1'\J'.i:o, 
jetos e orçan:.ento.c; rle obras nonts ?lona1, além de outr~-s ~all?ds .. l!ga ,_sr-.?· I rcst e.n :_. aísio Jobim. - loaqtti1n 
melhor<~mentos ,.. equipamentos, seri't wlta de~ comb';!Stívets liqu~do.~ d ~o t7~· O SR. PR.ESlDENT.E: .rgJ::;m.::._ Jo~o Villasboas - LU:z Tí-
..sul?metldos à prévia aprovação oc do carvao nacional, ao re uzr 11

. ap ~ Em discussão o Projeto, ·que tc~n 1 • • 1 0 d' Aqui no· _ Afti(I'O 
aovêrno Fed~ral, com '1 or_dem de pri~ ve~tamento das f01~Les ~e .~':1-c~·~~a, eJr ;Jareceres fav.oráveis das comls:-.ões. ! ~~~~~é u; v · · 
prioridade, dP com 1m acordo com ( tnca e_ aos defe1tos Jrl,ma.li1S •. ~ Não havenao quem peGa a n~1lavra, q · 
D"'partamento Nacional de· Estr:!·j~E const.ruçao e traço. do das '1ossas ll.-l!-i <>UC('rrrtrei a discussão (Pausa,) I 
de" .F'ei'ro, respeitados os compromis· férreas, à .su~ heter'.:lg~~nelda :i<', ?omv ) ~ Está ence.rracla. · N ·" 294• de 1954 
:sos assumidos _em contratos de l"nl- â.. co-ncnrrenc1a. do.- tnHsj')or~e ... tciCiO~ Adiada a votação -r=>r faltJ. de nú- Da ComiBsão de Sa1tde PUbiicr~ 
p··éStimos autorJzadJS JJ€'10 mesmo G.)- Vl~·io. Essa situaçao tem ~tudo. J I mero. ao Projeto de Lei da Câmara mi.-
vêrno; h) ~ontinuar n vigor a::; :láu- ma1~ grave problema -,~;a 0. d.~5:'l_lw Disct!.~são 1í?1ica do Pr:J1ew de I mero 310, de 1952, que dispõe tá-
sulttS do contrat-o a ser revisto, oUf' volvnncnto da ec0nOllll<~ blnstl~lJa, Lei da Cümaru. n.'! 310, d3 H.l •. j2. bre .jinmtciamentos destinu.dos à 
nã.o ~olidam com as estipuladas -no tendo em vista ? ~usto dê P'·oduç<tu c que dispê:. sôbre tinanr~~.:~:·n:;o:l colonizacâo nacional, e dá outms 
projeto· i) no caso em que vrnha a a concorrência de 1.:v;.;N;: Pl'odutof de destinados a colonizaçi'io nuc~u;tch, providên'çtas. J 
:;er est~helecidü em lei federal ríovo exportaçCw nos !J?-e;cado"s' exter~'!8 <;' e dá outras pro·vidêttcia:J _!_em re-
regíme de exploração industrial pnra!pr_oblema ferrovmriú ~s a na lal'l da gime de urgência, nos tCnnDs tJo Relatqr: Sr. nurval Cruz. 
as estradas de ferrt d.a U~ião, o Go- 1 crise perma~ente em :J~C 0 palS ~~ artigo 155, § 3. o do n~gim.-{ __ ·n;·o f:ste projeto de Jeí, oriundo de M~n-
vêrno do Rio Grande do Sul ficará debate, Por ISSO mesn1o E qm. l:ler~r.- 11zterno, em virtude do Requeri~ ~agem do poder Exe~utiv_o f\0 _Cün-
con1 a. opçftO, no prazo de seis me::::es. simpatia o projeto em ~~r...me q~e Vl:a menta n.0 22'7. do Sr. ))ario dar- oresso Nacional, dispoe sobre fman-
para continU.'l:l' como atrendatárla da a, criar melhores condtçoc,s de traJ~, · doso e cuttrOs Srs. SenaflOrf.s, ~lamentos destinudos à coJnnizac;áo 
rêde nos têrrnos t':a legislação rigo· porte para uma das ma.~ rfca.s ,e- aprovado na sessáo extraoniittâna nacional e dã outras providências. 
rante, ou d~·nrar rescindjdo o con- giões do pais e 1as de •.nr,u; alta -pr~- de 21 de 1naio de 19M}, tendo d t· d b t d ~ se nao o projeto autoriza o Po er E~xecu 1 \'O trato de arrendnmento. dut~vi~a e, so re u o pa::\ q?,•· ~ · pareceres (ainda não publicarlos) a contratar, com 0 Banco :io Br<i.sil• 

. . • preJUdlque o surto de prog~es.,o q,ue I das comissões de constituf.f(ríO e d õ q_ prOJeto. auton.za. o Gove:~<? da a-presentn 0 grande Estado, no mr)- Justiça e de Saúde e dependendo s. A., a execução as operaç .es e 
Uma? a :;.bnr os ciéd1tos ...,espe laH> (!e menta em (JUe são . ali p1:ogr~unadas de pronunciamento das conmsões serviços previstos no mesm_o. medmnte ~-
Cr$ 240. ooo. ooo,oo e de vr$ , .. , . , • obras da mais alta 1mportanc1a pnra de EconOmia e de Finançu.s a criação àe umn Carteira de Co-
300.000.ooo,oe para cobertma ctot a sua recuperação econômica, a oo.rgo . . · Ionização. · 
<leficit.~ d_os ex~rcidos- de 1953 e 1954, do g~vêrno federal e do estadual, no- o SR. PRESJDENTE: Do ponto de vlsta da C,m.issão_ de 
da V1a-;ao perrea ~ederal do lt~c tad2 ment.e AS do aproveit,amentn df'I.S saúde Pública desta Casa o prOJeto 
~rande d~ sul. atend1~as as dispmw suas principais fontes de en~rgia hi- trfio ser Jidos os Pareceres d:t~ Co- não oferece maior interêsse . .AS ques-
çors relativas ao r2colh1mento .o .re~ dl'elétricn. e de irrigação, estas destiw miSsões de C<mstituição e Justi:;~. tões de saú.de pública se t~nttosf\nl 
souro Federal das diferenças verifica- nadas à expansão da produção do Saúde e de Economla. Com o projeto de maneira ind;!'etd. ~ lt 
das a m~is ?as. tom~das de contas so- arroz e _do trigo. São lidos os seguintes I bem dizer remota. Querl!mos d1ze:, 
bre o hm._e pre\'lsto, a cargo ct,a A soma dêsses dejicits an'lais das com isso, não desconhecemos O)Ue p:-v-
União. nossas vias férreas vn-i a quase dois Pareceres n."'s 293,-294 e 2~5, 'gramas de investünentos com.J o pre-

d t <f visto no projeto em exa;n-2 incluen1 
2. Pelo contrato de--arrendamento a bUhões de cruzeir~s sen ° 

1
q:Je msÀs 0 e 1954 mudanças e melhorias nas condições 

União respondia pela metade dos ore~ ~e três quru:tos __ dess~s .pre.UlZ?S .0 de vida em geral das popula·c·õr.s atin-
juizos anuais da exploração, O pro- Imputados ~ Unlao, como pro-i)tJetâna. N. o 293, de 1954. idas pelos beneficios, achando~t;e, 
jeto visa a atribuir à !ne_:>ma · nUi.o d~ maior va:te delas, Das 49 ,ferro- Da comissão de canstitulçà!J s evidentemente, entre esta.s mund~n-
pt·oprietãria de tod!\ a reda a res- VIas nacionals, no ano de 1952• sõ~ Justiça, sôbr~ o Projeto ae lei d:l ças e melhorias, as relati;.ras ã saúde 
ponsabilidade pelos saldos ~egatlvÓE mente quatro, puder~ro,apresen~,-:..r sal· cttmara n/' 310·5-2, que -tisr:~ 1b· pública e aos .serviços govCJ·namentais 
'que forem estimados no. orçamento dos positivos, a Paulista, a :4,~'0~:;:;. bre financiam~m.'-'s destinlld:Js fi destinados_ a defendê·la. 
anual. Os saldos positivos, por ltCaso Jundmf, a Sorocabana e a VJt.m::l. a colonização · nacfor:al, e dá outras rsto não ohsta.nte não ná no projeto 
existentes, serão ·Jevadàs a conta dC Minas. Todos os anos os orçanlentos provid~cias. um~ disposJtivo sequer, qn~ de m.~-
órFUndo· de MelhOramentos" e credl~ da DnHio tf,m de prestar: a. c. J!'lertura neira !ormal diga respelto às at·.'l"'" 
tados à UniãO. A Viação Féfrea' dC necessária aos deticits ~as estradas Rela~or:· Sr, Aloysio de Carv~lho. buiç.ões def.ta Comissão. ' 
Rio Gtande do $ui; c~mo a quase to- federais. O problema detxa de~ per- . Por Mensagem n. o 1ao: .. datada. " de- Nessas eondil;ões. mais v-ar;1, ate:1de1• 
talidade de nossas vias férreas fede- tencer a qualquer ·dos. F..stado, da . j t . d , 
nUs, atra"te!Sa unr p(ll"fodo ... de victssl-JLT_n.lão.para .ser_ nacto:p.al, ·até"_mestn>J 2S de mato de ·"'.1152, ô s.r. 'Prefti.<lf'1ltc ·a.o.rato de haver o pro e o sr J :a not• 
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tamtém distribuido. 
opina no sentido le 
ter a o··ór. , 

es~a Con~i..,.~,)c 
, jlte ll<tda H1c 

Sala cta'S Comissões. 10 Cle !:''?'t~moro 
de 1953. - Let:indn ';..Jel'w Prf"'Sl­
dente. - Du.rrtlll Cruz, ReJ.~:or. 
Vivah'.Q Lima. - : 1r:·.;~_:Q •la!- so.;Ji~s. 

r;a- Co:nissâD de .Sco;lomia .sõbre 
o PmJdO de Lei da Cãí:tara nú-
1;1ero S~U-52, n11e dis-póe sôbre 
firunu::iam.-&."lt~s -dest'imzdos à colo­
tt:-_:;r:õ" na.ciomJ.i, e dit outr-m pro­
t7idl:ilcia..~. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

. -
1 No p3râgrafo ünic'' dêsse a1'tigo; es-~garantias previstas e -preferências es­

tabelece o projeto ql:e "'a Carteira po- tatuída.s nos artigos 327, 329, do De­
.-~erá tam~m exP.cutar diretamente os ereto n.0 370, de 2 de maio de 189(}". 
\]lanos de sua prõpria iniciªtiya. ad~- A par disto essas letras lüpotecá­
c~uados à c-onsecução dos u~jetn·os acl- rias ficam isentas de quaisquer im­
ma. onstos. taxas ou contribuicõcs fe-

hl Pelo art. 4.0 , o Banco do Brasil derais. • -
fie? com ·pod~res .JRra ··ressarcir even- As caucões de qualquer naturf'"''\ 
~uai·· oreiu'zns or;unaos das operações !Jrestadas ~perante repartições p~:i­
e servi~os realizados'. ~as federnL'3, em garantia da execução 

cl A direção da Carteira l;~.rt. S.<l) I de contrHt.o.s, poderão ser feitas com 
será feita p(}r um Dir~tor oo.~l as meS·- f'..Ssas letras hipotecárias, recebidas 
-rnas \·ant!l~ens, reJiatia:,; f>- de\·eres dos ao oar. · 
rlemRis "8iret:ore.c; do Bauoo e será de oiltrm: anlicações são dadas às 
iine ero1ha ào Presidente .~" RepU- letras hipotecárias pela propo.sição 
· .>11:--l'l . em a prêco. 

f{e-JB.t..::r: Sr. Lan4ulpho- Ahcs. . Cl 
0 

~rl 6_0 determma que 0 Begu: Jl Além dos já mencioríados, farão 
O." P.. proposiçft<J 1wtoriza 0 Poder Iruuent.n da.s o,;;el·o.çóes e ser·,nços da ,arte dns recursos financeiro.<; com 

Exect~t.iv .. ') a "'J~~R.r a::sist".lCia finan. Carteira ser:l será baixado por ue.c:eto qne contr~rá a Carteira \artigo g,o): 
c-é\ra an C.<'!seiwol"timento d:l cJlon:.Za- ~" ox.e~Utli:O, nele fica'hdn especifica- 1) o proçluto npurndo ·na colocação 

• ,__. .. !=> • d s df'"'"ns letras hipotecárias: . 
Çâ(; nae:~nar·. dss as ~arantias ~·Ntls e pessuats v: !n o obtido na alienação de terras 

Par-a \:::to c~m-eça dando :JQàeres a.J iinanciamento.s e r:m a.sslm as ~xas -t.evolutas doadas ao Banco pela União 
g(vêmo ·mra "contrator.com G Ban=.! Jd€' juras e comissões. "'i!<;t.ados 011 Municiptos. pru·a 0 fim 
d~ BraU S. ~- ;:~__ execucão \as opera- 1 ·c, o ~a1·i 7.U re-:rula, mais .Jb;etiv::t-~ - 'ÍP loteamento e renda pela Car-
ções e srrvios pre-Yistos nesta lf'l, .me·· mer.te a matéria de recursos p.:t~a J te-ira: · 
dümte t>"\a-B.o de uma carteira de Co· finauciamentr:l previsto pelo proJeto, 3) 0 produto da alienação de 
lonizaão''. 'ntt-orizando. desde log·o. o Tesouro 11lll1'~quer bens doado-s ao Banco pela 

Passs a discrÚnina.r (art. 3_.()) a anti- Na:ciQnal a fornecer àquêle Bane?, p~ra União. Estados_ ou Municípios, por 
caãõ a dar. aos financiamentos obtidos Sé aplicar 11:! Carteim de Col~n~aç.ao. \'eT,d::t, em proveito da Carteira: 
-por e.s.sn via, estendendo-a: _. Jm capital inicial de um bllhao de 4) qualquer \'erba de que a União 
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gn.rantir, pelo Tesouro Nacional um 
empréstimo de ruontãnte de • .' •.••• 
CrS 1. 000.000.000,00, por via orça ... 
mentãria em cinco prestações anuaiS. 

Nenhum mal há no montante e­
procedência idêntica de recursos, 
desde que ligação mais intima se 
faça ent1·e os dois aparel}}os criados 
pràticamente p.ara o mesmo fim. 

O que é preciso é evitar a ação 
paralela efu lugar de convergente, o 
que dará, inevitàvelmente, lugar a 
conflitos e dispersão de recursOs, au~ 
sência de um criterio uniforme e 
di~iollnador que asseguraria a efi .. 
ciêriCiit de ambos os órgãos. 

Somos de parecer que o projeto 
deve ser aprovado. 

Sala das Comissões. em 12 de abril 
de 1954. - Pereira Pinto, Presidente. 
T,andulvho Alves. Relator. Plinio· 
Pompeu . - Costa Pereira. 

O SR. PRESIDENTE: 

Tem a palavra o nobre Senador 
Alvaro Adolpho para, em .. nome da 
Comissão de Finanças, emitir parecer 
sôbre o projeto. · 

O SR. ALVARO ADOLPRO: 
1 - · ~ d ~ruzei.!·{"ls 'Ct'S 1.Cco.co-oJJ00,00), em 5 dis'!)ul':er, f'm virtude ·de acordos in-

J - aqutstçao- ·e pequen.u; proprte- ·"'11·-, , 1, 8 de· •"!," 2rl\. ""::!. OC-O.Otl ca_ da, ~ h p ·d t p · t d à2.de." rurais. ·loteajas ou não. situo.- ·• r - ..... '" vv \<\. t t t.ernacionai-s ou de outra orí11em, cuja .... en or res1 en e, o roJe o e 
Q - ·~ . 1 . dt>\'t>ndo a prll}1eira _se ~fetuar rm ::l '\n\icaêão, a J·uizo do Exf'CUtivo, possa Lei da Câmara n.o 310, de 1952, que 

· ç~: em re~noes P~Plcis.s à 00 oruza- ( 3lJi ·dias após a lJUI:tllcaçao rla ._pr_esente "fkf-1 r a cargo da carteira; f dispõe sõbre financiamentos desti-
2 · · • d , lei ou d.:t in.st.ala.ção da CJ>.-te1~a, se K\ Estatui o artigo 15 que "os nados à colonização nacional e toma 1 ~·aquJSIÇao e areas para R co'O· ~~ta a1·1,da- não e;tiver em funciO~- · · d • outras provide'ncJ·as, é. de fato, uma nhaç.ao. para se1otenrcm e vende;.·em: -- • - nrPmics loté-ncos acuna e ........ . 
:n _ custeio d-os servicos dê medi- mPn-to. l~-s segUintes p•·e.st.acões ser~o crs 20.000!JO (vinte mil. cruzeiros) e medida le!D-s1ativa complementar e 

ção e demarcação dP tO eS.- CDnstruç?.o er·t•·e?ues Ptn períodos àn'tais ~'iUC.,Sl- rle extraçã() Sob sorteio, pagá\•eis em indispPnsável à bôa execuçáo da Lei 
d 

1 
cêrCf.s, de -benfeitorias outras, obras m.s. "por via- m·çamentá:ria. ..,i.nheiro. "'5€;rão.:. constituídos, com n.0 2 .163. à e 5 de _ianeiro déste ano, 

d l · · · · d d -o~ rc,·n·u··enta no1· cento) do seu que. criou o Instituto' Nacional de 
~ rrt~scão, drenagem. acudag·em, ins- ti Além dêsse'S re:::ursos onur. a.s. a ,v n '~ · 

ta!acão de Juz e fôrça. obi·a.s .!e sanea- .~Jan-nd-a Na~ional. contará a c3rt<~1ra ''3101', em letras hipotecárias preYis- Imigração e Co1onização, 
mentü ,etc., uec~sárias à formacão d• C{'lm 0 ·pr.Jduto õe empr<.".stimo~ ·que tas ne..sta ,lei". 2. O citado Projeto n.0 310, que 
pequenils prapridades nuais. C'.Olônias fica autnrtw.da ~ 1-eali.'l.ar, no_~laJ.S ou Né'nhuma concessão de sorteio.será ainde depende da aprovação- final do 
Oll nú!'leos agrícolas. '·sob plano !Ue s::! .m ~trangeirll, r·ara aplicar pela Car· feita sem expressa obsel'Vância do Senªdo, e o que originou a Lei nú ... 
enquadre nas bases de ori.entaçii-n da t":'':.ta. · _ -me dispõe êsse artigo, ficando o mero 2.163, acima citada, foram, pelo 
política oficial de pO\'oamf'nto e colo- t::.stcs ·emuréstimos (art. 8.0 ítem e Executivo· autorizado a promover por Senhm· Presidente da República, apre 
nização". • . N ~ 'la.rá~ra{o ünlco\ ··s-erão ccn~trat.ados ll\-eiOS amigáveis, sem ,ônus para c;ent.-'ldos. em conJunto. à considera .. 

4) - .-;ultnrru; oermanentes lteis à S{': a resuonsabilidàde do TeSourc. Na- TPsouro Nacional. ·a alteração da .ção dO Congresso Nacional, pela Men .. 
P~.uena ,oropridad€' e culturas tempo- cional e "não pod~rãn ex-ceder c lim~te atual concessão da Lot.eria Federal, sa~:em 11.0 180, de 28 de maio de 1952. 
rarrns. du_ra~1te os dúis anos do início de crS 2.QW.l·CQ.OQa,tl{} (dnis bilhões de modo a se estabelecer o pa•m- 3. Na sua conclus.Ro, aquela Men-­
da colônia~ • d'! cruz:eircs·l ou equivai.ent.e em moeda mPnto dos prêmios, pela forma cons- .;:agem ressaltotl o seguinte: "Pretende 

5) -aquisição de mó .. ·eis. itensilio.s est-ran":teira. . . te.nte· dêsse dispositivo (letras hipo- assim o Govêrno, através de umQ. 
r:páquinas.ngrícolas; animai6 de servl<;ü. ql São recursos ainda atrlhui.dcs à' tecárias). Ol'!l'anização flexfvel e capaz, com--

.. plan~eis ~e. criação, com viaturas, adu~ carteira de C<>loni.zação: • O artigo 16 dá preferência :\.s- pes- oosta. de nm .lado. do Instituto Na .. 
bos. msetictdas. fungicidas; a) 0 pradut< apurado na colocaçao wa..or; fisicás e juridicas qu$. 'se dis- cional' de Imigracão e Colonização, 

~) - aq_uislcão de .Jen.c; indispensa- de letras hip.otec3riilS que o Banco do oonham a receber empréstimos con- e, de outro, da Carteira de Coloni­
vem aos beneficiários. romo a-OS seus Brasil emitir nos têrmos dos artiç;os ce-didos oelo Instituto de Previdência zacão do Banco-do Bra..<;il, atingir aos 
trabalhadoreP e colooos: 9 e lO do nrojeto (art. a o item a):. c Assistência do.s servidores do. Es- seguintes objetivos: a orientação do 

7) .-.construção de P..Strad~s inter· b·1 0 produt.o da alienação de .t~rz.:as tado, Caixas e Im;titutos de Aposen· 'r)()Vaamento. a melhoria das condi-
n!ls nas colônias e est--rada.s de Jicra. doadas pela UniãD, Estado e :Mumcmtos t.adoria e Pensões, quando os produ- çóes .de vida do nosso trabalhador 
çao; o ao Banco para fins de coloniz[!,çâo: tos. de tais operações forem pagos rural, .desenvolvimento da agricultura 

\H - trabalho.s dn deslocamento, c) produtc. de a)ienacáo de qmüsquer até sor::, no mínimo, em :etras lU- e melhoria do abastecimento e ·o 
tr~nsoorte e localização de >t~Ticultores bens doados ao Banco 'pela Untf,o, Es- potecária.s. '1.Uerfeiçoamento e expansão da in~ 
crra-doref:, artezão.s:. técnicos rurais oU tadDS e Municipios; para venda em ·Para ísto dispõe a proposição que dústria nacional, que requerem alta. 
od_e ':'urli~quer trabalhadores de ca.~po. proveito da carteira. . êsses órgãos de assistência íicam dose de imigi:antes estrangeiros". 
nacmnins ou estran-reiros,- mediante, h) A_questão rf'lativa às }etras h1,0- autorizados a adquirir em Bõlsa, ou E ainda esclareceu: 1'0s projetos que 
plano l'l9rovado: tecárias se esclarece no art.. 9.o. qrJ.ndo diretamente no Banco do Brasil as vão ane-xos. convertidos em lei, 

9) - déspe.sa de ma.nutenção dos trata da espécie d •. : recursos parn, a letras hipotecárias destinadas a êssf!- constituirão , o sistema de execução 
tr~balh.ado,res. colono<; e .SUM familias as:tist.ência financeira à imigração 

0

e fim e bein assim a recebê-las em do programa imigratório e coloniza .. 
ate o termmo dos trabalhos de colheita colonizacão estabelecidos no art. 3., pagameuto-dêstes, pelo seu valol' par. dor que. estou certo, também vossas 
da. 2."' safra, após sna flxação nos imó- rtens I, n, III e xn. que manda sejam Estatui ainda o projeto que a Caixa Excelências reP:utam. de grande im-­
veu; a que se destinarem: , êsse.s empréstimos feitos,. de "prefe- de Mobilização Bancária receberá, ao portância e urgência para o País" . 
• 1m -:- Despesa eom org:miznção e rência" em letras hipotecárias q_ue 0 par, as letras hipotecárias criadas 4. Como se vê, a execução do 
mstal_acao de- eoouerativas de traba- Banco do Brasil S. A. fica autorizado Ppr esta 1el e que lhe forem ofere- nrog:rama de imigração e colonização 
·lhadores e colono~.::: . a emitir, nos têrmos do Decreto nú- Cldas em garantia de empréstimo por que o Govêrno .julg~ necessário nos 

1n c tr d . d 1890 Banco ou Casa Bancária. interésses -do Pais, depende tanto ds. 
d . -:-~..:. o~s ução e custeio de obras mer<> 370, de 2 e mruo e · Aí t · t criação dO o·t'.l!a·o ade•uado, o nue j' .e RSSlS«::UCta social c religiosa inclu- es a., em resumo, o que .es a- _, '-1 '-1 "" 
s1ve escolas· Deté·mina então que 1'essas letras belece 0 projeto. está resolvido pela Lef n.o 2 .163. re~ 

rê
12) _ foiDento e organização de.,,,_ hinotecárias serão ao portador, nego· Aco:atece, porém, que-a lei ct'iando ferente ao Instituto Nacional de lmi.­

P sas de colonização~ que ~ propo- ci.â.\·eis em bõlsn. nos valores de .•. · · · o Instituto Nacion·a1 de Imigração e .graçãô e ColonizaQão. Como dos fi .. 
~ham n observar 

1 
orientaçãQ da po]í- Cr 1SOO.OO .. CJS 200.00. Cr$ 500,00,, .•.. : Colonização*,ri.0 2,163, de 5 de janeiro nanciamentos destinados á ooloniza .. 

ti~ de oolonização adotada -pelo Exe- CtS 1.00\l.OO" e Cr$ 5.COO,OO, a prazo dêste ._ ano, em obediéncia ao que cão nacional de· que o referido Jns .. 
cutn·o ~d;.rai, inclusive no que res- máximo de 20 (vinte) 'lnOS, com ~, diSpõe o artigo 162 da Constituü:;ão, tituto está incumbido, no campo das 
peit~ à umgra-ç.ãc diri!rida· , 3'll'.QS·que f<lrem fixa~~s -pelo <"...onselho atribui a êsse órgão, que ficu ·sob iniciativas governamentais, mediante 

1~) _ no_ ítem 12 dêsse' art'ígo, au- d .... Superintendência da M-oeda e do a jurisdição do Ministério da Agrl· eriacão de uma carteira de coloni-­
torml ? uroJet.o a reeuneração do capi- CNdito, pagáveis JlOl' meio de cupões, cultura, funções em muitos casos zação no Banco do Brasil. 
tal anhead. 0 a fal fim da lei em exame. em qualquer agência do Banco do idênticas e mesmo iguais à da car- 5. Sem a criaeão da t'eferida car-­
por em'J d Brasil, de seis em seis meses, em teira que se pretende criar. O Ins- t_..eira nas cond~ções propostas 110 pro .. 

.. ;-esa~ e eolontza_ção ~ imigra- janeiro e julho de c:-~da ano". tituto ficou. como vimos, na jill'is- Jeto dependente da aprovacão do se--
çao nacmnats ou estrangeiras <~d€sde ·os empréstimos serão realizados pelo dição do Ministkl'io da Agl'icult.úra: naJa, o programa do Govêmo ficará 'li!e os t>eCUJ.'S05 assim deferidos se des- val<.Jr par das ld.rnt: e Q ~rviço de a carteira .será dependência do Bnnco cert.'lmente mutilado pois aq:uel-e ll).s-­
tu em a nova.s inversõe,c; da mesma na- juroS e amortizar~ -poderá ser aten- do B1·asil e, por· intermêãio dêste tituto dificihuente poderá obter o fi .. 
,.·~~"~· 01.1 ~e]am. enquadr:tdos na.c; ati- \~do oÍn letras ~potecárias, órgão, subordinado ao Ministério da nanciamento prevista no parágrafo 
1

1~) e.o:: lmt!!ratorüts e colonizadoras"· n Também fica o Banco do ·Brasil Fa~~nda. únic~ do. artigo 5.0 da lei que o criou, 
. - finalmente. no Hem 13 d~ autoriZttdo a colocar diretamente. Nos meios adotados para o finan- se nao exi.stil' a organização bancária 

~rhgo ~m aorêco .nutoriza a prt.pcd. pelo seu valor par. letras hipotecá- ciamento, confundem-se os processos necessária que, no caso, seria n pro~ rc. n .fmaneiainento de exn1oraçã'\) de rias de sua emissão, cujo produto e são semelhantes ou idênticos os jetada .carteira do Banco do Brasil. 
~n'i'f'J.o; l'Urais.-. "em molde de coloniza- será destinado ao -financiamento em objetivos. . . , 6. Com os pareceres favoráveU!: 

çao, nrrr ~'11'icutto1·es oue ~'õe proponham geral àa carteira de Colonizaçã(). .Nesse. fmanCiamento ha pequena das Cmnissões de constitui('.ã.o e Jus .. 
a P''""llÍa-l;t mediante r:llanos e orca- Pelo que determina o artigo 11 do dif~rença. ~ parte l'elntiva à })l'i· tiça. Saúde Pública e Econoinia, sendo 
tnf"nhc:. m:r.rani::r,ados iênk.amente, êm -pro.ieto, as letras hipótecárias pre- me1ra _do!açao de Cr$ 1.~0.000,00.0,00 de se espeur que 8 comissão de pt .. 
con~f"lnancia com as finaiídade.<: rle-.s~a {vistas. nesta lei terão a garantia es- fum bilhao). Pam o Inst1tuto, ftcou nança.'i se pronuncie no mesmo sen .. 
le!'--' p~cial do Tesouro Fe1e1·a1 "além das o Executivo Nacional autorizado a tido, -o Projeto ,de Lei da Câmara 
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n..o :uo, de 1952, ·que dispõe sõbre dem econômica - justamente os que 
t financiamento imprescindível à co- se refletem nas questões financeiras, 
1oni7.ação nacional~ estaria· em condi- cujo Mtudo compete, ãqule orgão -
ções de ser aprovado pelo Senado já enviei a respeito requer1mento à 
11em emendas e com :a. m·gência que Mesa a fim de ser prêYiamente ouvida 
D caso requer. E assim o fazendo a Conlissã.o de Economia. Sbmente 
i.rá permitir que o recem criado Ins- de-pois do pronunciamento. desta. de­
titulo Nacional de Imigração e , Co- pois de ser o Projeto estudado na seu 
lonização possa desempenhar ·.-bem sentido econômico quanto aos efeitos 
dO$ seus objetivos, principalmente no. no mundo econdmtco em geral, e que 
lmJ]ortante setor da racionali.2ação . e poderá. a Comissão de Finanças exa~ 
execução do povoamento <:{O territóriO minar os reflexos dé.sses efeitos 110 
nacional e melhoria da .situação social campo financeiro. 
e econômica dos trabalhadores agri- Essa a razão peta qual a comissão 
calas, assalariados, meeiros ou arren- propõe, preliminarmente ,a audiência 
da.tàrios, em condições de se trans- da Comissão de Economia, ·após 0 que 
formarem em pequenos proprietários se pronunciará sôbl:e o mérito-: uuuito 
rurais. bem) • · 

E' êste o parecer, pela aproração 
do projeto. 

Discussão única. do Requeri- .0 SR. PRESIDEN',l'E: 
menta n.o 214, de 1954, do Sr. Se- O parecer da Comissão de Finanças 
nadar JoãQ Villasbóas, pedindo a conclui solicitando audiência. prévia 
inclusão em Ordem do Dia, nos da Comissão de E'conomia, confol"m( 
tê~~ do artigo 90, le!ra "_a?', do requeriment<> ·enviado à n1esa e q,ue 
Regtmento Interno..- do PT'O']eto de -vai sei lído · 

dá. ouW.·as pl'OYidências. (Eln regime d" Hl54; da Comissão de Legls1a<;àa Sa .. 
urgência, nos tErmQs do art. 155 S a. 1 cial, so-.~ n." 190, de Ji54; da LXJtllÜ:ü~O 
do Regimento Interno, em virtude de de Finanças, soo n.u I9l, àe 19:14. 
Requ'eri.mento n:• Zn. de 1954., 3-Pl"'- Discussão única •do ProJetd de Lei 
vado na sessão àe 21-5~54), tendo pa~ ·da Cãmará n.o 307, de I95S, que cr.a a 
Ieceres favorávets: da Co.mí.~siio cte f Medalha Naval de serviços Distinl-::~. 
Transportes. ComtmicaçõE'$ e Obras e dá outras providências. p(Jt'e'ceres 
Públicas: de &rviço Público Civil, e fnvorâ.vei.s: da Comíssão de Con.stJ­
de Finançc..o:. tuiç-J.o l Justiça, SO': n.u 232", de 1954; 
Vot~çã.o em disC'..J.SSáO única do Pto... àa Comissão de Segurança Nncional, 

jeto de Lti da Câmara n.0 310-5-2, que !iOb n.u 233; de 1954; da Comiss.'io de 
rli~e .sôlare financiamentos destina- Educ~ção e Cultura. sob n.u 234, de 
dos à coloniza"Cão nacional, e dá· ou- 1954: da comi&ão de f'inanç~s. sob 
trns provirlência~ (em regime de lJ.r .. n.0 235. de 1954." 
géncia, nos têrmos do art. 155, § 3." a"' Discussão única do projeto de Lei 
Regimento Intesno, em virtude do R.e- \da· Câmara n.0 335, de 1953, que ~;s­
querimento n. 0 227, dos srs. Dario tende aos conferentes das Caíxas Eco­
Cardoso e outros Srs. sen:~.dorcs, ) nônücas Os favores da Lei n.~ 403, cte 
aprovado na sessão extraordin.ária cte'\24-9--1948, que reestruturou os cargos 
21 <le nulio de 1954), tendo pareceres oc · tesoureiro.s e de ajudante de te­
d:u> Comissões de Col1Stituiçào e Jus-~ souxeim do Ser<;iço Público CiviL 
tiça, de Saúde, de Et>Onomla e rle F'l'" Pareceres favoráv·eis: da Comu:sã.o de 
nanças. , Const;ituição e Justiça, sob n:) 131. 

Lei da Câmara n.0 319, àe 1951, 1 E' rd· . · t 
que regula o repouso semanizl• 1 0 o segum e 
remunerado. _\ 

Votação. em discussão única; é,o \de '1954; da Comissão de Se-n;iço pú­
Projeto de ReSollll;ão n.o 1. de 1954., olica Civil, sob n.u 132, de 19'54; da ·• 
que lllodlflca o Rçgimento Intenw do I Com~ssf'to de Finanças, SO\) n~oJ 1?3• 

~ Senado F'ederíll; pareceres ~da Comis- àe 1954. .,. 
· são Ditetora): n.,. 00. de 1954-, Cí»1~ Discussão únicll do Proieto de Lei 

O SI\. PlfESlD'ENTE: 

Requerimento n.o 246 trá:rio ao· p1'0jeto; n.0 264, de 1954, f da Cámara n.o 4. de 1954, qué con-

·
de 

195
A ' . favorável à emenda ISub.Stitutiro in.. cede o auxilio de Cr$ s..o-~v .. ooo,OO 

. ..,. tegraD. · para a.s ohras da. futura B.(}SillCa .. Na-
"Em discussãQ. (Pausa) I i Votação do Requerim'ent.o n.o- 230, de l cional de Aparecida, no Estado de São 
se- nenhwn Sr. Senador qwzer A Corpissão de 'Finanças, nos' têr-11954·, do Sr. LUiz.. TinoCQ e outros 1 Paulo. Parecer fa\·orável, ~o!J·m'"une-

fau:r uoo da -palavra, encerrarei a \!llos. do nrt, 177 do Regimento, e ten· Srs. ~.enadore.s, solicitando m:gência, I ro 2.59. de 19!>4, 00. ComLc:são de Fi-
di.scu.ssãa. (paysa) ao em vista a 1·epercus.são que 0 Pro- nos termGs 00 art. 155, § 3.''. do Re-~nançM. . 

En-cen-ada: . . jeto de, Lei da Câmru·a. n.o 333. de 1953, girp.ento Interno, p:u·a a ProJeto de ~u.s.sã_o imic:1 do Pr?jeto de Lei 
A 1mtaçã.o !01 adHtda em vtrtude deverá ter na. economia nacional soh. Vl da Câmara n..'1 'tl(l, de 1953, q_uc · da Cãmara n.o 42, de 1954, que con-

-ta falt~- de _nút?e:·o. . cita .seja sôbre· êle. ouvida, antes do ~õe sóbre ~a carreira de Ag~nte cede o auxíllo de Cr$ 5.00Jo3KJO,OO à 
Dtscussai} unu:a do Requennun- seu pronunciament(l ddinitivo a Co- f'iSCal do !m:posto de Renda: e J.ã. ou- E'Unda~ão .• Sorocaba. Parecer favorá.-

to Tt.0 22:6, de 1954, do Sr-. sm:tador missão de Economia ' . tl'as providências. vel, .~ob, n.') 24il-, dH comissão (fe Fi-
Mozart Lago; pedindo inclusão Sàla da.s· Sessões,· 25 de maio de Votaç.án ~m discu.s..~ã.o -ü.nica da Re- nanç1:1s. 
em. Ordem. do Dia, nos têrmos do 1954. -·Ferreíra de Sousa. c;:uerímento n/1 214·. de 1954; da sr. &e- DisCU&São únka do ·projeto de De-
art. 90, le/;ta a, do- R~oimento In- n'Mtor João vmasbôi:ts~ pedindo a in- ereto LegislD:tivo h." 107, de 19.52. ori-
tento, do Projeto de Lei dO Senado O Sfi. PRESIDENTE: clusão em arcrem do Dia, ilo.s têrmo· ginário da Câmara_ dos Deputado.,, 
nP 26, de 29.12, que estabelece. . .... , >do artigo 90, letra a~ do Regimento que_ a.r·~ova o registro, sob reserva, da 
pTOCe~o es-pecial para o scrimes Nao ?a. número.pru·a a votação do Interno, do.Projeto de;- Lei da Cântar•l despesa de Cr$ 107.135;00, ~~ra pros-
corneU&os par ftmciottdrios· poli· Requenmento, n.o .319, de 1951, que· reg.ula o -repouso .seguimentOo e conclusào da!S· obras dO 
c1ais. · Verificando a M~sa t bé • \semanal remune-nuio. Pavilhão de Biotério d.-t Colõni;;&_Ju-

recmto 'á não h' .. am m que no_~ Votação em discu.ssão única do Rep Uano Moreira. pareceres tavorâveis: 
0 Sl\. PRESIDENTE: tínua~ dos tta~~o;:m. :ParA a con- quetimento n.o :,w;. de 1954, do sr. Se.. da comissão de Constituição e JUS-

. _ são desí andkl encerro a ~es~ nad.or Mo~rt Lago, pedindo 1nclusão tiça, sob n.o 221, de 1954~ da Comh-
Em àlSC'\l.MR() (fta.-u:m.). I a Sêaul r para. a de amanha. em Ordem do Dta~ nos termos dO- ar .. f são de .. FinanÇa.$; SOb n. ,O 222, dt>- ]954. 
Não bavendo quem peça a p~ua-rra. e n e l ti;:o 9{1, letl:a a~ do Reginlento Lnter.. . ~ .' 

encenare~ il. discussão (f'«US«} \no, do- Proie:t.o de t:.ei do Senado nú.. DLSCUSS~ úX:tca ~o Projeto ~e· n~: 
Encerrads • ORDEM DO DI.'\ meto 26, de lgs-z, que esta.bele<!e pro.. cre.to Lepslatho n. 38; de 19a3, or1 
Adiada- a yotaçáo. . . _ _ _ 1 cCS">o espectal para os. -crimes cometi- ginário da. Cã.u1.ara dos DepUtaru:s• 
os-. srs. senadore.s que aprovam Oonunuaçao da votaçao. em primei- . dos par funcionários policiais . que ~rova o Acprdo sõbre Ttanspot ... 

ra à'iscussâo,. do Pl'Ojt:to de Lei dO · tes .AertoS· Regulares entre o Bra:5il 
Discussão 'U.Ílica· dos .Pareceres 

ns-. 26-2 e 263, da Comissão de .Re· 
dat;ào, oterecendo 4 redação final 
e emenda de rtdaçdo oo. Projeto 
de Lei do Sena.ilo n.o- 19, de 19õ2, 
que auera o Código Eleitoral (Ui 
n.~r v.l64, de 24 d-e. junho d~ 191;0). 

O SR. PI\ESinENTE: 

Senado n.o 15, tle 19~ qu~ altera dis- Vilt~~ãQ' em.disCU!São- única.~ Pa- .e a BQllvJ.a·. Pru:;,ecel:e.S. favoráveis.: da 
positivos. do Código Eleitoral e àâ ou- receres ns. 262 e ~63. da Coml.SZil.o de i cruni.S."io de cans.t:itui~ã.o e JU$llçll~ 
traa providências. (em regime de ur- Re<lação, oferecendo-. a redaçã~ final t sob n.0 t.l'l8, de 1953; da Comtssão 
gência, nos têrmos do al't 155 § ·3.o e emenda de red:lÇAo ao ProJeto de de: Transportes, QOmunicaçôes e 
elo Regimento lntetno- em' virtÚde d~ Lei do senado n. a. 19, de 19~2, que Obras Públicas, sob n.o- 1.1 'i'9, de 
Requel'imento n.o 202. 

1
de 1954, do Se- alt~ra o Cód'fga Ele?:toraJ (Lei núme .... l9õ?; da Comissão ae f{elru;õe.s Ex-· 

nhor ·Dnl'io Cardoso e gutr06 Srs. .Se· ro ~.164, de ~4 de Jtmhtt ~e_ 1900) ... tenoreB, .sob ?·o :?23, de 1954; da Co-
na-dores, ap1·ovado com emend-a na . DlSctt~io, u~ica. do proJeto de. Lel missão de FJ,nanc;as, soD n." .22·4, d:e 
sessão de 17-5 .. 54) tendo parecer ra .. da,Ct\mara n. 333, de 1»52, qtte diSpôtl 1954-. 
vorável, colll emenda. (n.o- l~C) da Co- .sõbre ·a participa~ do ~raPaJhador Discu.ssJ!o únic~ elo Projeto de: ~-

Ero. W,cus.são ~Pausa)· missão _de ·constituição e Justi e nos lucros d~s emPr-~~ nnelttldo em c~~o. Legislativo n.<J u •. de.l95a, Ml­
Não havendo quem peça a pt\.lawa., pat-ecer oral, -proferido na sessãaça de Ord-em dQ Dta ~s têrnws do. art. 90,·1 g;narJo- da Cã.ma.ra dos ~eputad~. 

encerrarei a dlscu.ssào (Pausa)·' 24-5~54, sôbre as emendas ele- Plenál:io letra a, do Regunento Interno, epl. ~ que apro~a o contrato e o tenno aW-
Eneerrâda-. (fa\"orável àS de m. 17, lS, 23 e 34, virtude do. &equeri.ment:? n.:• 80,. de_ 'tivo tele~ad4) entr! o oeparta~ento 
A votação fica adiada pel:t falta de contrário às de ns 2 3 6 8- 10 1 

• 1954, do sr .. senador .Joao Vtlla.s'oõus, dOR cor:re-to.s e Telegratos e a fuma 
quorum. 12, 13, 14, Hl, 1B, '20,' 22,- ;4.: 25; 2~: I aprovado na sessão .de. ~3-54), ten~o E:ric.sson do Bra.sil comércio e tn~-

Discussão única do Projeto d.e 27, 28, 29, 30; Jl,· 32• e 33 ; e oferecendo pa.rE;_ceres d~ ComtSsoes d.e Const~.. tri~ s·. A., pam construç~o da J1!1 .. 
Lei da Camara n.o 333, de 1952, subemendn.s às de ns 4 5 ~ 

9 16 
tu1çao e JW;ti'Ça. pela constitUcionall- me1ra etapa da linha.. aerea-troncB 

Que dispõe sõbre a participa.çO.o ~o ~1) · ' , ~> • ' dade; -da. Comi.ssãa. de Legislação So- oeste eutre· a Capital do .Estado de 
traba.lhador nos lucros dns er:"pre- vOtação em discUssão . . d ! cial, of~recenct-o substitutivo e da Co- (são Paulo e a cldade de Cam}lifia.!. 
sc:s (mclufdo em Orlem do Dta nos ?rojeto d~ Lei da Câmara ~~,tc;5, d~ missão. ~e .. Finanças, pela a.uctié~cia. ; ~~r~ceres: d_a. Cotnissão de C<lmU­
t~os do art. 90, letra;~· .do llc- i 1954, que altera ài.spositivoo da- con- da Corrnssao de EConomfa. \ cwçno-_ e Justiça, .sob !1·" 126;. ~e 1954. 
fflmento Interno, em Vtrt"Uile do- solidaçá.o das Leis do Trabalho na n;.scussão única ...,0 ProJeto ~e Lei· contrãrlo; da. Comis.<;ao de Finanças, 
Rtqu.erimento n.o 8~, de 1954., do· parte relativa à Justiça do na~Iho da Câmara ·D.o 175. de l~l, q_ue au· ~ob o.'" 227. de l$Z:), faV(lrável. 
Sr. SenatWr "._ofio Vllasboas, apro- e dá outras p-rovtdênctas (em' regim; torizâ o Feder Executivo ,a promover DisC\l.')Sáo única do Projeto de De· 
::~e~~s se(~~~~ad~~3P·SA~Uc!~d~. de urgênei~, _nos tth·mos d<> a1't. 155, o ree.parelhàmentc das Rospedarins ne ereto Legislativ() n.0 45, de !953, orf ... 

. • u. . _ 03 § 3.0 do Regzmenta Interoo em vlr- Migrautes, situad:lS em Munaul). Be- ~Jinário da Cã.mttra dos Deputados. 
rias pormssoes de. Consllt'I.UÇ~ e tude d~?·Requerimento n.o 222, de 1954, \ém e Fortaleza, e d~ outrM provi· que mantém a. decisão do Ttibun<l.l de 
Justu1a e de LeglSlar;â~ Soc:a1 e do sr. Le\'lnclo coelho e. (lutros Se- dé1Jcias. Pareeere.s: da comissão de contas denegatória de·registl'o ~o ron~ 
rl.eper:de__ndo ele ,'I?'"onunciamento da nhores Senadores,. uprovado· na ses- Constituição ·e Justiça, SOb n.() 16&, d.e tratt> celebrado entl'e o Departamento 
Connssao de i-manças, tão extraorõirulria fi-e 21-5-54) te.ndo 1954. favorável; da comissão de f'i.. o:os cornios e Te~raf06 e a ttnns 

O SI\. P;\ESIDENTE: 
·1areceres favot·á.vei.s: da Qomissão de nanças, sob n.0 167. de l9"54. tavo- standard Elétrica S. A., para o. !or .. 
Constituição e JUStiça. sob n.o 2.~. de rável. COD;l a emf'DÓa QUe otere~~ necimento- da roesa,s de comut~io 

Tem 4 palan·a ó nobre seria dor Fe1·- "1954; da COmissão de' Legislação So- Discus.são 'únieo. d:o Projeto d.e Lei e exames. P111·eceres favorárei.s: à 
rcira. cte Souza, pa.ra emitir parecer. cial, soh n.o. 2:«·, de. 19M: da. eomts--. do Câwara n.0 .246, de 19ro. que 1110- ComisSão .de constituição e Justiça, 
em nome da c-omiSsão Ge Finanças. são de Finanças, .sob ~o 245, de 1.954: difiea. o po.ri.grafo- único. do art. 1.<~- sob. n.c. ~65, de 195-l: da. Con,.J.~io d.e 

O SR. fERREIRA DE SOU.SÀ: . 
e dependendo. de pronunciamento das do Deaeto-lei n.ea- s-.0&?, de 14 àe • 'Finanças, Slb n.o 837, de 1953. 
mesma§ Comissões sôbre 2:i emenda.s zelllbro de. 1M2~ que- autot"Ua a. cria.- Oisct:tlã.o únlc&- 3 Projeto ~ De­
ofe~ec:ídas em plenário~ .· qio, na Caixa de- ~tadot\.a. e e~:eto. LeU{!.l~\t:\'Q u.o 80. d'e 1953, mi--

(Não fbi revistO pelo orador} -· Se- Votação em tiist:ussão (miea 4o Pfo.. Pensões Uos. St!\•içaa- Aenos e d.e n- giuirio da CAmara · dos· Dep.uta.&:Ja. 
, nhor Presidente, ~evei ao conhecimen- jeto.de Lei tia C!&mAra D ..... ~ .... &3, que te-C.g.muníca..ç6l'S,. d~ u.ma carlelra. de- que manthn • deçlsio do TribUnal • 

to dos IlObrr.s colegas da ComiM:lo de dispõe 86bre a ·reyia!lo do eontrato.· de: SegUro::! de Acidf1lto do "l"'r1lball;o. . contu denfp;t6i!a. ele retf.Stio u 
Fin.ttnças o p"rojet<t que.. ora te debate an-tndamftl:to da Réde~ de Via~ ~'r- Pa.recena !G:\""'ti!\·ris: b CGmialo ctr: contrato .. celebradq entre- o De-pa.rla­
e cc-mo envoJv-r-.aJtos p1·obleri1as tte or-, rea Federal.do Rlo a·nmde d'o sul e Constituição e Justiça, sob n.o 189, de mento Nacional de· Obra.s de Sa:nu.-
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mento e a firma Sirnaco & Cfa., para Primeira. dtscussãD do ProJetD de e que os titulas dos eleitores da zona dos, uma nlta performance de sabe• 
execução de serviços de conservação Re!orma.Constitucional n.O 1, de !954, rural pudessem. ser entregues indepeu- daria e de valor a doutrina napoleõ .. · 
de cursos dágua do 4.• Setor - Magé. Q.ue ac:rescent~ dispositivos rro Ato dente da assinatura do tftulo. nica drt estrategia, que o grande CH­
na Residência de Mag·é. pareceres ta· dM Disposições constitucionaüJ Tran- sr. Presidente,_ também quanta as varal francês, se não criara, pelo nle­
VOJ'áveis: d'a Comis~ão de constitui· sitórias. P:trecet favorável, sob......nú~ emendas cuja retirada solicitei, aese;o nos sistematizara. 
ção e Ju~tiça, sob n.o 159, de 1954·; mero 242, da comissão de Reforma dizer duas palavras. Originário de chefes brasileiros, Ca· 
da Comissáo de Finanças, wb n.u 16:),., constitucionaL Acredito que o projetu em debate xias, descendente da nobiliarquia 1Trt• 
oc 1954. / Di.<;cUSSão unica do Projeto de Lei modifica íniplícJta ou c:-.:pJ.C:..l.'la.iat:t.•te, perial, e Osório, ascendendo Qn &im-
Dlsc~.são (mica do Projeto de,: De- da Câmara n.~ 371, de 1953, que con- o Código Eleitora! vigt!nte Emoorn plicidade da massa popular encontra:. 

ereto Legislativo n.u 93. de 1953, qui:> cede a ir:clusão da Escola de Medici- as emendas apresentadas não façam ram-se nos parámos do !\lto Coma.noo 
apro~·a 0 ('Ontrata celebrado entre o na e Cirurgia do Rio de Janeiro _na referência a taJ modtflcaçao, as que das Fôrças Imperiais, para col:.lr:tem 
Departamento dos correios e 'Telé- categoria de esta.beleclme~tos sub- estão em contradição com aquele d>· de glória as armas brasilell'as. ExJS ... 
p·afos e a firma Distribuidora dt> venci{)nados nela Govêrno Federal. ploma não foram rejeitadas. tia entre êles, verdadeira antitpse. 
Po.péis e Artes Gráficas E. A., pal'a Pareceres: da' comissão d~ constltui- NãO ~'eJo, no entanto, p:ur que l)âo Enquanto o primeiro, ainda memua, 
fornecimento de papel ncetinado pa· cão e ,lustiç.a, sob n.~ 195, de 1954, fn- seja. t.ecn~ca!]1ente . ace1~aveJ ~-'!TleDdt~ aos cinco !\nos 'de idade, era decia­
r.:-ce1·es fnvoráveis: da Comissão de 1~orável. com 11 emenda aue oferece; modifiCativa da. Le1 Eleitoral, em que rado catet.e, em conseqüêneia rlos JJl'l· 
cpnstituição e JUsti~a. sob n.o !:!2, da Comis.são de Educnção e Cul- I s~ 1Ud1que1 .expressamente, .n d.;;l~~s.~- \'ilégios da monarquia - p>:.!la educa. 
de 1954: da comi&<:ão de Finanr,·:1s', 1 tura. ~oh n.o 196_ de 1954, favorável t1vo do C.Qdlgo que se deseJa moa1f1- ção, pela sua capacidade int..:.!·-~tual 

em aliada ao esfôrço honesto nãn sô 
sob n.t' 123. cte 1954. ao proieto e conti·ário à emE"oncla: ~a ~·este ponto discordo do nobre rela- par:1 sua rormacão de oficiaL como 

D. . . . . . t d Comi~.o:Ro de pinanca.s. o:ob n. 197. l:e E . para os ln[)los C"bed · d 1 1scussao umca ... o Pl'oJ.e o e De· lftS4 fR.'' ~· vel a Projeto e contrário· tor. stou, assJm, comm os que enten- · a. <'- ats e cu-
c1·~~'J. i:egislatiyo n.u 97, de 1953, op- , "'e~v .. ,d~,a 0 dem que se não pode emen.Clar o pro-~ cura que \'elO a possuir, - Caxias 
g!narw da camara dos Deputados, a · ; . . Jeto com relerencm expr~ssa a~J vo· nada dev~u, à sua. nobre gcrarquia, 
que mantem a decisão do 'rdbunal de 1 ;,.:nc,-~18,-s~ a se.'3São àS 17 horas digo. A revogação seria expressa; em em que ilguravam, pelo menos, dez 
C(lntas. dene;atól'ia de l'egistro !1o e u<> m m,tc · tal }lip&tese; porque, quançlo esta 1·e- gc.:~er;:us.. . 
têrmo de contrat-o celebrado entre o ---~ ferêncla não é feita, a modificação é, IJ)vez P~la a:u· uma. sattstação __ a 
.1\Iinl..stério dct Educação e Cultt:ra e DISCURSO PRONUNCIADO PELO apenas, hnpli:oita, mas com o mesmo si .mem1o. de que se crmra e se í~­
a firma P. Pere!t'!l & Carvalho Ltd8.., 

1 

SR. SENADOR NESTOR MASSE- resultado da modificação resultante zela, Caxl.aS mudou O seu p~·OptlG 
pra·-realizaçáo da reforma da S:tla NA NA SESSAO DE 24. DE MAIO de indicação expressu, na emenda, do nome. D~txou de,.chamar-se LUIZ AJ-
d'a. n:bUoteca do In1tituto Nacional. D:E 1954. texto a ser alterado, ou xevogndo, ves de. Lima e S~lva, para, rettra~ldo 
de Surdos Mudos, no Distrito pe- i \ u Sr. Atoysw ae CurvaliJO - i'Pl'- 0 nielldo cte !~mtha, assnw.r-se Slffi .. 
d?ral,. ParP:eres: da Comifsão de I QuE sE REPRODU7. POR TER SEIO PUBUCADO mite V. E..x.a um aparte? tAs.~enu- ples nente LUJz Alves de Lim.a. com 
Const~uidlo f' Jus~Jçfl, sob n" 229.. coM tNcORRF..çÕEs 'rn .. ento do oradon - E, preciso real- o que, certtl.mente, teve em VISta as-
de 19;;1, p"'la c.JnstltucwnalJdade. da I ~ente, distinguir: a COHllSS;.J ,1~u t\~11r peratlte ~~t ~nes:no a respo,ns~-
Ooml~o:fo d:> Fmanras, sob n" 230 O SR. NESTOR 1\IASS'ENA: n::n·ecer contrário à emenda. LJOf ... on- ctade de ~ot s:~Ulr o seu propno 

1.<)~ ~- ' J · - · · - - · - · descmo, e na o !lgurar nas pâglnas 
de 19v4, oferecendo emenda. (Para encaminhar a votaçaOl - Se- SJdei ai. que a emenda nao fol Ielta. da. História por ifluência. ~ apóio da 

1 F. ·ct t em wincípio ao Pro)eLo em curso mas ~to Codl!!U . . í . d '. "' . -
Di;;;cu'iS_ão (mica do p-l.'ojeto de ne- In 1?1.' leSl cu .e, sou, . 1 - ElitoraJ Jcso não q~el' .ilzer po_rc;;J sua tam lla, e as nutondades tmpe-

creto L<>.--.·islaLi"o no IÇO de 19; 3 ori- e Ja o dzclareJ desta tr1bu~1a - cJn- _ · .. , . , , "'ta1s . 
• • • """' < : • , ' " • 1 trá1·i.o à discussão e ·vota~ao de pro- que nao se possa 110 PlÇJeto em ~,;urso t:JxiaS é as<::im megavel e reco-

gwano da Camara aos Depubdcs, . - . d · ~ · .· modtfJcar ou supranir qualquer óJS· : • ~ • . 
que mantem o ato do T~·ibunal de ' P?Siçoes em regrme -e ur~cncm pn~- sição d~ uma lei preexistente coJuo lll'\eCldamente, um dos 'J.•ldlôf's ma.:s 

. a •• : 0 - • 1_1 ctpalmentc quando tem a nnportancut f?O. . ." , • · altos da c;tpamdade militar. 
Contas deneoatm.o. de re._lS!ro ~o em d . 't 11 mo lento . deliberação po1 exemplo o CodJ.,o EleJtDlal.. o_ S... A·%ls VI at b .- d _, 0 tr,'l.to celetrado enrre o Tribunal Re- a SUJei .a, 0 n a · ,.., ... , '· . 1 • eau 11~n 
<>ional El i~(lral do Es'ado d" SãO dn S~nado. O SR. NESTOR MA::..-:.EN-'\ ~ tnalOr gemo mltltat que ttvemo.•:;. 
"" e~ . ' , - d" I Jcso não me exime, no entnnio, de ExaLo O SR. ONOFRE GOMES - Obri-
Pa~lo .e .a flrm~ IBM .. _Wond ~ra i: lo.u;ar o tl·atm!ho ela.b0t'aOo ne.lf> enn- ·o s·r. Aloysio de Carvalho·- A -::o- gado a V. Excm. 
C~l Pot~tr~m. para loe'-' .... ~? de maque-· nente relator d§ste projr2to, que o est~- misse o de Consti~ulção e JU/,~:a te E. o. tot nUo so como orgamzador. 
n, ~ ~elf'tnc~;'i, ~e_ ccntabuc!ad; .. Par dou cum 0 emdado e a "'?. .Je~oh.'ll.\ 111:•e apegou apenas a cJrcunstàn~:m de 11uo mas, amcla, sob o aspecto da estratégia 
cere., .tayo,taV€'-1.~. }'a Comi .. sa? "!;lhe são peculiares. · ter sido feita regnrwm~tml'nte a fl1Hitar_ ~ 
Ccnstihn:;"o e .J~sdça, so~ n." 2,9, d~ 1 7 

a Mu·tn emenda, e m v. Ex.a me· deseulpe _ Fot ·mms, l:lrs. Senadores, grande 
1954; da Conussao de Fmanças. sob, O Sr .. H aldemar ~edros -- ' ' mas e v. Ex" mesmo ·,ue terá (te poJIClco e vcrt!:t«clro estadlsta.' A ca· 
n.o ?20, ~e 195~. , . 1 a~4radecido a V_. Ex.·- decidir a questáo com o ~lobre rel~- xias ,deve o Bi'asil incontestavelmen-

DIScusa? \H,liCa ~o P~o.1eto ~2 D~- o SR, N:O.:STOR MASSE:-.lA - f-tf~· tor da Couussão de Consr.i~Ulpçao c- te, o fortaleci.mento e a consubstan­
c:et.o .LeUISln_tn·o n. 129, de 19o3, ori- latl\·ament~ à F .. menda n.0 2 de mi- Justiça, porque eu não t.erm. a a11àa· c1açao da umdade nacwual. 
grcmno dn. ~amar~ do!; J?e~utados n\le nha uutor1a, no entanto, :::L E;.: 1' e.\lll- ela de pretender que u'a emenda de O.::orw, confo!·me sati.entei, e-mergm 
al?rova o te~·mo ele ac'~~do relelJ~·ac.o tiu parec?r contrário, motivado, t~l- v. Ex.a. seja considerada anti-regi- da Smlplicidade do povo e eJevou~se 
entre ~o Governo U!:l.Umno e o.Es,ndo vez, pOl' equívoco, ou .9bscuridad 2 de mental. quase .a altUra de Cax~a~, o q.ue d.e-
de Sao Paulo, pa!a delegaçao d:'I.S minha parte. AUãs, ]a ccnversamos monstu que, quanto a m~eligêncw, 
ntribui('Õ€5 refert>ntes no cooperatl- dôUrc assun~o e chegamos à conclue;'"' O SR. NESTOR MASS~NA - V· ~alyez ultl'::t,P~s.-::e o própno .Caxias, 
Yisrflo d'o servir-o de Economia Rural. de qUe 0 ·objetivo por tnim dsado e de Ex ... lllUJto me nonra com ''l':a ''pm··,e \'ISto cem o esc e era homem de grande 
ParecerEs fa\'{'ltávei.."': õa Comh;~fi.o rle· todo procedente. .. Contudo, mante11110 o meu pun~o cte cabedal e conhecimentos adquiridüs, 
Consutuiçfo ('.Justiça·, f';Ob :n.0 i 181. A. emenda a que me refiro man.:iava 1/lSttl, pois não vejo nenonm u-.-con~ s~stemau~actos através de uma fmma­
(l.e 19:;;4: d'J Com'.ssão rte· Finanças, <;uvrimir, do art. 2.0 - Qi.le dtspuE' venJente em que uma emeu'ia M pr•l- çao academu~a das __ melho~·es do ten~­
sob n.0 182, de 1954. sôbrc a entrega de títulos ary; eleito jeCO em curso, faça referencH\ CJ{nl'l!:> po, enquanto aquele aunra M pr1~ 

t·es e determina que esta so se l:nç:.. sa à disposição do Codigo v;It?lÜ•r ,o ?~eiras _letras na -escola àa Vila <l.e 
Segunda discu~São do Projeto de depois de os mesmos assJU:tU'.lS peios que modifica ou revoga. Esta. pm-t.m, ~once1çi!o dt? Arrõt~, n~ fronteira de 

~ei do Senado n.O 59, de 1950, que r~rpccti'i'OS portadores _ 0 parágr~f<J é questão de "águas passadas", mes- Santa Catanna e RlD urand~ do sul, 
autoriza o Poder Executiro a mandar único. assim redigido: .mo por.qu.e já apresentei requetümm- atraves do s~patcJro da VIla, rece-
ef{l(.uar a reversão, ao serviço ativo · •'Tratando-se de eleitor resíden- to de 1et1rada das duas eUlendas. benao, a segu~r. parcas luzes, durante 
do Exército, dos 'lficíals do Quadro te na zona rural, a entre{<:'~ do sr. Presidente, ;ermmo, a:,s.r:n ": ~ ou. d~JS anos, na Vila do Salto, 
do ·serviço de Intendência que te- titulo podera ser telta por mter- mmhas consideraçCJes. tMmto bem, Ja entao Junto. a seu pa1, na campa· 
nham .sido compulsados desde 2 de médto de procmador mumdo (jf:' mudo bem). . nha do Uruguai. ~essa campa!!ha, um 
jtmho de ÜHü (sttbstltutivo aprovado \ poderes es~ecW.lS ou de dcleg:adc ~ ~apltao.',dos Dragoes despertou-lhe d1.! 
em 1.a. discussão em 25-3-541. Pa•·ec;~:r de pai tido dev1ctamentr. credenn·- DISCURSO PRONUNCIADO PEl 0 tal mo~o o.amor S;O estudo que quase 
n." 176, da comissão de Redação, ofe~ do perante 0 JUIZO da 1.on1 elPI· 

1 
SR. SENADOH. ONOFRE GOMES, o desvwu Irremediàve!mente da car-

recendo a red'ação do vencido. toral" , SESSAO DE 24 DE MAIO DE rena üas armas. 
Discussão única do Projeto de Lei · N~ U.sorw, que fõra criança das mt:t1s 

da cãma:ra n.o 53, de 1954, que. au- Justifiquei-a da seJUinte t::mea: 19"4· traquinas, teve a juventude marcada 
toriza o poder Executivo a abrir, pelo "0 paragrato ü!llCO e mcoucü~r- QUE SE REPRODUZ ron rcR sr;;.o por magnitica saú.cte e extraordinária 
Ministério da Guerra, o crédit-o es- veJ com o artigo. Se 0 a:ugo exJ- PUBLIC .... Do coll.t rNcoR.Reçõe~ ::ç..n•otelÇão, requisitos fundamentais 
pecial de Cr$ 2.906.429,{10, para aten· ge a assinatura do eleitor na tJ·· para a carreira militar, e, jâ aos dez 
der a despesas com o pag-amento de two antes de· assinado pelo JUl~, o SR ONOFRE GOMES anos, era. um dos maiores ginetes dn 

, · i do não ,.-"'! co. mpreende como a. entre·, · -- , r-.! - " : ·~ampanha dos pampas· , gratificação aos prof?ssores ctv s - . 
Magistério Militar (incluído em or- ga l<..J titulo possa ser feita pgr senhor Presidente, o lJraBJI e c o sr, .Assis Chateubrtand _ 0 
dem do Dia nos têrmos do art. 90, intermédio de procurador (jue nao Exército comemoram hoje uma dr~s mawr capitão que 0 BrasiJ já pro-
l~tra a, do Regimento Interno, f\ID poderá assinar o titulo pelo clel- da Hist.Qrta por influência e apôio da duziu. Se Caxias to1 um gênio paU-
virtude do acquerimento n.o 179. de tor". · .:-· lha de Tuiuti, travada no dia 24 ci.e tico e militar, Osório r01 0 homem que 

d - ill hAqs Considerava eu que o pHãgralo maio de 1866, em pagos l)araguaios. puxa a. tropa, o capitão, a figura de 
1954, do gr. Sena or Joao V asm, .. · l:.nico não devia ser disposição pal'ti- como saberros, foi essa ::t maior JJa- Cesar. 
aorovado na <1es~ão de 30-4-54), de- 1 d . • •• - d cular em l'elação l regra gera o ar- talha campal do Continente. Nela se o SR. ONOFRE GOMES _ Pen.<o 
J,éndPndo _de parecer da Com~. ao e _ tigo. meduam os adversários -?m ação de- que se .equivalem, mesmo· nesse ter~ 
Fina,nças. o relator do projeto ~xp!icou-mr: ci.siva, porque ctela dependiam os acon- reno. 

Segunda discussão do Pt'Ojeto de l que não se trata disso. Intornwu~ült, tecl.mentos qu-a orientariam dat por d~~ ,O Sr. Assis Chateubriand _ Mas 0 Lei do senado n,? 43, de 1952, que outrossim, que a maté:rla poderá ser ante, a campanha contra Lopes, com panache é cte Osório. 
estende a oficiais reformados do esclarecida em segunda dlsm.!st•ão, a vitória das armas brasuemu;, nttá- o ~R. ONOFRE GOMES _ · Os6-
Exército os dispositivos do DecretH- através de emenda ao parágrafo únic·o vés de uma. sucessão de orilhvntes e rio ao dez anos era, como se diz nos 
lei n.0 1:J3, de 23 de dezembro de do art. 2. 0

, na qual se determinará,. corajosas manObras,conce'r:üda.s e tF!n- pampas, a perna mal.s forte de 'gi· 
193'l (arn-ovad() em \.:l discussão em 1:3 esclarecendo o objetivo da lei, que, em lizadas por um dos maiores cabos de nete que se conhe<:ia. Nâo havla re­
de maio de 19511; tênno pareceres fa.- se· tratando de eleitor ·residente na guerra, ttue a História jâ registro - domtw ou potro de primeira encilhndr 
voráveis:. da Comissã.-n de C'\!1StitU1- zOna ru1·al, o titulo só poderá. ·ser en- o Duque de Caxias. que. tivesse a capacidncte <1e tlrà-Jo 
ção e·· Justiça . .c;ob n." 437, de 1953; tregue ao procurador depois de assi.;, Na campanha do Paraguai, -- mul- ctos at·re1os. 
da com:i.l'.São de Segurança Nacional, nado pelo eleitor e pelo juiz, Do con. to beni P sabem os Seilhores· Senado- Era igualment-e um grande nada­
sob- n.o 218. de 1954; .ra Comissão de trário ,poderia ocorrer, na prática, ·a r~;>s· - .o Duque de· Caxias por em dor e, compJeta.ndo o substrato ilt' 
F'ln.an~as. f::~rorável pi'oferi.do na ses- c.ompreensão de que o parágrafo único prática, com a experiênchi colhida na fonnaç.ão de .homem de armas; ex~ 

. 1=oá0- de. 4·-5-19~4J . . · constituirta regra particular ao art. 2.? GueiTa de Secessão nos F..:~~ndQS U'm- cepeto-naJ attrudor. · 
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/ A êsses fundamentos naturais, am­
pliados pelo zélo do auto-perte1çoa­
mento, deve, cer-tamente, haver so­
t>revivido Qté â velhice inumeros en­
gajamentos a arma branca, nas quais 
s.e 111íciara desde os quinze anos ·e que 
lhe permitiram, atl'aves de entreveros 
extraordíntíríos, no 1·egime de Jutas 
da época, sair vitorioso. 

Ele deu ao Brasil mais um teste­
munho- de que se podem recrutar 
grandes chefes, íncJusive muttos co­
mandantes, e lideres politicos, em tJO~ 
mens sem luzes acadêmicas 

Com pouco mais das primeiras le· 
tras, Osório fez tôda sua brilhante 
carreira, o que comprova, C\Jntparr.n­
do-o a Caxias, homem de acaderrna. 
quão ·aguda e pujante em sun. intt­
ligência privilegiada. 

Aliando a estas faculdades magnifi­
cas a virtude do bom-senso, lL1esmo 
quando se achava na iminência ou 
mesmo no engajamento do entrevero, 
Osório, seguindo as pegad~s de C:t­
xias, ascendeu aos mais ulto3 postes 
da Jliemrquia militar brasil"Cll'<t e a li­
liderança politica, A éle :leve C::<XJrts, 
depois da JCVolução de 1835 a 45 sua 
eleição a senador pelo Rio Grande do 
Sul. Osório, llomem dinâmico, que não 
parava, não Só era conhecido .em·toão 
pampa riogral~dense, como ng__ P!ôprio 
pampa argentmo. Tinha amigos e 
compadres, ·quando não descendentes, 
em quase todos êsses pagos, em quE 
durante ma.i.'i · de vi'Dte anos da sua 
vida viveu empenhado nos mais rre-. 
néticos entreveras. 

O Sr, Assis Chateaubriamra - V. 
Ex. a diz bem, A grandeza .Qe Osorw 
é aumentada pela sua ca;><tci.c!ad.e de 
nêle l'efleter o gênio dos povoo em 
guerra contra o ditador paragmuo. 

Era, n.o me-smo tempo, bYaSUelro, 
uruguaio e argentino; amava o pam­
pa e a· guerra do Paraguai teria ter~ 
minado em Tuiutt, se Lo nez; em vez 
de ser fanático, louco, desequilibirado, 

· fõsse soldado, comandante na acepção 
da palavra. O Exé1·cito pa..n:o.g:mtio fm 
destroçado em 24 de maio, portanto 
esta data mai·cou a decisão da guer­
l'a, A batalha do TujutJ tP.::nunou a 
'guerra do Paraguai, A n~eu vêr, a 
única coisa terrivel é a rrnse de Ca~ 
xi,as, em 1868,, quando afirmou: •·não 
pel-sigo fugitivos". Porque êle já os 
p~rseguiu desde 24 de maio. 

0 SR. ONOFRE GOMES - l'v!uito 
obrigado pelo brilhante t' erudito 
aparte. 

O Sr·. Assis Chateuõriartd -- Del-o 
como uma demonstração ce apreço a 
~dmirável peça oratória qu.e V. Ex.n 
está ·produzindo e que relembl':t à.F! 
gerações de hoje um dbs .. mais._ belos 
feitos políticos ·e de armas dos nossos 
antepassados. Encontro-me· com n pa~ 
lavra de V. Ex. a subindo a essa trH::u­
na pa.ra evocar ao BraSil n grande pa­
gina da Batalha ·de TUiuti. Nâo o 
fazemos por ódio; evocamos· paro. que 
sejam credores do nosso respeito aquP. ... 
les que tombaram em holocausto, não 
digo de nós, mas de um tirano, que 
encarnava s pátrhl; o Parag11ui. 

O SR. ONOFRE GOMES '--. Fel!Z-

D!ARIO DO CoNC .,ESSO NACIONAL (SeÇão 11) 

Ex.a tenha assimilado essa ·adn· ,tável simos \'alares, capazea ·r! .. homar i 
palavra espanhola "gméte''. dignificar a Nação, pelas atitudeS mo-

Caxias era de 1at.o um &m(ite. rais e pelo mérito qUe têm. 
O SR. D.N01.-'.RE GOMEti -· ··.sem Mostrei ao Senado que Osório tal-

. Maio de 1954 

DISC"!JRSO PRONUNCIADO PELO 
SR. SENADOR. OTHO>i MúDEij 
z:,A SESSAQ .DE 24 DE MAIO DJ 
)954. 

O SR. OTI!ON MADER: 
ser como se diZlU. e se O.lZ aincta nos v ·z nunca houvesse tido um professor 
pampas riograndenses "wn hom.enl u~ que llã.o fôsse de leitura, de dltado.s 
a cavalo". Embora seja tido como re· e de rascunhos. 
gionalisnw rwgrandem;e - Que ~ üJS senhor Pres;dente, venho à trili ( 
mais belos, dos mais variaU.os t: rlcos Com êsse mode!ito matt::rl'al, Osóno 11a comentar fato vcrdaúeu:amen.. _ 
do Brasil - é realmente um modlSIJlO foi um gigante, o grande c .ntauro incri\·cl e que só acredito t<Ont..a ocor" 
caracterizadamente pol"tUfPlêS. De a dos pampas, com0 justamente o .. a~i- rido porque estamos no Brasil, paf4 
cava.lo, de a (lé, são- expressôes genm- saram e QUt tão merecidamente fi- das casos raros, do& absurdos, doi 
namen-te portuguesas do qumncntb· gura nas páginas de nossa História contrasensos, 
mo. pelos extrP~'Jrdihários set· .,;os no Bra- O que vou relntar diz respeito j 

Mas, Sr. Presidente, o povo a na- sil, depois de os hàvet pr!'stado à sua indús~rüt da borracha, sem dúvíd 
cwna1wao:e em Iol·nwçtw da ess1-.; ao.1S Frovincín, o Rio Gramte .:J Sul. un~a das mais importantes, quer pele 
vultos magmtlcos e ex.tnivt·ua.á.J"HJl>: rolar da produção, '"'"'lo volume df 

' 
t ,.. Em 1877, d~pois de chegar no Rio e _. um tli\SClC o no a1 a, vm'"'u a {)lall!Clt: mnterial empregado na• #sua f~brl.· 

· t 1 · assumir a carteira Je Genado1', \"ai a para se capao ar corno çn·,! e l"llJhtui, caçfto, quer, enfim, pela sua impor• · d d Ih Recife, em visita aos filhos, Estu::lan-Iazen o-se um os me ores cava•H- tância na vjda do Bl'RSil, poiS que ' 
d t ) tes de Direito. Ao passar pela Bahia, ' ros o seu tempo; o ou l'O, 1.. 51Jl'JO, sôbre os pneus que se tran.;;porta " 

b.d da · ,, dad :ecet>eram-no se \.1 s cm:reli"'"ionári.os "! su 1 o sunp.l..lCl e - f:urqtl::.? Cta o sua produc.:ão. Pois bem, sr.· Presl• 
" uma 1·1 u t J .. " , l:ahianos. Saudando-o Ru.v, ~tn n';me '"'e v a q e a v~ .. O·•'.JLH.'t:-> (;..;:t.:- d dente, esta indóstria vai parnllzarl · c t 1 d 11 l o Partido Liberut ~á 1.un g!'and2 va-ca na o on asse ma s e n J. r r-w:;; - ~Jr aludiu: . Segundo telegrama, que passo a 
para se tornar ames da JU~'t'Utllti.~. em 121', do presidente do Sindicato da 
plena. memmce, gméte, nadau:ur c au~ "a farda cí;'ica cte Osório. que o Indústria de Artefatos de Bonacha. 
radar e simpl-esmente com as luzes· cçm na o discriminava C'J povo, de onde a partir dês te mês, as maiores fá.• 
que lhe llmmnou a mtellgt!ncut o ~a- Sl. .gira"; bricas ·de pnéumáticos do país vão 
pateiro, mestre escola de su;.., vila e deixar de produzir pneuma· tlcos, em 

t · t c ·t- d I) - ás wnções pos erwrmen e, o ap1 ao e ragoes, \'irtude da. falta de rnatér,ia prima. 
em pleno oesenvolvlmento ttas host 1- "que as majrstades coroadas. mas Não mais poderemos produzir nrti• 
üctaoes militares, Osono, 1.:.n.u-lortr.a- rtesamadns, não têm mas que Osório gos de OOrl'acha porque a Comissão 
do, atlnge a me::;ma culminância, ex- encontrara infalivelmente, de Norte a Estatal, incumbida de prover de ma .. 
ceto quanto à extensão e promucli- sul''; ' téria pl'im.a as fábricas de borr.'lcha 
dade cultural de Cn.xms. ~nqu~-m~o · -,,'do Brasil, deixou de cumprir com o 
Caxias, nos píncaros da sua ascenção, t€1min:mda f_ranct_tmen.~e:. seu dever e êsses estabeledmentos 
e1·a um dos lideres conservadmes c.o ':Est<t carreira aparentemente che- se encontram, neste momento, eelll 
Itnpério,. Osório era o grande liberal g:ou ao zenith ... mas quem terá 0 n~atéria prima, 
a cuja atuação talvez se l'l.evaü1 os direit d _,.. t 1 · 
Primoi·dios dn. preparaça-o d·, -C,'.II'P:·- P e pr- IXa!' -0 .pon ° cu nunan- Di~ o telcgrnmfl' 

'"" v te a esta ascençao extraordinária') < • 

nha reputlicana. Eu 80 dJgo que, nesta tzrra, a llber: "São Paulo, 22 f.>\sp.) - Pelo Se• 
. Um. povo, sr. tresidente, uma na- dad"e carece a hora dec1sh·a proxuna nhor c~u·Ios Eduardo de Azevedo, lll'e"' 

ClO?alldade - n~o d1go r~tça,- ~~orquc talvez talv~~ müncnte ... " ' sident~ do Ri!"',d!{.'i\to ·da Indústria de 
hoJe é um conceito compromct.tGo :1.-al ' Artefatos da Bonacha, e do qual 
cultura que pode aproximar rio. h1~.us, O pensamento .de Ruy, embora ~pr~ foram enviad:J.s cópias aos presidentes 
alta ascenção do desenvolnmentu dt ll'ei~tt;_me.ntC velado, l'evela, atrl!vés das da Fedem.ção e Centro da$ .Indús .. 
uma per.so11a1idade um Caxias e um reticencHu>, a grande. nlissão que cat>t ttlos .. preside.Il.~~ do da ~ndústl'ia. <la 
Osório - prectsava ter coutmnça em a Osório. C,ntinua: Borracha do nío de Jamiro, wesi• 
si mesmo. Seg-wnd.o as :.r.1Hllçóes uos "~ue 0 Onipotente não afaste de dente do Sindicato da lndústna da 

seus antepassaoos, devia olhar parn o nós este espínto, e..,, aud:icm, êste ~onacha do Rio Grand~ ?o snl, pre• 
destina, confiante nas POSSlCiHct!!des i'..om senso, esta probidade, esta po- s:ct~nte do Bane<' de Cred\to da Ama .. 
de seus esforços honestos c Rssnn co- polaridade, esta fôrça, esta imager-:: z~ma- e .aos rel?re~entan.es ~la In .. 
locar.-se no cenário, não só c~mtiuenk'lJ vtva do civismo dernoci'ático este ne- dustria da· Connssao Execu_t1~a da. 
como internacional. · ' nhor· irrestível do ttiullfo, .Pam esses) Borra~ha e ~o Ban.co de Credito da . 

o SR. PRESIDEN"IE _ (Fa<:e'lctry tempos só ;;. providência conhece 0 Amazonia, fm receb1do o s~gulnte te: .. 
soar os tímpanos) - Peço !icenç:t no· papel que lhe pl·edestina", · · legrama: 
bte orador para lembrar qu<! dispOe "Lnmennnmos ter de levur ao co .. 
)!penas d~ dois minutos para encerrar Sr. Presidente, um homem que nhecimento de v. Ex.a que conform" 
suas considerações. qua.se sem e.studo.s -e não .Jbstante Comunkação l'ecebid•a. lias respectl• 

haver passado pelo meno" um terç.:... vas üiretorias, as fábricas de pneu .. 
de .sua vida empenhado em combates máticos, por falta de bol'l'acha na• 

O SR. ASSIS CHATEAUBRIAND: conseguiu empreender tal ascenção r cional e estrangeiras deverão parall­
(Pela ordem} - Sl·. PresiQ.eut.e, so­

liCito a V. Ex. a consulte a Casa sôore 
se· consente seja prolTogada a· h oH\ 
do expeàiellte, a fim de que o nobre 
Senádor Onofl'e Gome.s p!'OSSlga na 
l:>rilharite página de 'litel'atura políti­
co-militar que· nos vem oterec~ndo. 

O SR. PRESIDENTE: 

Os senhores que aprovam a solicl­
tação ·Jeita pelo nobre Senartor A~Els 
Chateaubi'iand, no sentido de que se­
ja prorrogada a hora do expediente 
para que o Seador Onofre Gon1es 
continue no seu di.scur.s:o, queiram 
conservru'-se sentados .. <Pa-usa>. 

Está aprovado. 
Contiliua com a palavra o nobre Se­

nador_ Onofre .o~n~es. 

O SR. ONOFRE GOMES: 

nela se manter, constitui, sem dúvida, ;;aJ' suas ntividRdes, nas seguintes da.­
ex~mplo do qUantq é posslvel apro- tas: Pirelli, a 22 do corrente, {)ood .. 
vettar em valm-es, elementos co1hidof year, entre. 6 t: 7 de junho e F1tf''34 
na legítima fonte popular, . tine,_ entre 7. e s de· junho J1. futuro. 

Esta deliberação só foi tOmada de· 
pois de an:tlizada a insuficiência de 
borracha, quer n.:1s ft\bricas quem e:n 
viagem,· Já . de longa data êste Sin­
dicato vem fazeudo apêlos ao Ex:• 
eelentíssimo Sr. Ministro da :Fa• 
zenda, SUMOC, FIBAN e Banco dll 
Amazônia, Porém, devido à dificul• 
dndes burocrátícfl.S, as- pl'ovidénrJas 
solicitadas não foram tomadas a tem­
po e algumas a.inda dependem de so .. 
lução, o que obri€;.a a paralização claM 
fábricas de pneumáticos e ameaçn, 
ns atiV1dades.da indústria leve de nr·1 '-­

tefatos de bOrracha; com .grandes pre ... 
juizos para, a economia naclonn1. 

Um cidadão que, sem :":Jcola, ser.1 
mestres, após laboriosa existência de 
lutas pelas armas, no declinio, às vés­
peras de desapa1·ecer, recebe tão pre~ 
claro e merecido julgamento na sau· 
dação de Ruy, na Bahia, evidencia 
incontestàvelmente, as imensas possi­
bilidades que encerra- a m2.ssa pop~~ 
lar, se não ignorada, pelo menos muito 
113a1 conhecida. 

O Senado perc~berá que minhas pà­
lavras de homenagem, de reverência e 
de gratidão ao grande Osório, encer­
ram, princiPalmente, tributo de minha 
admiração, pelo· rato de, à 1emelhan~ 
ça de Caxias; que vinha do alto, ha~ 
ver atingido a tão elevadas e -ptll'u.s 
posições, . 

. mente, meu caro Senador Assís Cha· 
teaubriand, V. Ex.a. eomo os demait 
colegas do Senado, podem perfeita· 
mente comprovar a afirmativa. por­
que, só ·é ·virtuoso quem :i~sciJnhece O 
ódio e incontestávelmente, é ('oroado 
por esta virtude o povo brasileiro. · Agradeço a V. ·E..x.a Sr. Presidente, &sses os exemplo~. sr. Presidente e 

·Temos tido· sempre a sensatez de, :10 ·m~u nobre colega. Senador Assis senhpres senadores que, felizmente 
antes de tudo, nos conhecermos· a nus Chateaubriand e a Casa a -concessão para -a nossa sorte de militares brast .. 

Sendo a ComissM Executivo ·da De ... 
fesa da Borracha o órgão responsã. ... 
vel pelo noi·mal suprimento da bor ... 
racha. às indústrias llacionab. no~ 
têrlnos das Leis 86 e 1.184:, alerta­
mos sõbre ft- grande respansabilid,adç-. 
que _pr':SO. sbbre essh. res-pe\t!we\ cOm\! .. 
são: confiantes de que V. Ex.• sa• 
berá tomar e.s mais urgentes provi­
dências gue o caso reque-r, aguarda­
mos noticias positivas e.fim de tt·an ... -
"qoiliza-r os 1nc!ustrla1s sssodados e 
esclarece r a opinião pública. sauda­
ções••. - . 

Jr.~esmos e. de nãO' nos aventurarmos a que acabam de me fazer. · 1 
tlt d . d Dizia eu, Sr.· Presidente, deve riamo.,. elros, temos a. orientar·n~ na. aç-'j .. a u es e açoes sem a segnrança, e "' modesta ou relevante a que ·o destino 

as podermos levar até ao fim, na- sua.. cotúiar nos noss_os esforç6s honestos leva a cada um da» seus óttm.os ser .. 
quase maioria, sem qualqut-r recüo para., assim, nós ·C.oloCannos digna .. vidores. 
no decurso de realização dessa. ação, · mente, não só no "'lmpo da política 
, Essa tem sido, em suma, a sintese continental, como universal. · ' Com os paradigmas de CaxJas e 
da açáo politica t>rasileira, incll.lSlve · Permtta~me o Senado focalize a~- de Osór1o, simplésmente para· focali .. 
da ação politica mtlitar. guns conceitots ·de ilustres brasileiros zar os mais perleltos " mals dlstln .. 

Mostrava eu.- Sr.- President'3, como e· eStrahgeiroS a respeito de· Osório guidos, mérécem as FôrçaJ .Armadaa 
ésses dois extremos de origens - cá~ para melhor comprovar· a tese que. brasileiras qtie o BrasH · aS julguem 
xJ::ts, descendendo. da mais ;alh hlerar- mais uro~ vez,·., :_Jr,•curo desenvolver com justiça, e as esclareça, atravê!l 
quia do império para se fazer ginête desta tribuna, de qu~ 8e lermos. opor- do debate JJÚblico das Jdéias, ~ fim 

. - pois não scrla possJvel• ser um che~ tunidades· iniciais .. iguais àos jo;rens e ·de _que "'las se sustenha~ no ~to nt.o: 
te m.ilitar na. sUa época... ôs · orhmtarmoa pela bo.a- trilha denta·· !vel ~e dignidade, que em .r.e.omVJO te~ 

().,''ir. Atsis .Çl1(tteaubfian ..:... E'_.-!lttr gógica e .educacional, aerâ po_;;,..<:ivel·re~ J~ido a sua_hlstór.ia . . ~Muito bem; muito 
es:r~nbttxel que um cearen~e_ como V. cruta.r na massa p::pular, DU!ll~!'ossi· t bem). · 

Ai estã, Sr. Pre$ldente, um caso 
concreto. po.s1tivo e 1negã.vel, d.a. fa .. 
lêncla absolUta do govêrno ttua.ndo !0 
met-e a dirlg1r ou B controlar a pro• 
duçlo. · Criou a CCmlsdo E:l.ecutivn. 

1 
da -Defesa da Borracha,· e lncuJ:nb1u .. ~· . 
dos o<tulal~b•• 1\o pro<luto, !1\ltl' n"' . 
cl<>n•l, qwr .,m,nge!ro. ··'• tAI)rjlllllJ 
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00 pod 2:·iam ·abaste-cer-se com s bol·j Nosso err:-inen_!.e cole~ Se~ador Alen~ agências aovernamentais que a !I destaque um órgão, criado pela Cru· .. 
rocha forn.ccida pela Comissúo. casr:ro GU1mçuaes _n~ sessa? noturna precederam venderam ou ttans- ta. de 1946, - o Conselho Nacional 

&tu. ComLssao, na sua díspücênci,l , c! esta Casa, em feliz 11!1Pl"OVlSO, ape-.tar feriram a propriedade de iáb1·i- de Economia.' que se tem I'ev'elado 
e inesponsal.liiida.d~. caracteriscica& cte Ide pf!ra. t.al discurso nao se haver pre- case outras mstalnçõcs que custa- institUição competente, agindo com 
todos êsses órgaos, que são, :;.p2nac~ ... pau do m~speradamen~e _a~~dou o as~ 1·am quase :nove bilhões de dó- inteira independência e coragrm ver .. 
executol't:S de ordens do govêrno, naa 1 sunto da 1Iber_dade _de tnlClattva e, nu- -la F.:: ao govêt·no norte-amet·icano. dadeiramenür inacreditável nestes 
tendo iuteresse direto ligado ao ne-~ma expllunaçao bnlhante, convmcen- Ernbont a polítíca go~·enmmen- tempos de tanto servilismo. E', ptos 
gório, falhmt redondamente. na rniy- te, que mereceu os ar;lausos de todos tal tenha sido a de. vender as necessário QUe o Poder Legislativo 
~- .. fábricas de borracho. v~·.v 1 cs seus Colegas, S. ~a. demonstrou fábricas a interessados articula- Jhe dê todo apoio e prestígio, a fim 
"'a~,/ :·s a rodu~ã,o fartamente a necessidade de envere- res, algumas proJ)riedades foram de que realmente possa funcionar 
paNl~ lZfll di. ps"r 11~"~a'" l ,1·~ "e a noticia darmos pelo cam~nho da liberdade de transferidas a outras agências gQ- ~omo entidade orientadOl'a da eco-

l ao po a - · :ts- o • • . · - 1. , d l u d 
que nos chega, pois um retrata, ao n:;.Icta rra. aca.J~n ,o , c e . ~a ve--.t~ po~ venUl.mentais federais, esta uais nomii\. nacional. 
vi'i'o 0 ctirigismo da ec:Dnomia doBra- todas colll 0 mLnencwmsmo esta OU: municipais. P0Y wn preço _no- Sr. Presidente, foi também um dos 
sil. Dão só quanto à bonacha,_ como tal: E_ O. ~obre ?enador. Alenc~astro mmal. Restam o.mda 2_? fábncas objetivos do meu projeto fortalecer 
:tos demais produtos. A falenc1a- e o Gu~maraes e pes~o~ aAm~Aamente au- que custaram a() govetno · · · · 0 Conselho Nacional de Economia. 
fmcasso são sempre os mesmos, e ihe-, tO!'lZ!lda Para .fala~ .so~Ie <:'. assunto, $106.833.000. D~e total, dez. f?-' E. etnbora a proposição não seja per-
't . quer pela sua mte:l:1g·êncra brilhante, e ram arrendadas ('Ont a restnçao feita _ bem 0 reconheco _ muito 

VI ~~7~01~ que, Sr. Presidente, a cam- singul~-~ agudez~ ~e es_p~rto c~mo p~- da ''cláusuJs da segm·ança na- conttibue para o Que todos nós bra-
pmha que todos fazemos para que la pn;ti~a ad~mis~r.~~n;a ern_ emp~- ch;mal'': ·· . sileitos, tanto desejnmos: pleria li-
o eo::êrno aflouxe ou suspenda os con- s~s.pubhcas POI.S drrr,m? ~orde Br.t~ Aqw esta, Sr. Pre~tdente, COI"!l0 se herdade para a economia nacional 
t ·õles sóbre a ec'Jnomia, pois que- a srle~ro e a centr~l d~ ~asll, as dua .. f?-Z nos. ~tados Urudos, a trave~. da produzir, bastante e bem, a fim cte 
ü:dústria nacional só deseja liberdade marores ~ê_ste pats. E. e.sse nomem - transferencra ou venda das empresas consolidarmos a base da nossa inde­
}lara produzir. _Desde que possuam- os l que admmrs~rou el!lpr~.as _d~ tal vul: a. )~articulares.- medi~nt~ 'c_ertas con- pendência. Não é possível fazermos 
industriais patrícios essa liberdade! se to num P~z:od? diScnci~mano, quan du;oes, o !lue constltur, JUStamente, distribuição da riqueza nacional ouan­
íncumbirão de buscar matéria pnma do 0 admimstHl:dor podla __ f~er tudo o que pleiteamos se faça no Bra- do ela não existe. Precisamos, pois, 
onde se encontre, para abast~er as q~e bem entendess_e, ad~a: Aas me: siL . . . criá~la, amnentá-la para depois a 
fábrícas e realizar uma produçao ba- drdas que lhe ap:ro"\i~e e .esse ho_ No proJeto de ler que apresentei ao riistribui1·mos mais equitativamente. 
rata e abundante e "'Suas fâbricas não mem que yem a tnbuna pala decla Senado, manqan?o fazer a. tr.an~~- E só então a poderemos oferecer aos 
paralisarão suas abvidades por falta r::n: com toda; a lealdade! que ~s ~m- rência das fabricas estatam. a m1- que não têlh uma parte do que pro-
de materia prima. presas e~tatats,_ ~s empresas d1rlg1<!a5 ciativa priva.da, foi estabelecidO que nuzirmos 

Desde' que o govênlo intervem nas p~lo govel'Uo estao :f~dadas· ao n;alo: ela deve subordin~n··Se a. certas cláu- Sr. Pr~sictente, tüío é Possível ~con-
atividacles econômicas, e traça normas f~~casso, e. q?~ 0. mais ~~ertado E:, co sulas que o GoYemo. ditar: tinual:mos nesta orientação demagó-
restringindo a liberdade de· trabalho PH\-las. a <InlClatl"m partlcular · ~ S. Dizia. o "Boletim ~mencano'l a gica de querer·mos tirar dos que têm 
desde êsse lllomento. Sr. Presidente, Exa. Citou como e,xemplos :de 1!15~~ cuja leitura esta\'a eu procedend?, para 'dar aoo que ·não têm, nive1ando 
as ·no. sh'ias começam a não pT-oduzir cesso- e desperdício ae d~nh~uo publ~- que dez fábricas nos Estados u.m- por bab:o, tornando-nos mais po-

. 
1
. u f d duté cos urraneados do contr1bmnte brasr- d f a!Tcndad s com a res d eflc1entem~nte, ornecen o_ pro_ s 1 , . F'l-. ic1'1 Nacional de Motores os oram a - bres ainda, em vez e procurarmos 

C3.rOS e. quas& sempre, de qualldade ell'O, a--. a~r • . . trição da "c1áusula da segurança na~ a nossa prosPeridade e o bem estar 
inferior. l!: a intervenção estatal que e a Industrla Nacwnal de Alcahs, çional:;. .. . geral. A orientação ver~adeira 1;- le-
;prodti-z e-sser resultados .negativos. . Transferindo ·à atividade particular segundo n qual o a.uendatárw gítirua consiste em aumentarmos a 

É necessário, Sr. Presidente, que nos o Govêrno nã·o abandonará completa- se co~promete a ia~ncar o ~rn- produção e a Dl'?dutividade. Congn)-
~on'/ença.mos, de uma vez por tôdas, nlente 0 contrôle ou fiscalização des- duto fmal ou colocai o estabcle- tulo-me com o nobre Senador Alen-
que o Brasil não pode mais·continuar Sas emprêSas. Devem elas con~inuai· cimento em condições de fabr·~cá- castro 'auimarãe~. pela exposição 
l\esse regime. ~ preciso acabar com controladas e fiscalizadas; devem su- lo den~r? do prazo .de 120 _dms. brilhantíssima de poucos dias, nesta 
é3Se contrôle, com êsse dirigismo eco- bordinar-se aos altos e legítimos in- A m~uor . das 2~ mstalaçoes a casa, quando teceu um verdadeiro 
nômico. E..c:.sa é a causa \J:rincipal·.ctas ·terêsses nacionais. E' ·evidente que serem vendrdas em breve.e uma hino à liberêlade de emprêsa e con-
nossaS dificuldades e do atraso eco- não ..Podem fazer o que ·querem, co~- fl}ndição de a_ço, que custou_ no go~ dfnou 0 intervencionismo estatal a 
nômíco. ' tra o interêsse do país1 mas deverao ·... verno , $~2.9<>~.000, . segu~ndo-se qual estou certo, calou pl·ofundmnen-

Ctista a crer que depois de tantas ter autonomia· e independência, para .uma .fabnca de álcal,t~, CUJ9 ·cus- te no espil'ito de todos oS senhores 
el<.periências. -verificaçõe~ e ?l'avas, prosper:wem como emprêsas privadas. to fm de $21.485.000 . senadores, p·ois emana de um homem 
continuemos, quase todos os dias, no Precisamos, dar-lhes liberdade pa- Sr. Presidente, enquanto nó..-; es- que tem autoridade para. dii"}r aquilo 
Legislativo, estamos quasé todGS os ra que possam ser administxadas; dar tamos encampando fábrica de álcalis que disse. Além ·dos cargos que 3á 
dias a{jui no legislativo a votar Ie~ a seus dirigente-s à faculdade ou ou- e enterrando dinheiro em CabO Frio exerceu, St. Presidente, S. E:K..a foi 
e tornar providéncias qqe tem por ft- torga de tomar as providências que _ como disse 0 nobre senador Alen- ·eleito senador com votação espeta­
nalidade asfixiar a' produção, · lhes aprouver, sem embaraços bu- castro Guimarães _ 0 govêrno norte- cular, dos trabalhadores do Dístrita 

Estou certo Sr. Presidente, de que rocrâticos. americano, possuidor de f~bricas de Federal. 
êste caso da borracha não é único como bem afitmou o telegrama do álcalis,. trata de transferi-la. para a Adotando essa orientação contra o 
muitos outros .semelhantes ·estão su- Presidente da Federação dos Indus- iniciativa particular. veja 0 senado dirigismo econômíca não está abso• 
cedendo, dos quais muitos talvez nem triais de Borracha, foi devido a êsses' a diferença de orientação P..conómica. Iutamente traindo M.ueles que lhe .su· 
cheguem ao nosso conhecimento. O tr.nbaraços burocráticos· que as pro- continua a publicação: fragaram o nome. - Está no cami-
que não padece dúvida. é ;que a eco- vldências há muito tempo solicita- · u Aléin dessas _ refere-se às nho certo procurando elevar q ní-
nomia. ôrasileira está S'üfrendo um re- das até hoje não chegaram,. fábricas a serem vendidas _ n- vel de vida e o bem-estar das clas-
tardamento, uma resistênc-ia ou sabO- lá 'd t f •t · 5 s ·p · r'p Jmente aque'~s que ma,·s tngem que lhe não permite atipgir 0 Ai es , Sr. Pres1 en e, o racasso, guram entre elas usinas ele r~cas, e , rmc a Lél, 

. rn·áu de _eficiência que dela se pode- o prejuizo énorme causado à eco- fábricas de ·produtos quim1cos, lutam, as mais sofredoras, as qu0 
,. .1 b nomia nacional, devido aos entraves . aviões, pneumáticos, etc." mais pdecisam e que, lnais se irã.o 
ria. esperar e ao qual facr mente c e- da. burocracia. Eis aí, sr, Prei.Sdente, como se beneficiar com o enriquecimento da 
ga.ria se SJ,Ja i direção e cont:riiie- não q P1 'd t 1· d Ale ha · d · Nação, e não com o emtJobrecimento estivessem entregues a órgãos e de- ..,r· ·esi en e, a em e. man • procede ntutl pa1s em que omma o 
partamentos, que para isso não tem p.;:::Q.eriamos citar outl·os' paises em bom senso. verificado que as cir- progressivo. como está acontecendo. 
capacidade e nem aparelhamento ad- que a· iniciativa privada vem expe- cunstâncias ocasionais não aconse- O Sr. 'Hamilton NOgueira Mui-

rimentando os melhores resultados. lhavam continuassem as fábricas sob to bem. · q_uado. _ · · d ~-t d 
0 Brasil parece ter a votaçao do Citarei apenas o caso os ~ a os 0 domínio do govêrno, tratou êste 

êno Tudo que é errado, tudo que e Unidos que, durante a guerra, foi de vendê-las a particulares que, ine- O SR. O'FHON MADEN. Não 
desaConselhável justamente se prati- obrigado a intervir em muitas indUs- gàvelmente sabem fldministrá~las n1e- há de ser com ê.Sses decret-os dem.a­
ca. 0 dirigismo, por exemplo, como t.ti-as, principalmente nas de base. lhar que c}ualquer departamento bu- gógicos do salário minilno nominal e 
intervencionismo econômico _ todo 0 Of •. rcuns.tã.ncüts ocasionais, de fôrça rocrâtico. - Enquanto isso, teimamos do aumento de contribuição dos Ins­
Brasil está cansado de saber, por ex- maior, ob1·igaram o govêrno daquele no en·o persistimos na tendência de titutos de Previdência e com leis ab­
periência longa da sua ineficiência País a fUndar fábricas, a adquiri~ pretendér tome o govêrno a si todos smdas, criadas a Wda hora, q•te ire­
- Só tem dado resultados negatlvoo. las, a fin\ de Ia?J:-las funcionar. sob os encargos da atividade econômica. mos melhorar a situação do Pai<í c 
Pois bem, quanto mais a prova, quan- contrôle governamental. Mas, passa..- Na marcha. em que vamos, votando, muito menos das classes trabalhado­
to mais longa a e:xperinência, maiS .se da. a9-uela fas~ anormal, o GovêrnC? todos os al).os, projetos e mais pro- ras, Poderu.qs afirmar, até, que leis 
insiste no êrro. Talvez seja sina. do Americanp esta, tratan~ de vender jetos de intervenção estatal, teremos como a do. Salário Mínimo e a da 
'Brasil a de não poder desviar-se do tM.as as suas fabricas, a.. exemplo .do dentro em breve eliminado completa- Unüicação do RegUlamento Gernl 
êrro. Conhecendo 0 caminho certo e que está fazendo o Govemo Ingles. mente a iiliciativa privada. e esta1·á dos Institutos maiS prejudicam do 
0 en·ado, q~ando se díspóe a rea1izar . Sr · Pre~idente, o "Bol~~ Amer~- o pais reduzido a um único patrão, que beneficiam aos operários • 
qualquer colSa toma sempre o tumo cano", edttado peJo EscntórlO Brast .. que será o Estado o Govênlo, a 1 Sr. Presidente, melhor seria se o 
menos apropriado e que conduz a. re- leiro em Nov~ .York, em seu t?-ú- Uiiião. E tereDlOS cheg&do, assir' à' Govêrno da República procurasse in­
sultados negativos. mero de 6 de .maro conente, traz am .. -situação atual da RUssia, ond( a zer baixar os preços e valorisasse o 

Enquanto isso, sr. President,e os da esta. notícia; iniciativa· privada deiXou de existir, cruzeiro facHitanda a. vida As elas-
outros paises, pratioou um3{ Pplítica "Venda de Fábricas de Proprie- ficando tôdas as atividades subor- ses menos favmecidas, do que tazrr 
de liberdade e de t1·abalho e VaQ co- dade Governamental. dinadas direta e exclusivamente ao o que fêz, elevando arbitràriamentJ 
lhendo os melhores frutos. Citei hã patrão único, a Govêrno dos Sa- os salários nominais. Ninguém ignc.-
poU%s dias o caso da. • Alemanha. O Dentro de um futuro não mui· \rlets, ra que qualquer elevação de saláric-s 
Ml'nlstt·o da ~conomr·a daquêle pais to tlistante o govêrno de Washing.. sr. Presidente. J' á que se i r a ta de 
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~ d • ô • d r· acarre a au om~ camen e maJOl'rtç~co confessa que o grande surto industrial ton evera. P l' u.. ven a 22 a-: assunto da iniciativa pl'ivo.da, apro- d 
e a- recuperação espetacular . da. , sua bricas de sua propriedade, em veito a oportunidade de me encon- esf.r~:esidente, fazendo- este c ... ,. 
lnd'-1strla e· devid" em sua mru.or par.. cuja aquisição foram despendidos trar na tl'ihllrul para mais uma vez t. . . 

~ · d ilh- , men ar10, espero, ma1s wna ve_z, quê te à liberdade de inieiatlva, Foi pel'- maiS e cem lll oes de dolares. pedir a atenção dos nobres colegas meus dignos 'colegas -estudem com a 
ml·t•~- aos operários ~ natrões tta.ba- Dm·ante a' seguuda guerra. mlll1-. para o projeto de lei n. 37, de 1954, 
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'"" ~ •- d d' 1 ·• • t ma or a ençao e wa von. a e os. pro· lharem ll.vrett!ente e participarem os Ia . o governo nor e-americano que tive a honra. Ae apresentar ao · 
d d b h - ·~ jetos que visam dat• um giro na orien .. lucros das emprésas que a Alemanha espen eu il oes de_ d. ólares no senado da Reoúb1ica, delimitando os t 

d ação atual, fa?oendo-nos enveredar conseguiu, em menos d~ 5 anos, at~- p~ogram~ a ~xpan~ao <!a capa~ can1pos da iniciativa pública e Par- de uma vez pelo cnminho certo, que 
gir ao gráD de prospel'ldade que hoJe c1d~de m?U~trml do Pats, con:>-- ticular e . regu1nt}1entando os artigos nos ;evará, sem dúvida, à grandeza 
assombra. 0 mundo inteiro, o exemplo trumdo fabncas e1n todo o prus. ·da Constituicão tcferentes à ordem e à prosperidade do- Btasii. (Muito 
é de hoje, de nossos dias. Não pode- Nru_; ,.últimos de~ _anos. a General econôrnica. -l?rocurei igualmente, na bem. Muito .bem. 

0 
orador é cwn-

m03 pO-lo em dúvida. Sel \ tces Adnnmstmtion e as mesma propo1'iição, pôr em especial vrimertJado) • 

• 


